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I 

Dispõe sobre os órgãos de administração 
Ministério Público do Distrito Federal e 
outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

do -a 

Art . 19 O Ministério Público do Distrito Federa l 
é integrado pelos seguintes Órgãos: 

I de administração superior: 

1. Procuradoria Geral de Justiça; 
2. Colégio de Procuradores; 
3. Conselho Superior do Ministério Público; e 
4. Corregedoria Geral do Ministério Público ; 

-II de execuçao : 

1 • 

2. 

no segundo grau de jurisdição : 
a - Procurador-Geral de Justiça; 
b - Procuradores de Justiça ; 
no primeiro grau de jurisdição: 
a - Promotores de Justiça ; 
b - Promotores de Justiça Substitutos . 

§ 19 O Ministério Público tem autonomia admi nis 
trativa e financeira , dispondo de dotação orçamentária global e pró 
pria . 

§ 29 O numerário correspondente às dotaç ões 
tinadas ao Ministério Público será entregue em quotas segundo a 
gramação financeira do Tesouro . 

Art . 29 O Procurador-Ge ral de Justiça terá 
rogativas e representação de Secretário de Governo do Distrito 

d e s 
pro 

pr e r 
Fede 
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ral e será processado, nos crimes comuns e de responsabilidade , pe 
rante o Tribunal de Justiça, salvo as exceções de ordem constitucio 
nal . 

Art. 39 O Colégio de Procuradores , órgão delibe 
rativo de administração superior do Ministério Público, é integrado 
pelos Procuradores de Justiça em exercício e presidido pelo Procura 
dor-Geral de Justiça. 

Pará~rafo único . O Secretário do Colégio de Pro 
-curadores será um Procurador de Justlça eleito anualmente por 

pares . 
seus 

Art . 49 O Colégio de Procuradores reunir-se-á,or 
dinariamente , uma vez por trime stre , e , extraordinariamente , por con 
vocação do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de pelo menos 
metade de seus membros . 

§ 19 É dever dos Procuradores de Justiça con tpa -
recer às reuniões, das quais se lavrará ata circunstaciada, na for 
ma regimental . 

§ 29 As deliberações do Colégio de Procuradore s 
serão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria abso 
luta de seus membros , cabendo ao Presidente o voto de desempate . 

Art . 59 são atribuições do Colégio de Procurado 
r e s : 

I elaborar seu Regime nto Interno ; 

11 deliberar , mediante proposta do Procurador-Ge 
ral de Justiça , ou de metade de seus integrante s, sobre qualqu er ques 
tão de natureza institucional do Ministério Público ; -

111 eleger metade do Conselho Superior do Ministé 
rio Público ; 

IV elaborar lista tríplice para designação do Cor 
regedor-Geral do Ministério Público; 

V dar posse aos membros do Conselho Superior e ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público ; 

VI julgar os pedidos de revisão de processos admi 
nistrativos ; 

VII julgar os recursos interpostos das decisões do 
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Procurador-Gera l de Justiça, nas sindicâncias e processos admi n istra 
tivos ; e 

VIII opinar sobre o afastamento de membro do Minis té 
rio Público para freqtientar cursos ou seminários de aperfeiçoamento 
e estudos , no País ou no exterior . 

Art . 69 O Conselho Superior do Ministério Públi 
co, órgão de deliberação de administração superior , ao qual compete 
fiscaliza r e superintender a atuação dos membros do Ministério Públi 
co e velar pelos seus princípios institucionais, é constituído pel o 
Procurador-Ge ral, que o presidirá, pelo Corregedor-Geral e quatro Pro 
curadores de Justiça . 

§ 19 A rotatividade na composição do Conselho Su 
perior será assegurada pela inelegibilidade dos que o integram umã 
vez , até que todos os d ema is Procuradores de Justiça venham a ser ne 
le investidos . 

§ 29 O mandato dos membros do Conselho Superior 
será de dois anos , com início em primeiro de janeiro do ano seguinte 
à eleição , renovável anualmente a composição do órgão à razão de me 
tade , observado o disposto no Parágrafo único do art . 25 . 

suplente . 

o titular, por 

§ 39 

§ 49 
mais de 

A cada Conselheiro titular cor responderá um 

O conselheiro supl e nte que haja substituído 
um ano , é inelegível para o biênio subseqdente . 

Art . 79 Os Conselheiros serão eleitos em escrut í 
nio secreto, metade pelo Colégio de Procuradores e a outra metade pe 
los demais membros do Ministério Público . 

Art. 89 As eleições serão realizadas na primeira 
quinzena de dezembro , de acordo com as instruções baixadas pelo Pro 
curador-Geral de Justiça , observadas as seguintes norma s: 

I publicação de aV1SO no órgão oficial , fixando 
data e horário para a votação a realizar-se na sede da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

11 adoção de medida s que assegurem o sigilo do vo 
to ; 
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111 proibição de voto por procuração ; 

IV apuração logo apó s o encerramento das votações , e 

V procl ama ção imediata dos eleitos . 

§ 19 A eleição dos Conselheiros titulares prece 
derã a eleição dos respectivos Suplentes . 

§ 29 Em caso de empate , serã considerado eleito 
o mais antigo no segundo grau ; persistindo o empate , o mais antigo 
na carreira , e , em caso de igualdade , o mais idoso , respeitada a ro 
tatividade legal . 

Art . 99 Os suplentes substituem os membros do Con 
selho Superior em seus afastamentos, sucedendo-lhes em caso de vaga ~ 

Art . 10 O Conselho Super ior reunir-se-ã , ordina 
riamente , uma vez por semana, em dia e hora previamente estabeleci 
dos, e, extraordinariamente , quando convocado por seu Presidente ou 
por proposta da metade de seu s membro s. 

§ 19 As deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria simples de votos , presente a maioria abso luta de 
seus membros , c a bendo a o Presidente o voto de desempate . 

§ 29 Da s reuniões do Conselho Superior serã la 
vrada ata circunstanciada , na forma regimental . 

Art . 11 
Ministério Público : 

são atribuições do Conselho Superior do 

I opinar sobre recomendaçõe s, sem caráter normati 
vo , a serem feitas aos órgãos do Ministério Públ i co para desempe nho 
de suas funçõe s, nos casos em que se mostrar conveniente a atuação u 
niforme ; 

11 elaborar seu Regimento Interno ; 

111 elaborar e apresenta r ao Procurador-Geral de Jus 
tiça as normas do concurso para ingresso na carreira ; 

IV indicar os representantes do Ministério Público 
que integrarão comissões de concurso ; 

V opinar sobre o afastamento de membro do Ministé 
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rio Público para exercer cargo, emprego ou função de nível 
te ou superior na administração direta ou indireta . 

equivalen 

VI opinar sobre pedidos de reintegração, -reversao 
e aproveitamento de membros do Ministério Público ; 

VII deliberar sobre afastamento de membro do Minis 
tério Público de primeiro grau , nos casos de correição, sindicãncia 
o u processo administrativo ; 

-VIII opinar nos processos que tratem de suspensao ou 
demissão de membro do Ministério Público ; 

IX deliberar sobre instauração de sindicãncia, cor 
reição extraordinária e de processo administrativo e indicar membros 
da instituição para as respectivas comissões ; 

X julgar sindicância , processo administrativo e 
correição relativos a atos de membro s d o Ministério Público; 

XI decidir sobre o resultad o de estágio probatório ; 

XII exerce r a inspeção do Ministério Público , zelan 
do pel a eficiência e corre i ção de seu s membro s no desempenho de suas 
funçõe s; 

XIII ind i car , em lista tríplice , os candidatos à pro 
-moçao por merecimento , ouvido previamente o Corregedor-Geral ; 

XIV conhecer das reclamações sobre listas de ant i 
güidade : 

XV obstar promoção por antigüidade pelo voto de 
dois-terços dos seus membros ; 

XVI opinar sobre qualque r assunto de interesse ins 
tituciona l do Ministé rio Públ i co, desde que solicitado o seu pronun 
ciament o pelo Procurador-Gera l; e 

XVII opinar sobre a aplicação das normas administra 
tivas e financeiras que digam respeito ao Ministério Público . 

Art . 1 2 A Corregedoria Geral é o órgão fiscaliza 
dor das atividades funcionais e da conduta dos membros d o Ministériõ 
Público . 

§ 19 A Corregedoria Geral manterá prontuário a 
tualizado referente a cada membro do Ministério Público . 
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§ 29 Os serviços de correição do Ministério Pú 
blico serão permanentes , ordinários ou extraordinários . 

Art. 13 O Corregedor-Gera l será designado pelo 
Procurador-Geral de Justiça dentre os membros do Colégio de Procura 
dores , por este indicados em lista tríplice . 

Parágrafo único . O Corregedor-Geral será substi 
tuído , em suas faltas ou impedimentos , por um dos demais componentes 
da lista tríplice , a critério do Procurador-Geral de Justiça . 

Art . 14 Para as funções de Corregedo r-Gera 1, não po 
derá ser designado Procurador de Justiça que houver exe rcido , no se 
mestre anterior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou esti 
ver exercendo as de membro eleito do Conselho Superior . 

Art . 15 O Correge dor-Geral tomará posse perante 
o Colégio de Procuradores . 

Art . 16 O Corregedor-Geral será auxiliado por até 
dois Promotores de Justiça , designados , a seu pedido , pelo Procura 
dor-Geral de Justiça . 

Art . 17 Ao Corregedor-Geral do Ministério públi 
co incumbe : 

I realizar , mensalmente , correições ordinárias pa 
ra verificação da regularidade 
Ministério Público ; 

-e eficiência dos serviços afetos ao 

II proceder , de ofício ou por recomendação do Pro 
curador-Geral , ou do Conselho Superior, a correições extraordinária~ 

III efetuar sindicâncias determinadas pelo Procura 
dor-Geral ou pelo Conselho Superior ; 

IV presidir as comissões de proce sso administrati 
vo instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior ; 

V apresentar ao Conselho Superior relatório das 
correições e sindicância s; 

VI baixar 
-motores , mediante aprovaçao 

instruções de caráter funcional pa ra Pro 
do Procurador-Geral , ou por determinaçãõ 
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do Conselho Superior; 

VII supervisionar a inspeção dos Promotores aos e s 
tabelecimentos penais e Delegacias de Polícia; 

VIII requisitar , de qualquer repartição pública , ou 
órgão federal , estadual ou municipal da administração direta ou indi 
reta , ou de entidade particular , certidões e esclarecimentos necessa 
rios ao exercício de suas funções ; 

IX propor , fundamentadamente , ao Conselho Supe-
rior , o afastamento de qualquer dos membros d o Ministério Público de 
primeiro grau , sujeitos a correição, sindicãncia ou processo adminis 
trativo ; 

X desempenhar as funções que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ; 

XI organizar os serviços de estatística pertine~ 
te s à atuação dos Promotore s junto às Va ras Criminais e Cíveis ; -

XII participar das sessões do Conselho Superior, com 
d ireito a voto , salvo em julgamento de sindicãncia ou processo admi­
nistrativo e m que haja funcionado, quando será ouvido apenas para in 
formações ; 

XIII orientar a o r ganização dos assentamentos funcio 
nais dos membros do Ministéri o Público ; e 

XIV supervisiona r o levantamento das necessidades de 
pessoal ou materia l no s serviço s afeto s ao Ministério Público , dando 
ciência dos resultados ao Procurador-Geral ; 

Ar t. 18 Além das garantias asseguradas 
titu i ção Federal , o s membro s do Ministério Público gozarão 
guin t e s prerrogativa s : 

pela Cons -da s se-

I recebe r o tratamento dispe nsado aos membros do 
Poder Judiciário perante o s quai s oficiem ; 

11 usar a s vestes talares e as insígnias privati 
vas do Ministério Público ; 

111 tomar assento no estrado central , imediatamente 
à direita dos juízes de primeiro grau de jurisdição ou de Presidente 
de Tribunal , Seção ou Turma ; 

IV -ter vista pessoal dos autos apos distribui çã o 
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ao Pleno , Seçõe s ou Turmas , e intervir nas sessões de julgamento 
ra sustentação oral , sem limitação de prazo, ou para esclarecer 
ria de fato; 

pa ...,.. 
mate 

V receber intimação pessoal , nos autos , e m qual: 
quer processo e grau de jurisdição; 

VI s e r ouvido como testemunha em qualquer processo 
ou inquérito , em dia , hora e l oca l previamente ajustados com o juiz 
ou a autoridade compe tente ; 

VII nao ser recolhido preso antes de sentença tran-
sitada e m julgado, senão em sala especial; e 

VIII não ser preso, senão por ordem judicial escr i-
ta , salvo e m flagrante de crime inafiançável , caso em que a autorida 
de fará imediata comunicação e apresentação do membro do Ministério 
Público ao Procurador.Geral de Justiça . 

Parágrafo único . Quando , no curso de investiga-
ção ' houver i ndício de prática de infração penal por parte de membro 
do Ministério Público , a autoridade policial remeterá imediatamente 
os respectivo s autos ao Procurador-Geral de Justiça . 

Art. 19 O Promotor de Justiça Substituto, designa-
do para substituir ou auxiliar o Promotor de Jus'tiça , oficiará nos p ro 
cessos em curso na r espectiva Vara e, nessa qualidade , fará jus aos 
vencimentos e vantagens atribuídos ao cargo de Promotor de Justi ça . 

Art . 2 O O membro do Ministério Público somente PQ 
derá afastar-se do cargo para : 

I exercer cargo eletivo ou a ele concorrer ; 

11 exercer outro cargo, empre go ou função , de ní -
vel equ i valente ou superior na administração direta ou indireta ; 

111 freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoa-
me nto e es tudos no País ou no Exterior. 

Parágrafo único. 
durante o estágio probatório . 

Art . 21 Além 
gurado s na l egislação vigente , 
blico às seguintes vantagens : 

Não será permitido o afastamento 

do vencimento e gratificações já asse 
farão jus o s membro s do Ministério Pu 
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I auxilio-moradia; 

11 gratificação de magistério, por aula pro fe r i da 
e m curso oficial de p rep a ração para a carreira ou e scola oficial d e 
aperfeiçoamento ; e 

111 gratificação por participação e m c o ncurso . 

§ 19 No caso de não utilização ou de falta de imó-
vel funcional, fará jus o titular ao auxilio-moradia, mensal, de 30 % 
(tr inta por cento) do respectivo vencimento . 

§ 29 As gratificaçõe s de magistério e de participa 
ção em concurso serão fixadas nas mesmas bases previstas na le gisla­
ção federal para a categoria de nível superior equivalente . 

§ 39 As aulas dos cursos mantidos pelo Ministério 
Público não ultrapassarão, anualmente , de duzentas e quarenta hor as . 

§ 49 Os membros do Conselho Superior farão 
uma gratificação pelo comparecimento às s e ssões ordinárias do 
lho, segundo o disposto na legislação vigente . 

JUs a 
Conse-

§ 59 
rao remuneradas . 

As sessões extraordinárias do Conselho não se 

Art. 22 As vantagens transitórias previstas nos p a 
rágrafos do artigo anterior somente serão devidas pelo efetivo exe r= 
cício das funções institucionais ou administrativas no Ministério pú 
blico . 

Art. 23 Os serviços administrativos do Ministério 
Público serão organizados em quadro próprio. 

Art . 24 Nos casos omissos nesta Lei , aplic am-se,su 
pletivamente , as normas gerais referentes aos funcionários civ i s da 
União . 

Art . 25 Os membros d o Conselho Superior perma ne ce -
- ".-rao em exerClClO ate a posse dos novos titulares e suplentes . 

Parágrafo único . Na primeira composição do Con s e-
lho Superior, após a publicação da 9re sente Lei , o mandato de me t ade 
dos respectivos me mbros me nos votados será de um ano . 
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Art . 26 Aplicam-se ao Ministério Público dos Te rri 
tórios Federais, no que couber, as disposiçõ e s d e sta Lei. 

Parágrafo único . O me mbro do Ministério Público 
dos Territórios Fe d e rais, e nquanto e m e fetivo e xercício em Clrcun s­
crição judiciária do interior, fará jus a urna gratificação de 30 % 
(trinta por cento ) de seu v e ncime nto; se a distãncia ultr a p assa r 
duzentos quilômetros da respectiva capital, a gratificação s e rá de 
50% (cinqüenta por cento) . 

Art . 27 Poderão inscrever-se no concurso de in gre s-
so na carreira do Ministério Público , bacharéis em Direito, que pos 
suam bons antecedentes ; comprovada idoneirade moral ; prática for e nse 
de , no mínimo , dois anos ; e contem , no máximo, quarenta e cinco a no s 
de idade . 

Parágrafo único . Independerá do limite de idade pa 
ra os fins deste artigo , o ocupante de cargo público, de proviment o 
efetivo, ou de emprego na administração pública, nomeado ou admitido 
por concurso público . 

Art . 28 A carrelra do Ministério Público d o Distri 
to Federal é integrada pela lotação numérica decorrente das disposi ­
ções do Decreto-Lei n9 2 26 7 , de 13 de março de 1985 . 

Art . 29 Os mandado s de segurança contra ato emana-
do dos órgãos superiores da administração do Ministério Público se ­
rão processados e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fede 
ral o 

Art . 30 As despesa s com a execução desta Lei corre 
rão à conta das dotações próprias, consignadas no Orçamento do t1inis 
tério Público do Distrito Federal . 

Art . 3 1 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação . 

Art . 32 Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília , de de 1986 . 



L E G I S L A ç Ã O C I T A D A 

Decreto-lei n9 2 . 267,de 13 de março de 1985 . 

• 
Tré1nsfor~a e crja cargos r.a car 

rcira do l.Jinistcrio Público elo Di:::;tri-= 
to Federal e dos 1~rritórios , fixa ven 
cimentos e dá outras providências . 

o Presidente dá República , no uso da atribuição que l he con 

f ere o artigo 55 , item 111 , da Constituição , 

D E C R E TA : 

llrt. 0 19 A carreira do l'íinistério Público do Distrito 

Fede ral é integrada, em segunde grau de j uris~ição , pela classe"de 

Procuradores Oé Ju stiça e no pri~eiro grau de jurisdição , pelas 

cl a~~; es de Promotor de Justiça e de Promotor de Justiça Su~stituto, 

C01D os dirciLos e deveres previstos na Lei Complementa r n9 40, de 

14 de dezembro de 1981 . 

§ 19 A transformação dos cargos far-se-~ do seguinte 

modo: 

a ) os atuais cargos de oSubprocurador-Geral , em cargos 

de Procurador de Justica ; • 

b ) os atuais cargos de Curador. , Promotor Público e 

Promotor Substituto , em cargos de Promotor d e Just~ça; c 

c) os atuais cargos de Defensor Público , C~ cargos 

Promotor de Justiça Substituto . 



§ 29 A Procuradoria Gera l da Justiça do Distrito Fe 

dera 1 e dos Territórios promoverá o apostilamento nos assentamen 

tos funcionais dos titulares dos cargos transformados . 

§ 39 A antiguidade dos cargos obedecerá a antiquida 

de na classe transformada e nas classe s entre si . 

§ 49 Até que seja criado o Serviço de Assistência 

Judiciária , o Procurador-Geral da Justiça designará Promotor de 

Justiça Substituto para o seu exercício . 

§ 59 O vencimento e r espectiva representação mensal 

dos cargos transformados, bem corno os dos membros do Ministé rio 

Público junto à Justiça Militar , a Justiça do Trabalho e ao Tri 

bunal de Contas da União , sao os constantes do Anexo a este De-
~ 

ereto-lei . 

Art. 29 A carreira do Ministério Público dos Terri­

tórios sera transformada de acordo com os critérios insertos no 

artigo anterior. 

Art. 39 Fica acrescida de 3 0 (trinta ) pontos percen 

tuais a gratificação de desempenho de função essencial a presta 

ção jurisdicional de que trata o Decreto-lei n9 2.11 7 , de 7 de 

maio de 1984 . 

Art. 49 O Ministério Público do Distrito Federa l e 

dos Territórios terá por chefe o Procurador-Gera l da Justiça, no 

meado dentre os Procuradores de Just~ça . 

Art. 59 são criados 8 (oito) cargos de Procurador 

de Justiça; 3 7 (trinta e sete ) cargos de Promotor de Justiça e22 

(vinte e dois ) cargos de Promotor de Justiça Substituto no ~~ro 



do Minist~rio pGblico do Distrito Federa l. 

Art . 69 - A d espesa decor rente d e ste Decreto- lei corre 

rá à conta das dotações consignadas no orçamento Ge ra l da União . 

Art . 79 - Este De creto entrará em vigor na data de sua 

publicação , r evogadas as disposições em contrário . 

Brasília , em 13 de m a r ç o de 1985 ; 
1 64 9 da I ndependência e 979 da RepGb l ica . 

-/-f" 

.. 

'. 



DECRETO-LEI N9 2.267, DE 

ANEXO I 

MINIST~RIO POBLICO MILITAR 

CARGO VENCHlENTO 

Procurador-Geral 2.307.656 

Subprocurador-Geral 1.535.961 

Procurador de l~ Categoria 1.263.950 

Procurado r de 2<: Categoria 1.090.295 

ANEXO 11 

HINIST~RIO PÚBLICO DO TRABALHO 

CARGO . 

Procurador-Geral 

Subprocurador-Geral 

Procurador de 1<: Categoria 

. Procurador de 2~ Categoria 

VENClHENTO 

2.307.656 

1.535.961 

1.263.950 

1.090.295 

REPRESENTAÇÃO 

80% 

70% 

60% 

50% 

.. 
REPRESENTAÇÃO 

80% 

70% 

60% 

50% 



ANEXO II I 

MINISTERIO PÚBLICO JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CARGO VENCIHENTO 

Procurador- Gera l 

Subpr ocu rador -Gera l 

2.307.656 

1.535.961 

ANEXO IV 

MINISTERIO PÚBLI CO DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

CARGO VENCIMENTO 

Procura dor-Ge ral 2.307. 656 
. 

Procura dor de J ustiça 1.535.961 

Promo t or de J us tiça 1.263. 950 

Promoto r de J ustiça Substituto 1.0 9 0. 29 5 

REPRESENTJ.,ÇÃO 

8 0 % 

70 % 

REPRESENTAÇÃO 

80% 

70% 

60% 

50% 

-- . 

j 
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71 
MENSAGEM N9 146 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 
( 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências , acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Justiça , o anexo projeto de lei que "dispõe sobre os 

órgãos de administração do Ministério Público do Distrito Federal 

e dá outras providênc ias". 

Brasília , em 1 2 de maio de 1 986 . 

/ 

/ 

/ 



DAL/EM.N9 00089 
B R A S I L I A, 

EmL6 de ~~ de 19 86 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei que disciplina os Õr 

gãos de Administração Superior do Ministerio Público do Distrito 

Federal e dã outras providências. 

Originou-se o mesmo de estudos levados a efeito por 

este Ministerio e que visavam a atender às necessidades inadiãveis 

do Ministerio Público do Distrito Federal e dos Territõrios, em fa 

ce da edição da Lei Complementar n9 40, de 14 de dezembro de 1981. 

A citada Lei Complementar fixou as normas gerlas pa­

ra a organização e o funcionamento do Ministerio Publico dos Esta 

dos e doM i n i s t e r i oPu b 1 i c o d o D i s t r i t o F e d e r a 1 e dos T e r r i t õ r i o s. 

Aquele diploma, complemento constitucional, de âmbito 

nacional, e auto-aplicãvel nos serviços federais, sem necessidade 

de legislação posterior. Os Estados e que, respeitados os princl­

pios nela lnsitos, sujeitam-se à adaptação mediante legislação or 

dinãria. Esse o endendimento deste Ministerio, no 

21.402/83, que concluiu: 

"Por via de consequencla: 

Processo n9 

1. Todas as disposições da Lei Orgânica dos Ministe ­

rios Publicos Estaduais, por se encontrarem vigin 

do, são auto aplicãveis desde então (15.12.1981) 



.--

ao Parquet local, e, naquilo que lhe sejam contrã 

rias, as da Lei n9 3.434, de 1958, acham-se der­

rogadas". 

Não obstante e sua aplicação imediata, a referida 

Lei Complementar n9 40, deixa ã legislação local a adequação qua~ 

to aos detalhes e às peculiaridades regionais. 

do Ministerio 

Encontra-se em estudo o anteprojeto 

Público do Distrito Federal, a qual 

de Lei Orgânica 
-sera aplicada ao 

Ministerio Público dos Territórios Federais. Todavia, a pressão dos 

problemas, acumulados atraves dos anos, conduz este Ministerio a 

solicitar de Vossa Excelencia providencias urgentes e inadiãveis no 

sentido de submeter ao Congresso Nacional uma proposição com um ml 

nimo de artigos, que virão tornar exequlveis, desde logo, alguns 

espaços vazios contidos na Lei Complementar n9 40/81. 

Esta providência virá antecipar a normatividade da 

futura Lei Orgânica do Ministerio Público do Distrito Federal, no 

que tange às materias aludidas no presente anteprojeto de lei . A 

falta dessa disciplina vem causando entraves ã boa administração 

da Instituição. 

As principais normas que dão conteúdo ao presente an 
-teprojeto sao expostas a seguir. 

Definem os - órgãos de Administração Superior e de exe 

cução da Instituição, determinam os limites da autononia adminis 

trativa e financeira, disciplinam o nlvel, as prerrogativas e ~ r~ 

presentação do Procurador-Geral de Justiça, implantam, organizam e 

disciplinam o funcionamento do Colegio de Procuradores, estruturam 

o Conselho Superior, organizam a Corregedoria Geral, e dispõem so­

bre as prerrogativas dos membros da Instituição conforme preceitua 

a Lei Complementar n9 40/81, bem como sobre os casos de afastamen­

to dos membros do Ministerio Público. 

Alem dos vencimentos e vantagens assegurados aos in­

tegrantes da Instituição atraves de diplomas outros, disciplina o 

anteprojeto as gratificações expressamente previstas na Lei Compl~ 

mentar n9 40/81, imprescindlveis ao desempenho funcional e tambem 
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necessãrias ao aperfeiçoamento dos membros do Ministerio público. 

Ao Promotor de Justiça Substituto 
-tamento congenere ao deferido pelo art. 36 - da 

22 de dezembro de 1982. 

-e assegurado 

Lei n9 7.086, 

tra 
de 

Aos membros dO , Ministério Público dos Territõrios Fe 
derais aplicam-se, no 
sendo-lhes assegurada 

que couber, as disposições do anteprojeto, 

gratificação quando em exer -a percepçao da 

tlcio em circunscrição judiciãria de díflcil provimento, garant~ 

da pela Lei Complementar n9 40/81. 

o anteprojetq eqita normas gerals para inscrição e 
realização do concurso de ingresso na carreira. 

A carreira do Ministério Público do Distrito Federal 
tem sua lotação numérica determinada, conforme diploma legal vlge~ 
te. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me lev~ 
, , 

ram, apõs a audiência dos õrgãos competentes deste Ministerio, a 
acol her a argumentação a favor do anteprojeto de lei que ora tenho 
a honra de submeter ã elevada consideração de Vossa Excelência . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 
lência os protestos de meu malS prof 

PAULO BROSSARD INTO 



• 
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Aviso n9 229-SUPAR . 

Em 12 de maio de 1 986 . 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da República , 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça , relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

os órgãos de administração do Ministério Público do Dis tri to 

Federal e dá outras providências ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada es tima e consideração . 

\ --
, \ 

----- -
MARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF . 

, 
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CÂMARA 'DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 7. 634, de 1986 
CDo ,Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 146/86 

Dispõe sobre os órgãos de adminis­
tração do Ministério Público do Distri­
to Federal e dá outras providências. . 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e dE) Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Ministério Público do Distrito 

Federal é inte.gra:ci:O pelos seguintes órgãos: X 
:1 - de administração superior: 

1. Procuradoria Geral de Justiça; 
2 . . Colégio de Procuradores; 

3. Conselho Superior do Ministério 
Público; e 

. 4. Corregedoria Geral do Ministério 
Público; 

II - de execução: 

• 

1. no segundo grau de jurisdição: 
a - Procurad~r-Geral de Justíça; 

b - Procuradores de Justiça; 
2. no primeiro grau de jurisdição: 

a - Promotores de Justiça; 
b - Promotores de Justiça Subs­
titutos. 

§ 1.0 O Ministério Público tem autono­
mia administrativa 'e financeira, dispondo 
de dotação orçamentária global e própTia. 

§ 2.° O numerário correspondente às do­
tações destinadas ao Ministério Público 
será entregue em quotas segundo a progra­
maçã,o financeira do Tesouro. 

Art. 2.° O Procurador-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Secre­
tário de Governo do Ddstrito Federal e será 
processado, nos crimes comuns e de res­
ponsabilidade, perante o Tribunal de Jus­
tiça, salvo as exceções de ordem constitucio­
nal. 

Art. 3.° O Colégio de Procuradores, ór­
gão deliberativo de a:dministração supe ior 
do Ministé-r:o Público, é ' integrado pel03 
Procuradores de Justiça em exercício e pre­
sidido p elo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. O Secretário do Colé­
gio de Procuradores será um Procurador de 
Justiça eleito anualmente por seus pares. 

Art. 4.° O Colégio de Procuradores reu­
ni,r-se-á, ordinariamente, uma vez por tri­
mestre, e, extraordinariamente, por convo­
cação do Procurador-Geral de Justiça ou 
por proposta de pelo menos metade de seus 
membros. ' 

§ 1.0 É dever dos Procuradores de Justi­
ça comparecer às reuniões, das quais se 
lav,rará ata circunstaciada, na forma re­
gimental. 

§ 2.° As deliberações do Colégio de Pro­
curadores serão tomadas por maioria sim­
ples de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. cabendo ao Presidente o 
voto de desempate. 

Al't. 5.° São atribuições do COlégio de 
Procuradores: 

I - elaborar seu Regimento Interno; 
, 
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- delib ar, mediante proposta do Pro-
",G I de Justiça, ou de metade de 

seus ', g.rantes, sobre qualquer questão 
de natureza institucional do Ministério Pú­
blico; 

lI! - eleger metade 0.0 Conselho Superior 
do Ministério Público; 

IV - elaborar lista tríplice para desig­
nação do Corregedor-Geral do Ministério 
Público; 

V - dar posse aos membros do Conselho 
Superior e ao Corregedor-Geral do Minis­
tério Público; 

VI - julgar os pedidos de revisão de pro­
cessos administrativos; 

VI! - julgar os recursos interpostos das 
decisões do Procurador-Geral de Justiça, 
nas sindicâncias e ,processos aJdministrati­
vos; e 

. VII! - opinar sobr·e o .afastamento de 
mEmbro do Ministério PúbUco para fre­
qüenta.r cursos ou seminários d,e aperfeiçoa­
mento e estudos, no p·aís ou' no exterior. 

'I Ar·t. 6.° O C'ons,elho Superior , do Minis-
,téüo Públi'DO, órgão de deliberação di! admi­
nistração s'uperior, ao qual compete fÍSJcali­
zar ,E' supE,rintender ,a atuação dos membros 
do Min.istério PúbUco e velatr pelos seus prin­
cípios institucionais, é constitu1do pelo Pro­
curaJd·or-Geral, que o presidirá, pelo Cor­
r:eg> 'dor-GeraJ e quatro Proour·adores de 
J'U1Stiça. 

§ 1. A rotatividade na composição do 
Oons·elho Su,pe,rior s,erá aJ>lS.egUI'ada pela ine­
l,egibilidoo,e dos que o integram uma v,ez, 
n é que todos os demais Pro.curadores de 
Justiça v·enham a ser nele inv'i!stidos. 

§ 2.° O mandato dos membros do Conse­
lho Svperior ' será d,e dois anos, com iníDio 
,em primeiro d e janeiro do ano seguinte à 
elei~ão, r:enoy;ável anuall1nente a compos,i­
ç5,o do órgãü à razão d i! metade, obSJerv'ado 
o di ' posto no Pa,rágrafo únLcO do art. 25. 

§ 3.° A ca,d,a, Conselheiro tiotuI.ar corres­
pond,e-rá um supl!ente. 

§ 4.° O conselheiro supLente que haja 
substituído o titular, por mais de um ano, 
é inek~glvel paJ"a o biênio subseqüente. 

Art. 7.° .os Conselheiros serão 'eleitos em 
·e>Jcrutínio s elel 'e·to, m etade' pelo Colégio de 
Pr-ocuradore'$ e a outra m etad.e pelos de­
mais membros do Minis,téTio Público. 

Art. 8.° Asel-ei,ções s·eráo X'i!alizada:s na 
primeira quin2iena de d·ezembro, de acordo 
com as instruções baixad,as p'elo PTocuradoT-
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GeraJ. de J,usüça, observadas as se~uintes 
normas: 

I - publi-cação de aviso no órgão oficial, 
fixando data e horá,rio p,a.l1a a votação a rea­
lizar-se na sede da Procuradoria Geral de 
Justiça; 

II - adoç.ão de medidas que asse~Ulr,em o 
sigilo do voto; 

rn - proibiç,ão de voto por procutração; 
IV - apuração logo após o encrerramento 

d,as votaçõ>es; e 

V -- proclamação imediata dos eleitos. 
§ 1.0 A eleição dos <Conselheiros titulares 

pr,eiC'ederá à eJ·eição dos respectivos Suplen­
tes. 

§ 2.° Em D3:S0 de empate, S1erá consd,de­
rado eleito o mais antigo no segundo grau; 
p eTsistmelio o empate, o mais an.ti-go naCatr­
r eira, e, rem caso de ig\ualdJade, o mais idoso, 
~ Esp·eitada a rotativLdade le~a,l. 

Art. 9.° Os sUplo2ntes Slub.stitJuem os mem­
bros do Gons·eiho Supel'io ,em se'll'S afasta­
mentos, sucedendo-lhes em .caso de vaga. _ 

Art. 10 . O Conselho Superior reunir-se-P' 
ordinariamente, uma v·ez por semana, em 
dia e hora pllewd·a.nn:i!-nlle· lestabel.ecidJos, e , 
extraordinardamente, quando convoClado por 
seu Presidente '01:>' por proposta da metade 
de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações do <Conselho Supe­
rior serão tomadas por maiori.a simples d i! 
votos, pr.es'eIllte a maioria aJbsoluta de seus 
membiros, cabendo ao PT,esidente o voto de 
desempate. 

§ 2.° Das reuniões do COI1S\e·llho Supe'rior 
.<:erá lavrada ata circunstanciada, na forma 
regimental. 

Art. 11. São 'atribuições' do Cons1elho Su­
perior do 'Ministério PúbliJco: 

. I - opinar sobre r.ecomendações, sem oa­
ráter normativo, a serem feitas aos órgãos 
do MinistéTio PúbUco para des'empenho de 
"uas f'Lmçõl2S. nos casos ,em q!Ue se mostrar 
conv·eniente a atuação unifcmme; 

I! - elabor·ar seu Regimento Interno; 
UI - elaborar e 'Sipr1esenta;r .ao Procur. 

dor-Geral de J'ustiça as normas do concurso 
para ingresso na carreira; 

IV - indicar os r·epl1eSlentaIlltes do Minis­
tério Público que integrarão comissõe-s de 
concurso ; 

V - opinar sobre o afastamento de mem­
bro do Ministério Público para exercer O.ar­
go, ,emprego ou' fUllCião de nível equiva:lepte 
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oJl superior na ax::lm.inistl'lação direta ou in­
direta. 

VI - opinar sobre pedidos de reintegra­
ção, reversão e àprove.itamento de membros 
do Ministério Público; 

VII - delibeta.r sobre afastamento de 
membro do Ministério Público de primeiro 
grau, nos casos de correição, sindicância ou 
processo administr8itivo; 

VIII - opi.nar nos processos que tratem 
de suspensão ou demissão de membro do 
Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de sin­
dicância, correição extraordinária e de pro­
cesso administrativo e indicar membros d a 
instituição 'Para as res'Pec tiva.s comissões ; 

X - julgar sindicância, ·proce~.so admi­
nis :ra tivo e correição relativos a at.og de 
membros do Ministério Público; 

XI - decidir sobre o vesultado de estágio 
probatório; 

XII - exercer a inspeção do Ministéri ') 
A úblico, :relando pela eficiência e correição 
~e seus membros no desemvenho de suas 

funções; 
XIII - indicar, em lista tríplice, os can­

didatos à promoção por merecimento, ouvi­
do pl'eviamente o Corregedor-Geral; 

XW - conhecer das reclamações sobre 
listas de antigüidade; 

XV - obstar promoção por antigüidade 
pelo voto de dois terços dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de 
interesse institucional do Ministério Públi­
co, desde que solicitado o seu pronuncia­
mento pelO Procurador-Geral; e 

XVII - opinar sobre a laplicação das nor­
mas a'dministrativas e finanoeiras que di­
gam respeito a<> Ministério Público. 

Art. 12. A Corregedoria Geral é o órgão 
fiscalizador das ativid8ides funcionais e da 
conduta dos membros do Ministério !Pú­
blico. 

_ § 1.0 A Corregedoria Gel'al manterá 

(
~rontuário atualiz8ido referente a cada 

membro do Ministério . Público . 

§ 2.° Os serviços de correição do Minis­
tério Público serão permanentes, ordiná­
rios ou extraordinários. 

Art. 13. O Corregedor-Geral será desig­
nado pelo Procurador-Geral de Justiça 
dentre os membros do Colégio de Procura­
dores, por este indicados em lista tríplice. 

Parágrafo únido. O 
será substituído, em suas faltaa~s.~~~;;t~ 
dimentos, por um dos demais c 
da lista tríplice, a critério do Procurador­
Geral da Justiça. 

Art. 14. Para as funções de Corregedor­
Geral, não poderá ser designado Procurador 
de Justiça que' houver exercido, no semestre 
anterior, as funções de Procurador-Geral de 
Justiça ou estiver exercendo as de membro 
eleito do Conselho Superior. 

Art. 15. O Corregedor-Geral tomará po~­
se perante o Colégio de Procuradores. 

Art. 16 . O Corregedor-Geral será auxi­
liado pOr até dois Promotores de Justiça, 
designados, a seu pedido, pelo Procurador­
Geral de Justiça. 

Art. 17. Ao Corregedor-Geral do Minis­
tério Público incumbe: 

I - realizar, mensalmente, correições or­
dinárias para verificação da regularidade e 
eficiência dos serviços afetos ao Ministério 
Público; 

II - proceder, de ofício ou por recomen­
dação do Procurador-Geral, ou do Conse­
lho Superior, a correições extraordinárias; 

III - efetuar sindicâncias determinadas 
pelo Procurador-Geral ou pelo ConselhO ' 
Superior; 

IV - presidir as comissões de processo 
administrativo instaurado pelo Procurador­
Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior re­
latório das correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de -caráter fun­
cional para Promotores, mediante aprova­
ção do Procurador-Geral, ou por determina­
ção do Conselho Superior; 

VII - supervisionar a inspeção dos Pro­
motores aos estabelecimentos penais e De­
legacias de Polícia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição 
pública, ou órgão federal, estadual ou mu­
nicipal da administração direta ou indireta, 
ou de entidade particular, certidões e escla­
recimentos necessários ao exercício de suas 
funções; 

IX - propor, fundamentadamente, ao 
Conselho Superior, o afastamento de qual­
quer dos membros do Ministério Público de 
primeiro grau, sujeitos a correição, sindi­
cância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe fo­
rem delegadas pelo Conselho Superior do 
Ministério Público; 
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.j~a:~rl;~~~ os serviços de estatística 
~ à atuação dos Promotores junto 

Varas Criminais e Cíveis; 

XII - participar das sessões do Conse­
lho Superior, com direito a voto, salvo em 
julgamento de sindicância ou processo ad­
nistrativo em que haja funcionado, quan­
do será ouvido apenas para informações; 

XIII - orientar a organização dos assen­
tamentos funcionais dos membros do Mi­
nistério Público; e 

XIV - supervisionar o levantamento das 
necessidades de pessoal ou material nos 
serviços afetos ao Ministério Público, dando 
ciência dos resultados ao Procurador- GeraL 

Art. 18. Além das garantias assegura­
das pela Constituição Federal, os membros 
do Ministério Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento dis'pensado aos 
membros do Poder Judiciário perante os 
quais oficiem; 

I! - usar as vestes tal ares e as insígnias 
privativas do Ministério Público; 

III - tomar assento no estrado central, 
imediatamente à direita dos juízes de pri­
meiro grau de jurisdição ou de Presidente 
de Tribunal , Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após 
distribuição ao Pleno, Seções ou Turmas, e 
intervir nas sessões de julgamento para 
sustentação oral, sem limitação de prazo, ou 
para esclarecer matéria de fato; 

V - receber intimação pessoal, nos autos, 
em qualquer processo e grau de jurisdição; 

VI - ser ouvido como testemunha em 
qualquer processo ou inquérito, em dia, 
hora e local previamente ajustados com o 
juiz ou a autoridade competente; 

VI! - não ser recolhido preso antes de 
sentença transitada em julgado, senão em 
sala especial; e 

VIII - não ser preso, senão por ordem 
judicial escrita, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará 
imediata comunicação e apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Quando, no curso de 
investigação, houver indício de prática de 
infração penal por parte de membro do 
Ministério Público, a autoridade policial re­
meterá imediatamente os respectivos autos 
ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 19, O Promotor de Justiça Subst!­
tuto, designado para substituir ou auxiliar 
o Promotor de Justiça, oficiará nos proces­
sos em curso na respectiva Vara e, nessa 
qualidade, fará jus aos vencimentos e van­
tagens atribuídas ao cargo de Promotor de 
Justiça. • 

Art. 20. O membro do Ministério Públi­
co somente poderá afastar-se do cargo para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele con­
correr; 

rI - exercer outro cargo, emprego ou 
função, de nível equivalente ou superior na 
~dministração direta ou in : ireta; 

III - freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos no País ou no 
exterior. 

Pa rágrafo único. Não será permitido o 
afastamento durante o estágio probatório. 

Art. 21, Além do vencimento e gratifica­
ções já assegurados na legislação vigente, 
farão jus os membros do Ministério Público 
às seguintes vantagens: e 

I - auxílio-moradia; 

II - gratificação de magistério, por aula 
proferida em curso oficial de preparação 
!)ara a carreira ou escola oficial de aper­
feiçoamento; e 

UI - gratificação por participação em 
concurso. 

§ 1.0 No caso de não utilização ou de V 
falta de imóvel funcional, fará jus o titular r 
ao auxílio-moradia, mensal, de 30% (trinta 
por cento) do respectivo vencimento. 

§ 2.0 As gratificações de magistério e de 
participação em concurso serão fixadas nas X. 
mesmas bases previstas na legislação federal 
para a categoria de nível superior equiva­
lente. 

§ 3.° As aulas dos cursos mantidos pe-
lo Ministério Público não ultrapassarão, f. 
anualmente, de duzentas e quarenta horas. 

§ 4.° Os membros do Conselho Superior 
farão jus a uma gratificação pelo compare., 
cimento às sessões ordinárias do Conselh~ 
segundo o disposto na legislação vigente. 

§ 5.° As sessões extraordinárias do Con­
selho não serão remuneradas. 

Art. 22. As vantagens transitórias pre­
vistas nos parágrafos do artigo anterior 
somente serão devidas pelo efetivo exercício 
das funções institucionais ou administrati­
vas no Ministério Público. 
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Art. 23. Os serviços administrativos do 
MInistério Público serão organizados em 
quadro próprio. 

Art. 24. Nos casos omissos nesta lei, 
aplicam-se, supletivamente, 'as normas ge­
rais referentes aos fUJl1cionários civis da 
União. 

Art. 25. Os membros do Conselho Supe­
rior permanecerão em exercício até a posse 
dos novos titulares e suplentes. 

Parágrafo único. Na primei,ra composi­
ção do Conselho Superior, após a publicação 
da presente lei, o mandato de metade dos 
respectivos membros menos votados será 
de um ano. 

A:r,t. 26. ApUcam-&e ao Minisrtério Públi­
co dos 'Der>ritórios li'ed.erais, no que coU'ber, 
as di.spos,içóes desta Lei. 

Parg,r-afo únlco. O membro do Ministé­
rio Públiico dos 'Dõnitório& Federais, renquan­
to em 'ef,etivo eXiencício :em circunscrição ju­
diJc,iá,ria do interior, fará jus a uma gratifi-

/E
- de 30% (,trinta por c,ento) de seu 

i,m,ento; &e ,a distância .ultrapassar du­
ntos quilômetros da respectiva oapital, a 

gr·atificação será de 50% (.cinqüenta por 
c~nrto) . 

Art. 27. ?oclJerão ins,cl1ever-se no con­
CJUrso, de ingresso na carreira do Milnistério 
Público, b8.{CJharéis em Direito, que posSiUram 
bons antecedentes; comprovada idoneidade 
moral; prática forense de, no mínimo, dois 
anos; e 'contem, no illltáximo, qrU'aIr'~nta e 
cinco anos de idade. 

Parágrafo único. Independerá do limite 
de idade p8ira os fins deste arrt,igo, o o·cupan­
te dre 'c'argo público, d,e p,rovirmentoefetivo, 
ou ele emprego na administl1ação pública, 
nom~ado ou admitido por concurso público. 

Art. 2,8. ,A carl'eira do 'Ministério PÚlblico 
do Di.<:,trito Federa,l é integrada pela lotação 
numérica decorrente das dispos;içôes do De­
cre to-l,ei n.O 2.267, de 13 de março de 1985. 

Art. 29. Os mandados· de &eg.urança c'On­
tr·a ato 'emanado dos órgã,orSr superiores da 
administração do Ministério PúbUco serão 
proCl=ssados 'e jU'lgados pelo Tribunal de Jus-
âa do Di&1llito F1ederoal. 
- Arrt. 30 . As de'spesas com a ,execução d,es­
ta Lei corr,er,ão à conta das dotações pró­
prias,consignadM'no Orçamento do Minis­
tério Públlrco do Distrito F1ederal. 

Art. 31. &sta Lei entra em vigor na data 
de sua pubJicação. 

Art. 32. RJevogam-se ,as disposições em ' 
controário. 

Brasília, de de 1986. -

DElCREl'J1O-lJEI N.o 2.2 
DE 13 DE MARÇO DE 198~"""" 

Transforma e cria cargos na carreira 
do Ministério Público do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, fixa vencimen­
tos e dá outras providências. 

O Pl1esddente da Repúbli:oa, no uso da atri­
butção que lhe ,conf,ere o art. 55, iotem IH, 
d'~.ponstitui'Qã;o , Decreta: 
. Art. 1.0 A carreirra do Ministério PúbU­

co do Distrirto F1~deral é integrada, em se­
grundo grwude j urisdiç'ão, pela classe d·e 
Proouradro;res de Justiça e no primeiro grau 
de jurisdição, peJ,as classes de Promotor de 
Justiça e d'e Promotor de Justiç.a Substitu­
to, com aoS direitos ,e de>neres prõvistos na 
Lei Complementar n .o 40, de 14 de dezem­
bro d'e 1981. 

§ 1.0 A ·transformação dos c,argos f-a·r­
se-á do seguinte modo : 

a) os atuais c,ar.gos de Swbprocuradorr-Ge­
ral, em cargos de Procurador de JUrstiç·a; 

b) os atuais carg.os doe OUrador,- Promotor 
Público e Promotor SIub.stituto, em car gos 
de PIroOffiotor de Justiça,; e 

c) os atuais oarg.os de Defensor Público, 
em -crargos Promotor de Jiustiça Slubstit.wto. 

§ 2.° A Pro.curwdoria-GeIr·al da Justiç·a dro 
DLstrito Fred,eral e dos 'J1er.rLtórios promove­
rá o apostilamento nos as&entamentos fun­
cionais dos titularoo dos .ca'l"go& transfor­
mados. 

§ 3.° A antig.uidadre dos ,cargos obed,ece­
rá a antigruidade na classe tl'a:nsformada e 
n as dass,es ,entre si. . 

§ 4.° Até que &eja rcriado o ServiçO de 
A.ssistência Judiociária, o Procul'ador-Gerral 
da J l.'.\3tiça designará Promotor dre Justiça 
SUibsti tu t.o para o seu exel'cído. 

§ 5.° O v,encimento ,e respectiva repre­
sentação mernsaJ dos cargos transformados, 
bem como os dos membros do Ministério 
P úblioco junto à J'ustiça MjJi,tar, à Justiça do 
Trabalho e ao Tri:bunwl de Cont as da União, 
sã-o os constantes do Anexo a esll~ Decr,e­
to-lei. 

Art. 2.° A ,craueira do Ministério Público 
dos Territórios será transfOrrmada de acor­
do com 'Os critérios insertqs no artigo ante­
rior. 

Art. 3,° Fjrca arcrreslCida de 30 (trinta) pon­
tos percentuais a gratificaçã,o de desem­
penho de frunção eooencial à przstação ju­
risdtctonaJ de que trwta o Decreto-lei núme­
ro 2. 117, de 7 de maio de 1'984. 
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do Distrito 

A.vt. 5.° Stão ,criados 8 (oito) .cargos de 
Procurador de Justiça; 37 (trinta e sete) 
cargos eLe Promotor -de Justi'çae 22 (vinte e 
d01s ) cargos de Promotor de Justiça Su'os­
tituto no Quadro do Ministério Público do 
Distrito F1edlel'al. 

Lote : 62 
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Art. 6.° A despesa decor!'~nte deste I).e­
cl'eto-Iei correm à 'conta das dotações con­
signadas no ' mçamento Geral da União. 

Art. 7.° EJste De,creto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em ,contrário. 

Brasília, 13 <:te março de 1'985; 164.° da 
Indzpendênci,a e 97.° da RepÚlbl1ca. - JOAO 
FIGUEIREDO -

DECRETO-LEI N.O 2.267, DE 13 DE MARÇO DE 1985 

AN.IDXO I 

Ministério Público Militar 

Cargo 

Procurador-GeJ'al . . ... .. ....... . . . ....... . 
Subprocurador-Geral ........... ..... . . . .. . 
Procurador de 1.a Cate goria .. ........ . . . . 
Pr,ocuradoJ' de 2.a Categoria .. . ......... . . 

Vencimento 

2 .3007.656 
1.535.961 
1. 263.950 
1. 090 . 295 

ANEXO II 

Ministério Público do Trabalho 

Cargo 

Procurador-Geral ... ... . ... .... .. ........ . 
Subprocurador-Geral ... . ... . .... ..... .... . 
Procurador de 1.a Cate goria ... .... ... ... . 
Pmcurador de 2.a categori'a . ..... . . ... . . . 

Vencimento 

2.307.656 
1. 535 .961 
1. 263.950 
1. 090 .295 

ANElXOIII 

Ministério Público Junto ao 

Tribunal de Contas da União 

Cargo 

prbcurador-Creral .................. . ..... . 
Subprocura<:tor-Geral ... . ......... . ....... . 

Vencimento 

2.307.656 
1.'535.961 

ANrnlXO IV 

Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios 

Cargo 
Procurador-Geral ..... . ...... . . .... ...... . 
ProClurador de J'ustiça ..... . .............. . 
Promotor d,e J'ust.iça .................... . . 
Promotor de Justiça Substituto ........... . 

Vencimento 
2 .307.656 
1-.535.961 
1.263 .950 
1. 090. 295 

Representação 

80 % 
70 % 
60 % 
50 % 

e 
Representação 

80% 
70% 
60 % 
50 % 

Representação 

80 % 
70 % 

Representação 
80 % 
700 % 
60 % • 
50 % 

MENSAGEM N.o 146, DE 1986 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
CongI1e6so Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de · Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projoeto de LeI que "dispõe sobre o.s 
órgãos de ,administração do Ministério 
Público do Distrito Federal e dá Qutra.~ pro­
vidências". 

Brasília, 12 de maio de 1986. - José 
Sarney. 
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EXPOSlÇÃO DE MOTIVOS N.o 00099, DE 
36 DE MARÇO DE 1986, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter a elevada 
consideração de Vossa Excelência \1 incl~o 
anteprojeto de lei que disciplina os órgaos 
de Administração Superior do Miinis,tério 
Público do Distrito Federal e dá outras pro­
vidências. 

Originou-se o mesmo de estudos levados 
a efeito por este Ministério e que visavam 
a atlend>e·r às necessidades inadiáveis do 
Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, em face da edição da Lei Com­
plementar n.O 40, de 14 de dezembro de 
1981. 

A citada Lei Complementar fixou as nor­
mas g·erais para a organização e o funcio­
namento do Ministério Público dos Estados 
e do Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

_ AqUele diploma, complemento constitu­
cional, de âmbito nacional, é auto-aplicá­
vel nos serviços federais , sem necessidade 
de legislação posterior. Os Estados é que, 
respeitados os ·principios nela ínsitos, su­
jeitam-se à adaptação mediante legislação 
ordinária. Esse o ,entendimento deste Mi­
nistério, no Processo n.O 21.402/83, que con­
cluiu : 

"Por via de conseqüência: 

1. Todas as disposições da Lei Or­
gânica dos Ministérios púb1fc,os Est~­
duais .por se encontrarem V1gmdo, sao 
auto 'aplicáveis desde então (15-12-81 ) 
ao Parquet lacal, e, naquilo que lhe se­
jam contrárias, as da Lei n .O 3.434, de 
1958 acham-se derrogadas." , 

Não obstante <e sua aplicação imediata, 
a referida Lei Complementar n .o 40, deixa 
à legislação local a adequação quanto aos 
detalhes e às peculiaridades regionais. 

.,
Encontra-se em estudo o anteprojeto de 

Orgânica do Ministério Público do Dis­
to Federal, a qual será aplicada ao Mi­

nistério Público dos 'Ilerritórios Federais. 
Todavia, a pl"essão dos problemas, ac~mu­
lados através dos anos, conduz este Minis­
tério a solicitar -de Vossa Excelência provi­
dências urgentes e inadiáveis no sentido de 
submeter ao Congresso Nacional uma pro­
posição com um minimo <Ire artigos, que 
virão tornar exeqüíveiS, desde logo, alguns 

Esta providência virá antecipar a norma­
tividade da futur.a Lei Orgânica do Minis­
tério Público do Distrito Federal, no que 
tange às matélrias a~u<U.das no presente 
anteprojeto <Ire lei. A' falta dessa disciplina 
vem causando entraves à boa administra­
ção da Instituição. 

As principais normas que dão conteúdo 
ao presente anteprojeto são expostas a se­
guir. 

Definem os órgãos de Admínistração 
Superior e de êxecução da Instituição, 
determinam os llmites da autonomia admi­
nistrativa e fin an'c eira, disciplinam o nível, 
as prerrogativas e a l1e,presentação do Pro­
curador-Geral de Justiça, implantam, orga­
nizam e disciplinam o funcionamento do 
Colégio de Procuradores, estruturam o Con­
selho Superior, organizam a Corregedoria 
G:eval, e d!ispõem sobre las pl1errogativas 
dos membros da lnstituiçãoconforme pre­
oe1tua a Lei Complementar n.O 40/81, bem 
como sobre os casos de afastamento dos 
membros do Ministério Público. 

Além dos v·encimentos e vantagens .'l.sse­
gurados aos integrantes da Instituição 
através de diplomas outros, <Usciplin!a o 
anteprojeto as gratificações expressamente 
previstas na Lei CompLementar n .O 40/81, 
impreSCindíveis ao desempenho funcional 
e também necessárias ao aperfeiçoamento 
dos membros do Ministério Público. 

Ao Promotor de Justiça Substituto é asse­
gurado tratamento congênere ao deferido 
pelo art. 36 - da Lei n .O 7 .086, de .22 de 
dezembro de 1982. 

Aos membros do Ministério Público dos 
Territórios F1ederais aplicam-se, no que cou­
ber, as diSposições do anteprojeto, .lendo­
lhes assegurada a per,cepção da gratifica­
ção quando em exercício em circunscrição 
judiciária de difícil provimento, garantida 
pela Lei Complementar n.O 40/81. 

O .anteprojeto edita normas ge.rais para 
inscrição e realização do concurso de in­
gresso na carreira. 

A carreira do Ministério Público ' do Di&­
trito FedJeljal tiem sua lotação numérioo 
determinada, conforme diploma legal vi­
gente. 

São essas, Senhor Presidente, as razões 
que me levaram, após a audiência dos ór­
gãos competentes deste Ministério, a aco­
lher a argumentação a favor do anteprojeto 
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Aprovleito a oportunidad-e para renovar 

a Vossa Excelência os protestos de meu 
mais profundo respeito. - Paulo Brossard 
de Souza Pinto, Ministro da Justiça. 
Aviso n.O 229-SUPAR. 

Em 12 de maio de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Brasília - DF . 

• ExceleIlitissimo Senhor Primeiro<-Secre-
~~: -

Tenho a honra de encaminhar a. essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, relativa a 
proj.eto de lei que "dispõe sobr,e os órgãos 
de administração do Ministério Público do 
Distrito Federal 'e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Exoelência protestos de elevada es­
tima e consideração. - Marco Maciel, 
Ministro Chefe do Gabinete Civil. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 7.634, de 1986 
GDo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 146/86 

Dispõe sobre os órgãos de adniinis­
tração do Ministério Público do Distri­
to Federal e dá outra~ providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Ministério Público do Distrito 

Federal é integraó.'O pelos seguintes órgãos: 
:1 - de administração superior: 

1. Procuradoria Geral de Justiça; 
2. Colégio de Procuradores; 
3. Conselho Superior do Ministério 
Público; e 
4. Corregedoria Geral do Ministério 

_ Público; 
., - de execução: 

1. no segundo grau de jurisdição: 
a - Procurador-Geral de Justiça; 
b - Procuradores de Justiça; 

2. no primeiro grau de jurisdição: 
a - Promotores de Justiça; 
b - Promotores de Justiça Subs­
titutos. 

§ 1.0 O Ministério Público tem autono­
mia administrativa 'e financeira, dispondo 
de dotação orçamentária glot>al e própria. 

§ 2.° O numerário correspondente às do­
tações destinadas ao Ministério Público 
será entregue em quotas segundo a progra­
mação financeira do Tesouro. 

Art. 2.° O Procurador-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Secre­
tário de Governo do Distrito Federal e será 
processado, nos crimes comuns e de res­
ponsabilidade, perante o Tribunal de Jus­
tiça, salvo as exceções de ordem constitucio­
nal. 

Art. 3.° O Colégio de Procuradores, ór­
gão deliberativo de a,dministração supe, ior 
do Ministé·rio Público, é integrado pelo.s 
Procuradores de Justiça em exercício e pre­
sidido pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. O Secretário do Colé­
gio de Procuradores será um Procurador de 
Justiça eleito anualmente por seus pares. 

Art. 4.° O Colégio de Procuradores reu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por tri­
mestre, ·e, extraordinariamente, por convo­
cação do Procurador-Geral d e Justiça ou 
por proposta de pelo menos metade de seus 
membros. 

§ 1.0 ,É dever dos Procuradores de Justi­
ça comparecer às reuniões, das quais se 
lav,rará ata circilTIstaciada, na forma r€­
gimental. 

§ 2.° As deliberações do Colégio de Pro­
curadores serão tomadas por maioria sim­
ples de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. cabendo ao P·residente o 
voto de desempate. 

Al't. 5.° São atribuições do COlégio de 
Procuradores: 

I - elaborar seu Regimento Interno ; 
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lU - eleger metade do Conselho Superior 
do Ministério Público; 

IV - ela.borar lista tríplice para desig­
nação do Corregedor-Geral do Ministério 
Público; 

V - ,dar posse aos membros do Conselho 
Superior e ao Corregedor-Geral do Minis­
tério Público; 

VI - julgar os pedidos de revisão de pro­
cessos administrativos; 

VU - julgar os recursos interpostos das 
decisões do Procurador-Geral de Justiça, 
nas sindicâncias e proclessos aJdminlstrati­
vos; e 

VIII - opinar sobre o afastamento de 
membro do MinisM'rio Públko para fre­
qüentaI!' ,cursos ou seminários de aperfeiçoa­
mento e estudos, no País ou' no exterior. 

Art. 6.° O Con.&elho Superior do Minis­
télio PÚblioc,o, Ó'rgào de d·e1iberação d~ admi­
nistração s'uperior, ao qual compete fiscali­
zar ,e supe,rintend,er la atuação dos membros 
do Ministério PúbUcQ e velar pelos seus prin­
cípios institucionais, é c<mstitu1do pe~o Pro­
curador-Geral, que o presidirá, pelo Cor­
r,eg'dor-G eral e quatro ProCJuradores de 
J'ustiça. 

§ 1. A rotatividade na composição do 
Conselho S.u,perior slerá a.SlSOegur'ada pela ine­
l,egibilidrud,e dos que o integram uma v,ez, 
R,·é que todos os demais Pro,ouradores de 
Justiça v-enham a s·er nele inv'~stidos. 

§ 2.° O mandato dos membros do Conse­
lho Svperior s'erá d,e dois anos, com início 
,~m primeiro de jan2iro do ano seguinte à 
eleição, renovável anualimente a composi­
C'? ') do órgão à razão -d~ me tad·e , ob&erv'ado 
o di ' posto no Pa,rágrafo únioco do art. 25 . 

§ 3.° A cada Conselheiro ti<1JUlar corres­
pond,e-rá um supl'ente. 

§ 4.° O conselheiro supLente que haja 
substituído o titular,por mais de um ano, 
é inel~givel para o biênio subseqüente. 

Art. 7.° Os Conselheiros ser'ão 'zleitos em 
·e,)crut-ínio se,cl'e'to, metade pelo COlégio de 
P rocuradoTe<s e a outra metade pelos de­
mais membros do Minis,téTio Público. 

Art. 8.° As eleições serão l"zalizadas na 
primeil'.3 quinz,ena dle d·ezembro, de acordo 
com as instruções baixadas p'elo ProcUl'ador-

Caixa: 214 
Lote: 62 
PL N° 7634/1986 

27 

Geral de Justiça, observacLrus as se~uin~s 
normas: 

I - pubUcação de aviso no órgão oficial, 
fix;ando data e horlÍlrio paI'la a votação a l"ea­
!izar-se na sede da Procuradoria Geral de 
Justiça; 

Ir - adoção de medidas que assegurem o 
sigilo do voto; 

UI - proibição de voto por procuração; 
IV - alpur-ação logo após o enc'erram,ento 

das votações; e 

V -- proclama,ção imediata dos eleitos. 
§ 1.0 A eleição dos Conselheiros titulares 

pr'eClzderá à eleição dos re,spe,ctivos Suplen­
tes. 

§ 2.° Em oa'50 de empat,e, será conside 
rado eleito o mais antigo no segundo grau; 
pe,rs.isMndo o empate, o mais an.ti-go na ca.r­
reira, e, em caso de igualdade, o mais idoso, 
~ é3p,::itada a rotatividade leg,a,!. 

Art. 9.° .os sUipb ntes substituem os mem­
bros do Conselho Super,ior ,em S€'UIS afasta­
mentos, sucedendo-lhes em caso de vaga. 

Art. 10. O Conselho Superior reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez po.r semana, em 
di.a e hO'ra p'I1elVli'alffi~.mte lestalbelecicLos, e, 
extra.ordinardamente, quando convooado por 
SfU Presidente oU' por proposta da metade 
eLe seus meunlbros. 

§ 1.0 As deliberações do Cons'elho Supe­
rior serão tomadas po.r maioria simples d'~ 
votos, presente a maioria rubsoluta de seus 
membros, cabendo ao Presidente o vota de 
desempate. 

§ 2.° Das reuniõe.s do COIllSellho Superior 
~erá lavrada ata circunstanciada, na forma 
r'~ gimental. 

Art. 11 . São atribuições' do Conselho S~ 
perior do Ministério Públi.ico: .. 

I - opinar sobre recomendações, sem c,a­
ráter normativo, a selem feitas aos órgãos 
do Ministério PúbUco para desempenho de 
suas flunçô~s . nos casos em q/Ue S'e mostrar 
conveniente a atuação unifoI1me; 

Ir - ela.bor-ar seu Regimento Interno; 
UI - elabora,r e 'aJprlesentar ao Procura­

dor-Geral d,e J 'ustiça as normas do concurso 
para ingresso na carreira; 

IV - indiocar os repl'€sentaIlltes do Minis­
térto Público que integrarão comiss'ões de 
concurso; 

V - opinar sobre o afastamento de mem­
bro do Ministério PúbliICo paxa eX'ercer oar­
go, ,emprego ou' função de nível. equivalente 
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ou superior na rudministl"aç:ão direta ou in­
direta. 

VI - opinar sobre pedidos de reintegra­
ção, reversão e aproveitament.o de membros 
do Ministério Público; 

VII - deliberar sobre afastamento de 
membro do Ministério Público de primeiro 
grau, nos ·casos de correição, sindicância ou 
processo administmtivo; 

VIII - opinar nos processos que tratem 
de suspensão Ou demiss'ão de membro do 
Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de sin­
dicância, correição ,extraordinária e de pro­
cesso administrativo e indicar membros d a 

,.stituição 'Para as respectivas oomissões; 
• X - julgar sindicância, proce~ :so admi­

nis ' r a tivo e correição relativos a atos de 
membros do Ministério Público; 

XI - decidir sobre o resultado d'e estágio 
probatório; 

XII - exercer a inspeção do Ministéri ~ 
Público, :i'Jelando pela efi.ciência e correição 
de ~us membros no desempenho de suas 
funções; 

XIII - indicar, em lista tríplice, os can­
didatos à promoção por mer·ecimento, ouvi­
do previamente o Corregedor-Geral; 

XIV - conhecer das reclamações sobrE 
listas de antigüidade ; 

XV - obstar promoção por antigüidade 
pelo voto de dois terços dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer a~/lunto de 
interesse institucional do Minis tério Públi­
co, desde que solicitado o /leu pronuncia­
mento pelO Procurador-Geral; e 

XVII - opinar sobre a aplicação das nOT­
" as ad ministrativas e financeiras que di­
~am respeito ao Ministériq Público. 

, 
Art. 12. A Corregedoria Geral é o órg2,J 

fiscalizador das atividades funcionais e da 
conduta dos membros do Ministério !PÚ·· 
blico. 

§ 1.0 A COrregedoria Geral 
prontuário atualizado referente 
m embro do Ministério Público . 

manterá 
a cada 

§ 2.° Os serviços de correição do Minis­
tério Público serão permanentes, ordiná­
rios ou extraordinários. 

Art. 13 . O Corregedor-Geral será desig­
nado pelo Procurador-Geral de Justiça 
dentre os membros do Colégio de Procura­
dores, por este indicados em lista tríplice. 

'--- -- -- -

, 

Parágrafo únido. O 
será substituído, em suas fal tas 
dimentos, por um dos demais componen 
da lista tríplice, a critério do Procurador­
Geral da Justiça. 

Art. 14 . Para as funções de Corregedor­
Geral, n ão pOderá ser designado Procurador 
de <TEstiça que houver exercido, no semestre 
anterior, as funções de Procurador-Geral de I 
Justiça ou estiver exercendo as de membro 
elei to do Conselho Superior. 

Art. 15. O Corregedor-Geral tomará pos­
se perante o Colégio de Procuradores. 

Art. 16 . O Corregedor-Geral será auxi­
liado pOr até dois Promotores de Justiça, 
designados, a seu pedido, pelo Procurador­
Geral de Justiça . 

Art. 17. Ao Corregedor-Geral do Minis­
tério Público incumbe: 

I - realizar, mensalmente, correições or­
dinárias para verificação da regularidade e 
eficiência dos serviços afetos ao Ministério 
Público; 

II - proceder, de ofício ou por recomen­
dação do Procurador-Geral, ou do Conse­
lho Superior, a correições extraordinárias; 

III - efetuar sindicâncias determinadas 
pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho 
Superior ; 

IV - presidir as comissões de processo 
administrativo instaurado pelo Procurador­
Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior re­
latório das correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de caráter fun­
cional para Promotores, mediante aprova­
ção do Procurador-Geral, ou por determina­
ção do Conselho Superior; 

VII - supervisionar a inspeção dos Pro­
motores aos estabelecimentos penais e De­
legacias de Polícia; 

-.J 
VIII - requisitar, de qualquer repartição 

pública, ou órgão federal, estadu!fl ou mu­
nicipal da administração direta ou indireta, 
ou de entidade particular, certidões e escla­
recimentos necessários ao exercício de suas 
funções; 

IX - propor, fundamentadamente, ao 
Conselho Superior, o afastamento de qual­
quer dos membros d o Ministério Público de 
primeiro grau, sujeitos a correição, sindi­
cância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe fo­
rem delegadas pelo Conselho Superior do 
Ministério Público ; 
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,y,,? OS serviços de estatística 

e es à atuação dos Promotores junto 
às Varas Criminais e Cíveis; 

XII - part~cipar das sessões do Conse­
lho Superior, com direito a voto, salvo em 
julgamento de sindicância ou processo ad­
nistrativo em que haja funcionado, quan­
do será ouvido apenas para informações; 

XIII - orientar a organização dos assen­
tamentos funcionais dos membros do Mi­
nistério Público; e 

XIV - supervisionar o levantamento das 
necessidades de pessoal ou material nos 
serviços afetos ao Ministério Público, dando 
ciência dos resultados ao Procurador- Geral. 

Art. 18. Além das garantias assegura­
das pela Constituição Federal, os memb'."os 
do Ministério Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento dispensado aos 
membros do Poder Judiciário perante os 
quais oficiem; 

II - usar as vestes tal ares e as insígnias 
privativas do Ministério Público; 

In - tomar assento no estrado central, 
imediatamente à direita dos juízes de pri­
meiro grau de jurisdição ou de Presidente 
de Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após 
distribuição ao Pleno, Seções ou Turmas, e 
intervir rias sessões de julgamento para 
sustentação oral, sem limitação de prazo, ou 
para esclarecer matéria de fato; 

V - receber intimação pessoa!, nos autos, 
em qualquer processo e grau de jurisdição; 

V1 - ser ouvido como testemunha em 
qualquer processo ou inquérito, em dia, 
hora e local previamente ajustados com o 
juiz ou a autoridade competente; 

VII - nãó ser recolhido preso antes de 
sentença transitada em julgado, senão em 
sala espeCial; e 

VIn - não ser preso, senão por ordem 
judicial escrita, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará 
imediata comunicação e apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Quando, no curso de 
investigação, houver indício de prática de 
infração penal por parte de membro do 
Ministério Público, a autoridade policial re­
meterá imediatamente os respectivos autos 
ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 19. O Promotor de Justiça Substi­
tuto, designado para substituir ou auxilülr 
o Promotor de Justiça, oficiará nos proces­
sos em curso na 'respectiva Vara e, nessa 
qualidade, fará jus aos vencimentos e van­
tagens atribuídas ao cargo de Promotor de 
Justiça. 

Art. 20, O membro do Ministério Públi­
ca somente poderá afastar-se do cargo para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele con­
correr; 

II - exercer outro cargo, emprego ou 
função, de nível equivalente ou superior na 
administração direta ou in j' ireta; 

IH - freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos no País ou na. 

. exterior. _ 

Parágrafo único. Não será permitido o 
afastamento durante o estágio probatório. 

Art. 21 . Além do vencimento e gratifica­
ções já assegurados na legislação vigente, 
farão jus os membros do Ministério Público 
às seguintes vantagens: 

I - auxílio-moradia; 

II - gratificação de magistério, por aula 
proferida em curso oficial de preparação 
r,ara a carreira ou escola oficial de aper­
feiçoamento; e 

nI - gratificação por participação em 
concurso. 

§ 1.0 No caso de não utilização ou de 
falta de imóvel funcional, fará jus o titular 
ao auxílio-moradia, mensal, de 30% (trinta 
por cento) do respectivo vencimento. 

§ 2. 0 As gratificações de magistério e de 
partiCipação em concurso serão fixadas nas 
mesmas bases previstas na legislação federal 
para a categoria de nível superior equivl1A 
lente. ,., 

§ 3.° As aulas dos cursos mantidos pe­
lo Ministério Público não ultrapassarão, 
anualmente, de duzentas e quarenta horas. 

§ 4.° Os membros do Conselho Superior 
farão jus a uma gratificação pelo compare­
cimento às sessões ordinárias do Conselho, 
segundo o disposto na legislação vigente. 

§ 5.° As sessões extraordinárias do Con­
selho não serão remuneradas. 

Art. 22. As vantagens transitórias pre­
vistas nos parágrafos do artigo anterior 
somente serão devidas pelo efetivo exercício 
das funções institucionais ou administrati­
vas no Ministério Público. 

- - - --- --- - --
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Art. 23. Os serviços administrativos do 
Ministério Público serão organizados em 
quadro próprio. 

Art. 24. Nos casos omissos nesta lei, 
aplicam-se, supletivamente, 'as normas ge­
rais referentes aos fUll1cionários civis da 
União. 

Art. 25. Os membros do Conselho Supe­
rior permanecerão em exercício até a posse 
dos novos titulares e suplentes. 

Parágrafo único. Na primei,ra composi­
ção do Conselho Superior, após a publicação 
da presente lei, o mandato de metade dos 
respectivos membros menos votados será 
de um ano. 

A1'>t. 2Q. AplicMn-se ao Ministério Públi­
- dos Ter,ritórios Federais, no que couber, 
.. disposições desba; Lei. 

Par,g.raf'O úni,co . O membro do Ministé­
ri'O PlÚblico dos 'I1orritórios Federais, enquan­
to em efetiv'O eX€I1cicio ,em cir,cunscrição jll­
.dirc,iá'Tia do interior, fará jus a uma gratifi­
cação de 30.% (trinta por cent'O) de seu 
vencimento; se .a distância ultrapassar du­
:t'Jentos quilômetros da respectiva oapitaJ, a 
gr,atificação será de 50% (.cinqüenta por 
C'~IlJto) . 

Art. 27. P'Odenão ins-crever-se no CDn­
oarso, d'e ing.resso na caxreira d'O Miinistério 
Público, b~charéis em Di.reito, que p'OSS'll'Mn 
t'Ons antecedentes; comprovada idoneidade 
moral; prática fm:eIl.&e de, no mínimo, dois 
'aIlJOS; e contem, no m:áximo, q'll'a~'.:mta e 
cinco anos de idade. 

Pará grafo únic,o. Independerá do limite 
de idade para os fins deste a,rt,ig.o, o ocupan­
te de -c'argo púbUco, de provimento efetivo, 
ou de emprego na administração pÚlbUc.a, 
nomeado 'Ou admitido por concurso públi-co. 

Art. 28. A carl'eira do 'M1nisoorio Público ' 
A Dis,trito Fed,e'raJ. é integrada 'Pela lotação 

I Wnéri.ca dec'Orrente das disposições do De­
creto-I.ei n.O 2,2Q7, d,e 13 de março de 1985. 

Art. 29. 'Os mandados de &eg.urança con.:. 
tr'a ato ,ema,nado dos órgãos S'uperiofles da 
administração do MinistJério PúbUco serão 
proCl~ssados le jtl'lgados pelo Tribun,a;l de Jus­
tiça do Distrito FIe der,al. 

Al:t. 30. As despesas c,om a execução des­
ta Lei corr,erão à -conta das dotações pró­
prias, oonSligna.das no 'Orçamento do Minis­
tério PúbUco do Distrito F'ederal. 

Art. 31. lElsta Lei entr,a em vig'Or na data 
d~ sua publi-cação. 

Art. 32. Revogam-se as dispOSições tem 
C'ontpário. 

Brasília, de de Hl86. -

LEGISLAÇAO CITADA "'J 

DIDRET'O-LEI N.o 2.267 
DE 13 DE MARÇO DEl 1985 

,." 

Transforma e cria cargos na carreira 
do Ministério Público do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, fixa vencimen­
tos e dá outras providências. 

O P~esidl8nte da Repúblioa, no uso da altri­
bui,ção que lhe conf-el'le o art. 55, i,tem lI! , 
d,a Cons ti tui'Ç1ãQ , De.creta: 

Art. 1.0 A carl1eiITa do MinistériO Públi­
co do Distri,to F'oderal é integrada, em se­
g>undo grruu de, jurisdiçáo, pela -classe de 
ProCluxa.cLoJ:>es de Justiç.a e no primeiro grau 
de jurisdiç-ão, pe'l'as olasses de Promotor de 
Justiça e de Promotor de Jw;,tiça S.ubstitu­
to, com 'Os direitos e deveres. provistos na 
Lei Complementar n.o 40, de 14 de dezem­
bro de 1'9,81. 

§ 1.0 A ,transformação dos c,argos far­
se-á do seguinte m'Odo: 

a) os atuais 'c!~.gos de SUlbp'rocurado.r-Ge­
raJ, em cargos de Procurad'Or de Justiç'a; 

b) os atuais -cargos de Oura.dor, Proonotor 
Púb~-co e Promotor Siub.stituto, em car gos 
de Bromotor de Justiça; e 

c) os .atuais oa;rgos de Defens~ P'ÚbIli-co, 
em oargos Promotor de .Justiça Slubs,tituto. 

§ 2.° A Procuraidoria-Ger,al dia; Justi-ça do 
Dlstrito F[ederal e dos 'I1erri,tórios promov,e­
rá o apostilamento nos assentrumentos fun­
cionais dos titulares dos cargos transfor­
mados. 

§ 3.° A antig'uida.d.e dos cargos obedece­
rá a an tig'llida.de na classe tvans-foJ.'lIllada e 
nas cJ.ass.es entre si. 

§ 4.0 Até que seja .criado o ServiçO de 
Assistência Judi'Ciária, o Procumdor-Ge.ral 
da J 'U'3tiça designará Promotor dz Justiça 
S'ubstituto para o seu e~ercício. 

§ 5.° O v,encirmento e respectiva repre­
sentação memail dos cargostr.an&formados. 
bem como os dos InIffill1bros do Ministério 
Público junto à Justiça Mili,tar, à Justiça do 
Trabalho e ao Trihuna;l de Oontas da União, 
são os constantes do Anexo a es1J:! Decre~ 
to-lei. 

Art. 2.° A IClarreil"a do Ministério Público 
dos Ter.ritórios será transformada de a-cor­
do -com os critérios insertos no artigo anlte-
rior. . 

Art , 3.° Fjc,a alcI'leSlcida de 30 (trinta) pon­
tos perc.enbuais a g~a.tifiocaçáJo de desem­
penho de flunç.ão ,eSSiencial à pnstação j'll­
risdicionaJ. de que tra;ba o Decreto-lei núme­
ro 2,117, de 7 de maio de 1'984. 



Lote : &2 7634/~986 
PLN° 

-6- 28 

Al1t. 5.° São criados 8 (oito) cargos de 
Procurador de Justiça; 37 (trinta e se·t~) 
cargos doe Promotor de Justiça e 22 (vinte e 
dois) cargos de Promotor dte Justiça St;.'bs­
tituto no Quadro do Ministério Público do 
Distrito F.ederal. 

Art. 6.° A d·espesa decorrente deste De­
cre.to-l-ei ,corr·el1á à 'conta <Las dot!liÇões con­
signadas no orçamento Geral d,a União. 

Art. 7.° Este Decreto entrará em vigor 
na data d,e sua pUbli'ca«ão, revogadas as 
disposições em cüntrário. 

Brasília. 13 de~arçO de 1'985; 164.° da 
Indteopendênci,a e 97.° da R,epÚlbl1ca. - JOAO 
FIGUEIREDO -

DEGRETO-LEI N.o 2.267, DE 13 DE MARÇO DE 1985 

ANE'XO I 

Ministério Público Militar 

Cargo 

Procurador-(}eral ..... . .... . . . . . . ...... . . . 
Subprocurador-Geral . ....... , . ........... . 
Procurador de 1.a Cate goria .... ... , .. . . . . 
Pr-ocurador de 2.a Categoria ....... . . . ... . 

Vencimento 

2.307.656 
1. 535.961 
1. 263 .950 
1 .090.295 

ANEXO II 

Ministério Público do Trabalho 

Cargo 

Procurador-Geral ........................ . 
Subprocurador-Geral ..................... . 
Procurador de 1.a Cate goria ... . ......... . 
Procurador d.e z.a Categoria ............. . 

Vencimento 

2 .307.656 
1 .'535.961 
1. 263.950 
1. 090.295 

ANEXO III 

Ministério Público Junto ao 

Tribunal de Contas da União 

Cargo 

Procurador-(}eral . ... . ............. , ... .. , 
Subprocurador-(}eral . . .. ... . ... . ... ...... . 

Vencimento 

2.307.656 
1.'535 .961 

AtNIEXO IV 

Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios 

Cargo 
Procurador-Geral ........................ . 
ProClurador d:e J 'ustiça ..... , ....... ....... . 
Promotor d,e J'ustiça ..................... . 
Promotor de Justiça Substituto ..... .... .. . 

Vencimento 
2 .307.656 
1. 535.961 
1 .263 . 9>50 
1.090.295 

Representação 

80% e 
70 % 
60 % 
50% 

Representação 

80% 
70% 
60 % 
50 % 

Representação 

80% 
70 % 

• 
Representaç.ão 

80% 
70 % 
60 % 
50% 

MENSA(}EM N.o 146, DE 1986 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
CongTl&sso N.acional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação d'e Vossas Excelências, 

. acompanhado dte Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projoeto de Lei que "dispõe sobre os 
órgãos de administração do Ministério 
Público do Distrito Federal e dá outras pro­
vidências". 

Brasília, 12 de maio de 1986. - José 
Sarney. 
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EJ{POSIÇAO DE MOTIVOS N.O 00099, DE 
26 DE MARÇO DE 1986, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho .a honra de submeter- ã. elevada 
consideração de Vossa Excelência o inCl~lSo 
anteprojeto de lei que disciplina os órgaos 
de Administração Superior do Minis,tério 
Público do Distrito Federal e dá outras pro­
vidências. 

Originou-se o mesmo de estudos levados 
a ·efeito por este Ministério e que vlsavam 
a a1lendle·r às necessidades inadiáveis do 
Ministério PúbUco do Distrito Federal e dos 

Alrritórios, em face da edição da L.:!i Com­
. mentar n.o 40, de 14 de dezembro de 

1981. 

A citada Lei Complementar fixou as nor­
mas g·erais para a organização e o funcio­
namento do Ministério Público dos Estados 
e do Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

Aquele diploma, complemento co~titu­
cional, de âmbito nacional, é auto-aplicá­
vel nos serviços federais, sem necessidade 
de legislação posterior. Os Estados é que, 
respeitados os princípios nela ínsitos, s~­
jeitam-se à adaptação mediante legislaçao 
ordinária. Esse o entendimento deste Mi­
nistério, no Processo n .o 21. 402/83 , que con­
cluiu: 

"Por via de conseqüênCia: 

1. Todas as disposições da Lei Or­
gânica dos Ministérios públiC?s Est~­
duais, .por se encontrar.en:, vigmdo, sao 
auto aplicáveis desde entao (15-12-81 ) 
ao Parquet local, e, naquilo que lhe se-

• j am contrárias, as da Lei n . o 3 .434, de 
1958, a:cham-se derrogadas." 

Não obstante le sua aplicação imediata, 
a referida Lei Complementar n.O 40, deixa 
à legislação local a adequação quanto aos 
detalhes e às peculiaridades regionais. 

Encontra-se em estudo o antepJ;ojeto de 
Le·i Orgânica do Ministério Público do Dis­
trito Federal, a qual s-erá aplicada ao Mi­
nistério Público dos 'Ilerritórios F~d,erais . 
Todavia, a pr,essão dos problemas, acu.m.u­
lados através dos anos, conduz este Mims­
tério a solicitar de Vossa Excelência provi­
dências urgentes e inadiáveis no sentido de 
submeter ao Congresso Nacional uma pro­
posição com um mínimo de artigos, que 
virão tornar exeqüíveiS, dlesd,e logo, alguns 

, 
Esta providência virá antecipar a norma­

tividade da futura Lei Orgânica do Minis­
tério Público do Distrito Federal, no que 
tange às matérias alud~das no presente 
anteprojeto de lei. A falta dessa disci'plina 
vem causando entraves à boa administra­
ção da Instituição. 

As prinCipais normas que dão conteúdo 
ao presente anteprojeto são expostas a se­
guir. 

Definem os órgãos de Administração 
Superior e de execução da Instituição, 
determinam os limites da autonomia admi­
nistrativa e finan'ceira, disciplinam o nível, 
as- prerrogativas e a I'Ie,presentação do Pro­
curador-Geral de Justiça, implantam, orga­
nizam e disc1plinam o funcionamento do 
ColégiO de Procuradores, estruturam o Con­
selho Superior, organizam a Corregedoria 
G~ral, e rupõem sobre las prerrogativas 
dos membros da Instituição conforme pre­
Cleitua a Lei Complementar n.o 40/81, bem 
como sobre os casos de afastamento dos 
membros do Ministério Público. 

Além dos v,encimentos e vantagens 3.sse­
gurados aos integrantes da Instituição 
através de diplomas outros, dAsciplinla o 
anteprojeto as gratificações expressamente 
previstas na Lei CompLementar n .o 40/81, 
imprescindíveis ao desempenho funcional 
,e também necessárias ao aperf,eiçoamento 
dos membros do Ministério Público. 

Ao Promotor de Justiça Substituto é asse­
gurado tratamento congênere ao deferido 
pelo art. 36 - da Lei n .o 7 .086, de 22 de ­
dezembro de 1982. 

Aos membros do Ministério Público dos 
Territórios Flederais 3Jplicam-se, no que cou­
ber, as disposições do anteprojeto, 03endo­
lhes assegur3Jda a per,cepção da gratifica­
ção quando em eX'ercício 'em circunscrição 
judiciária de difícil 'provimento, garantida 
pela Lei Complementar -D.o 40/81. 

O anteprojeto edita normas ge,rais para 
inscrição e realização do concurso de in­
gresso na carreira. 

A carreira do Ministério Público do Dis­
trito F1edJer)al 11em lSua lotação numériC'll. 
determinada, conforme diploma legal vi­
gente. 

São essas, Senhor Presidente, as razões 
_ que me levaram, após a audiência dos ór­
gãos competentes deste Ministério, a aco­
lher a argumentação a favor do anteprojeto 
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AproVJ€ito a oportunidad'e ,para renovar 
a Vossa Excelência os 'Protestos de meu 
mais profundo respeito. - Paulo Brossard 
de Souza Pinto, Ministro da Justiça. 
Aviso n.o 229-SUPAR. 

Em 12 de maio de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Slecretário da Câmara dos 
Deputados 

Brasília - DF . 
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Excelentíssimo Senhor Primeiro-SeCl"e­
tário: 

'I1enho a honra de 'encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, relativa a 
projeto de lei que "dispõe sobI\e os órgãos 
de administração do Ministério Público do 
Distrito Federal e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Exoelência protestos de elevada es­
tima e consideração. - Marco Maciel, 
Ministro CheÍ'e do Gabinete Civil. 

• 

Oentro Gráfico d'O Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI n Q 7.634 de 1986 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n Q 7.634 

L 

de 1986 

Dispõe sobre os órgãos de adminis 
traça0 do Ministério Público do 
Distrito Federal e dá outras provi 
~ 

dencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , , 
Art. 1 Q - O Ministerio Publico do Distrito Federal e 

, -
integrado pelos seguintes orgaos: 

I - de administração superior: 

1. Procuradoria-Geral de Justiça; 

2 . Colégio de Procuradores; 

3 . Conselho Superior do Ministério Público ; e 

4. Corregedoria Geral do Ministério Público; 

11 - de execução: 

1. no segundo grau de jurisdição: 

a) Procurador-Geral de Justiça; 

b) Procuradores de Justiça; 

2 . no primeiro grau de jurisdição: 

a) Promotores de Justiça; 

b) Promotores de Justiça substitutos. 

§ 1 Q - O Ministério Público tem autonomia administrati 

va e financeira, dispondo de dotação orçamentária global e própria. 

§ 2 Q - O numerário correspondente às dotações destina 
" , 

das ao Ministerio Publico sera entregue em quotas segundo a programa 

-çao financeira do Tesouro. 

, 
Art. 2 Q - O Procurador-Geral de Justiça tera prerrogati 

representação de Secretário de Governo do Distrito Federal e se 

ra processado, nos crimes comuns e de responsabilidade,perante o Tribu 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

-nal de Justiça, salvo as exceçoes de ordem constitucional. 

, , -
Art. 3º - O Colegio de Procuradores, orgao deliberativo 

de administração superior do Ministério Público, é integrado pelos 
, 

Procuradores de Justiça em exercicio e presidido pelo Procurador-Geral 

de Justiça. 

Parágrafo unico - O Secretário do Colégio de Procurado 
, 

res sera um Procurador de Justiça eleito anualmente por seus pares. 

Art. 4º - O Colégio de Procuradores reunir-se-á, ordina 

.. riamente, uma vez por trimestre, e,extraordinariamente,porconvocaçao 

do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de pelo menos metade 

de seus membros. 
, 

§ lº - E dever dos Procuradores de Justiça comparecer 

às reuniões, das quais se lavrará ata circunstanciada, na forma regi-

mental. 

§ 2º - As deliberações do Colégio de Procuradores -serao 

tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de 

seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 5º - são atribuições do Colégio de Procuradores: 

I - elaborar seu Regimento Interno; 

11 - deliberar, mediante proposta do Procurador-Geral de 

Justiça, ou de metade de seus integrantes, sobre qualquer questão de 

natureza institucional do Ministério Público; 
, , 

111 - eleger metade do Conselho Superior do Ministerio Pu 

blico; 

IV - elaborar lista triplice para designação do Correge 
, , 

dor-Geral do Ministerio Publico; 

V - dar posse aos membros do Conselho Superior e ao Cor­

regedor-Geral do Ministério Público; 

-VI - julgar os pedidos de revisao de processos adminis 
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3. 

trativos; 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do Pro 
A 

curador-Geral de Justiça, nas sindicancias e processos administrati 

vos; e 
, 

VIII - opinar sobre o afastamento de membro do Ministerio 

Público para freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento e es-
, 

tudos, no Pais ou no exterior. 

, 
Art. 6 Q - O Conselho Superior do Ministerio Público, 

.. órgão de deliberação de administração superior, ao qual compete fisca 

lizar e superintender a atuação dos membros do Ministério Público e 

velar pelos seus principios institucionais, é constituido pelo Procura 

dor-Geral, que o presidirá, pelo Corregedor-Geral e quatro 

res de Justiça. 

Procurado 

§ lQ - A rotatividade na composiçao do Conselho Supe -
, 

rior sera assegurada pela inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
, 

ate que todos os demais Procuradores de Justiça venham a ser nele in 

vestidos. 
, 

§ 2 Q - O mandato dos membros do Conselho Superior . sera 
, 

de 2 (dois) anos, com inicio em primeiro de janeiro do ano seguinte 

tt à eleição, renovável anualmente a composição do órgão à razão de meta 

de, observado o disposto no Parágrafo único do art. 25. 

§ 3 Q - A cada Conselheiro titular corresponderá um su 

plente. 

§ 4 Q - O Conse lheiro suplente que haja substituido o ti 

tular, por mais de 1 (um) ano, é inelegivel para o biênio subseqüen 

te. 

~ 
, 

Art. 7 Q - Os Conselheiros serao eleitos em escrutinio 
, 

secreto, metade pelo Colegio de Procuradores e a outra metade pelos 

demais membros do Ministério Público. 

Art. 8 Q - As eleições serão realizadas na 

dezembro, de acordo com as instruções baixadas 
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4 . 

dor- Geral de Justiça, observadas as seguintes normas: 

I - publicação de aviso no órgão oficial,fixando data 

e horário para a votação a realizar-se na sede da Procuradoria- Geral 

de Justiça; 

11 - adoção de medidas que assegurem o sigilo do voto ; 

111 - proibição de voto por procuração; 

IV - apuração l ogo após o encerramento das votações ; e 

V - proclamação imediata dos eleitos. 

§ 1º - A eleição dos Conselheiros titulares 

tt a eleição dos respectivos Suplentes . 

precedé rá 

• 

, 
§ 2º - Em caso de empate, sera considerado eleito o 

mais antigo no segun .. ; o gral: ; persi stinc'o o err.p[lte , o mai s ant igc na 

cérreira , e, em caso de i gual dade, o mais idoso, respeitada a ro tati 

vidade legal . 

Ar t . 9º - Os sup l entes substituem os membros do Conse 

lho Superior em seus afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga . 

Art . 10 - O Conselho Superior reunir- se-á , ordinariamen 

te , uma vez por semana , e m dia e hora previamente estabelecidos , e, ex 

traordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por propos 

ta da metade de seus membros . 

§ 1º - As deliberaçoes do Conselho Superior serao toma 

das por maioria simples de votos , presente a maioria absoluta de seus 

membros , cabendo ao Presidente o voto de desempate . 

§ 2º - Das reuniões do Conselho Superior sera lavrada 

ata circunstanciada, na forma regimental . 

Art . 11 - são atribuições do Conselho Superior do Minis 

tério Público: 

I - opinar sobre recomendaçoes, sem caráter normativo, 

a serem feitas aos órgãos do Ministério Público para desempe nho de 

suas funções , nos casos em que se mostrar conveniente a atuação uni 

forme; 

11 - elaborar seu Regimento Interno; 
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111 - elabo r ar e apresentar ao Procurador- Geral de Jus 

tiça as normas do concurso para ingresso na carreira; 

IV - indicar os representantes do Ministério Público que 

integrarão comissões de concurso ; 

V - opinar sobre o afastamento de membro do Ministério 

Público para exercer cargo, emprego ou função de nivel equivalente 

ou superior, na administ r ação direta ou indireta; 
- -VI - opinar sobre pedidos de reintegraçao,reversao e 

, , 
aproveitamento de membros do Ministerio Publico; 

, 
VII - deliberar sobre afastamento de membro do Ministerio 

Público de primeiro grau, nos casos de correição, sindicância ou prQ 

cesso administrativo ; 

-VIII - opinar nos processos que tratem de suspensao ou de 

missão de membro do Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de sindicância, correi 

ção extraordinária e de processo administrativo e indicar membros da 

institui ção para as respectivas comissoes; 
~ 

X - julgar s i ndicancia, processo administrativo e cor 

reição relativos a atos de membros do Ministério Público; 

XI - decidir sobre o resultado de estágio probatório; 

XII - exercer a inspeção do Ministério Público, zelando 

pela eficiência e corre~ção de seus membros no desempenho de suas fun 

-çoes; 
, , 

XIII - indicar , em lista triplice , os candidatos a promo 

-çao por merecimento, ouvido previamente o Corregedor-Geral; 

XIV - conhecer das reclamações sobre listas de antigüida 

de · , 
-XV - obstar promoçao por antigüidade pelo voto de 2/3 

(dois terços) d Os seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse insti 

tucional do Ministério Público, desde que solicitado o seu pronuncia 

pelo Procurador- Geral ; e 

XVII - opinar sobre a aplicação das normas admi 
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financeiras que digam respeito ao Ministério Público. 

Art. 12 - A Corrregedoria Geral é o órgão fiscalizador 
, , 

das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministerio Pu 

blico. 

§ 1º - A Corregedoria Geral manterá prontuário atualiza 

do referente a cada membro do Ministério Público. 

§ 2º - Os serviços de correição do Ministério 

serão permanentes, ordinários ou extraordinários. 

Público 

Art. 13 - O Corregedor-Geral será designado pelo Procu 

rador-Geral de Justiça dentre os membros do Colégio de Procuradores, 

por este indicados em lista triplice. 

Parágrafo único - O Corregedor-Geral será 
, 

substituido, 

em suas faltas ou impedimentos, por um dos demais componentes da lis­

ta triplice, a critério do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 14 - Para as funções de Corregedor-Geral,não po-
, 

dera ser designado Procurador de Justiça que houver exercido,no se-

mestre anterior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou esti 

ver exercendo as de membro eleito do Conselho Superior. 

, 
Art. 15 - O Corregedor-Geral tomara posse perante o Co-

, 
legio de Procuradores. 

, , 
Art. 16 - O Corregedor-Geral sera auxiliado por ate 2 

(dois) Promotores de Justiça, designados, a seu pedido, pelo Procura 

dor-Geral de Justiça. 

Art. 17 - Ao Corregedor-Geral do Ministério Público in 

cumbe: 
- , I - realizar, mensalmente, correiçoes ordinarias para 

verificação da regularidade e eficiência dos serviços afetos ao Minis 

tério Público; 

11 - proceder, de oficio ou por recomendação do Procu 

ador-Geral, ou do Conselho Superior,as correições extraordinárias; 
~ 

111 - efetuar sindicancias determinadas pelo 
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Geral ou pelo Conselho Superior; 

IV - presidir as comissões de processo administrat ivo 

instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior; 
, 

V - apresentar ao Conselho Superior relatorio das cor 
- ~ reiçoes e sindicancias; 

VI - baixar instruções de caráter funcional para Promo 

tore s, mediante aprovação do Procurador-Geral, ou por determinação do 

Conselho Superior; 

VII - supervisionar a inspeçao dos Promotores aos 

belecimentos penais e Delegacias de Policia; 

esta 

VIII - requisitar, de qualquer repartição pÚblica,ou or 

gão federal, estadual ou municipal da administração direta ou indi 

reta, ou de entidade particular, certidões e esclarecimentos neces 

sários ao exercicio de suas funções; 

IX - propor ,fundamentadamente, ao Conselho Superior, o 
, , 

afastamento de qualquer dos membros do Ministerio Publico de primeiro 

~ 

grau, sujeitos a correiçao, sindicancia ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas pe­

lo Conselho Superior do Ministério Público; 

XI - organizar os serviços de estatistica 
, 

pertinentes a 

atuação dos Promo tores junto às Varas Criminais e Civeis; 

XII - participar das sessões do Conselho Superior, com 
~ 

direito a voto, salvo em julgamento de sindicancia ou processo admi-

nist r ativoem que haja funcionado, quando será ouvido apenas para infor 

-maçoes; 

-XIII - orientar a organizaçao dos assentamentos funcio 

nais dos membros do Ministério Público; e 

XIV - supervisionar o levantamento das necessidades de 

pessoal ou material nos serviços afetos ao Ministério Público, dando 
~ 

ciencia dos resultados ao Procurador-Geral. 

Art. 18 - Além das garantias asseguradas 
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tuição Federal, os membros do Ministério Público gozarão das seguin 

tes prerrogativas: 

I - receber 'o tratamento dispensado aos membros do Po 

der Judiciário perante os quais oficiem; 
, 

11 - usar as vest~talares e as insignias privativas do 

Ministério Público; 
, 

111 - tomar assento no estrado central,imediatamente a di 

reita dos juizes do primeiro grau de jurisdição ou de Presidente de 

Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após distribuição ao 

Pleno, Seções ou Turmas, e intervir nas sessões de julgamento para 

sustentação oral,' sem limi tação de prazo, ou para esclarecer matéria 

de fato; 

V - receber intimação pessoal, nos autos,em 

processo e grau de jurisdição; 

qualquer 

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer processo ou 
, 

inquerito, em dia, hora e local previamente ajustados com o juiz ou 

a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de sentença transita 

da em julgado, senão em sala especial; e 

- -VIII - nao ser preso, senao por ordem judicial escrita,sa! 

vo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará 

imediata comunicação e apresentaçao do membro do Ministério Público 

ao Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único - Quando, no curso de investigação,hou­

ver indicio de prática de infração penal por parte de membro do Minis 

tério Público, a autoridade policial remeterá imediatamente os respe~ 

tivos autos ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 19 - O Promotor de Justiça Substituto,designado pa 

ra substituir ou auxiliar o Promotor de Justiça, oficiará nos proces 

sos em curso na respectiva Vara e, nessa qualidade, fará jus aos ven 

cimentos e vantagens atribui dos ao cargo 
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Art. 20 - O membro do Ministério Público somente 

ra afastar-se do cargo para: 

r - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 

rr - exercer outro cargo, emprego ou função, de 

equivalente ou superior na administração direta ou indireta; 
, 

pode 

nivel 

rrr - freqüentar cursos ou seminarios de aperfeiçoamen 
, 

to e estudo, no Pais ou no exterior. 

Parágrafo único - Não será permitido o afastamento du­

rante o estágio probatório . 

Art. 21 - Além do vencimento e gratificações já assegu 

rados na legislação vigente, farão jus os membro do Ministério Públi 
, 

co as seguintes vantagens: 

r -auxilio-moradia; 

rr - gratificação de magistério, por aula proferida em 

curso oficial de preparação para a carreira ou escola oficial de aper 

feiçoamento; e 

rrr - gratificação por participação em concurso. 

§ 1 P - No caso de não utilização ou de falta de imóvel 

funcional, fará jus o titular ao auxilio-moradia, mensal, de 30%(trin 

.. ta por cento) do respectivo vencimento. 

§ 2º - As gratificações de magis~rio e de participação 

em concurso serão fixadas nas mesmas bases previstas na legislação 

federal para a categoria de nivel superior equivalente. 

§ 3º - As aulas dos cursos mantidos pelo 
, 

Ministerio 

Público não ultrapassarão, anualmente, 240 (duzentas e quarenta) ho 

raso 

§ 4º - Os membros do Conselho Superior farão jus a uma 

gratificação pelo comparecimento às sessões ordinárias do 

egundo o disposto na legislação vigente. 
- , 

§ 5º - As sessoes extraordinarias do 

emuneradas. 
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, , 
Art. 22 - As vantagens transitorias previstas nos para 

grafos do artigo anterior somente serão devidas pelo efetivo 
, 

exerci-

cio das funções institucionais ou administrativas no Ministério públi 

co. 

, , 
Art. 23 - Os serviços administrativos do Ministerio Pu-

-blico serao organizados em quadro proprio. 

Art. 24 - Nos casos omissos nesta lei,aplicam-se, su­

pletivamente, as normas gerais referentes aos funcionários civis da 

União. 

Art. 25 - Os membros do Conselho Superior permane c e 

- " rao em exercicio ate a posse dos novos titulares e suplentes. 

, , -
Paragrafo unico - Na primeira composiçao do Conselho 

Superior, após a publicação desta lei, o mandato de metade dos respe~ 
, 

tivos membros menos votados sera de 1 (um) ano. 

Art. 26 - Aplicam-se ao Ministério Público dos 

rios Federais, no que couber, as disposições desta lei. 

, 
Territo 

Parágrafo único - O membro do Ministério Público dos 

Territórios Federais, enquanto em efetivo exercicio em circunscri 

ção judiciária do interior, fará jus a uma gratificação de 30% (trin-
~ 

ta por cento) de seu vencimento; se a distancia ultrapassar 200 

(duzentos) quilômetros da respectiva capital, a gratificação será de 

50% (cinqüenta por cento). 

Art. 27 - Poderão inscrever-se no concurso de ingresso 

na carreira do Ministério Público, bacharéis em Direito, que pos 

suam bons antecedentes; comprovada idoneidade moral; prática forense 

de, no minimo, 2 (dois) anos; e contem, no máximo, 45(quarenta e cin 

o) anos de idade. 

Parágrafo unico - Independerá do limite de idade p a ra 

os fins deste artigo, o ocupante de cargo pÚblico,de provi~~~~ fe 
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tivo, ou de emprego na administração pública, nomeado ou admitido 
, 

por concurso publico . 

, , 
Art . 28 - A carreira do Ministerio Publico do Distrito 

Federal é integrada pela lotação numérica decorrente das disposi 

Çoes do Decreto- lei n Q 2 . 267, de 13 de março de 1985 . 

Art . 29 - Os mandados de segurança contra ato emanado 

dos órgãos superiores da administração do Ministério Público -serao 

processados e julgados pelo Tr ibunal de Justiça do Distrito Federal . 

Art . 30 - As despesas com a execução desta lei correrão 

à conta das dotações próprias , consignadas no orçamento do Ministério 
, 

Publico do Distrito Federal . 

-caça0 . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N<.> 810, de 1986 

(Da Comissào de Redação ) 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara nQ 54, de 1986 (n9 7.634/ 86, na 

· Ca~ de origem ). 

Relator: Octávio Cardoso 

,A Comissão apresenta a redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 54, de 1986 (n9 

7.634/ 86, na Casa de origem), que dispõe sobre os ór­
a os de administração do Ministério Público do Distrito 
. deral e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, Rel a­
tor - Joào Calmon. 

ANEXO AO PARECER N9 8 10, DE 1986 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
. de Lei da Câmara n9 54, de 1986 (n9 7.634/ 86, na 

Casa de origem), que dispõe sobre os órgãos da ad­
ministração do Ministério Público do Distrito Fede­
ral, e dá outras providências. 

EMENDA N9 19 
(corresponde à emenda n9 I, de Plenário) 

Dê-se nova redação ao item VIII do art. 59 e aos itens 
I, V, VIII e XVII, de art. II do Projeto. 

"Ar!. 59 .............. . .. . .. .. ......... 
VIII - deliberar sobre o afastamento de 

membros do Ministério Público para freqüentar 
cursos ou seminários de aperfeiçoamento e ~tudos, 
no País ou no exterior. " 

"Art. 11. 
I - deliberar sob re recomendações, sem caráter 

normativo, a serem feitas aos órgãos do Ministério 
Público para desempenho de suas funções, nos ca'­
sos em que se mostrar conviniente a atuação unifor­
me; 

v - deliberac sobre o afastamen to de membro 
do Ministério "Público para exercer cargo, emprego 
ou fUnçào, de nível superior ou equivalente, na ad­
ministração direta ou indireta; 

VIII - deliberar nos processos que tratem de 
suspensão ou demissào de membros do Ministério 
Público; 

XVll - deliberar sobre a aplicação das normas 
administrativas e finandiras que digam respeito ao 
Ministério Público." 

, 
EMENDA N92 

(Corresponde à Emenda n9 2 de Plenário) 
, 

Dê-se nova redação ao item I, do art. 18, do projeto. 

"Art. 18. 
I - receber o tratamento, e usar das prerrogati­

vas e da representação dispensados aos membros do 
Poder Judiciário perante os quais oficiem;" 

EMENDA N9 3 

(Corresponde à Emenda n' 3 de Plen ário) 

Insira-se, no art. 21 do projeto, o item IV . 

"Art. 21. 
IV - auxílio tran~porte." 

EMENDA N94 

(Corresponde à Emenda n9 4 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao § 49, do art. 21, do projeto. 

"Art. 21. 

§ 49 Os membros dos ó(gàos de deliberaçào co­
letiva farão jus a uma gratificação, pelo compareci­
mento às sessões, segundo o disposto na legislação 
vigente. " 
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EMENDA N9 5 

(Cqrresponde à Emenda n9 5 de Plenário) 

Suprima-se o § 59, do art. 21, do projeto. 

EMENDA N9 6 

(Corresponde à Emenda n9 6 de Plenário) 

Dê-se nova redaçào ao art. 24 do projeto. 

"Art. 24. Nos casos omissos desta lei , aplicam­
se, supletivamente, as normas da Lei Complementar 
n9 35, de 14 de março de 1979, e, sucessivamente, as 
normas gerais referentes aos funcionários civis da 
União ." 

EMENDA N9 7 

(Corresponde à Emenda n9 7, de • 
Plenário, em parte) 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 26 do 
_. projeto . 

('01 

"It 

"Ar!. 26. 
Parágrafo unlco. O membro do Ministério 

Público dos Territórios Federais, enquanto em efeti­
vo exercício de suas funções institucionais, farájus a 
uma gratificação de 30% (trinta por cento) de seu 
vencimento; se a distância ultrapassar 200 (duzen­
tos) quilômetros da respectiva capital, a gratificação 
st;rá de 50% (cinqüenta por cento)." 

EMENDA N9 8 

(Corresponde à Emenda n9 8 de Plenário) 

Acrescente-se ao projeto os arts. 33, 34, 35, 36 e 37 e 
seus parágrafos. 

"Art. 33. O membro do Ministério Público, li­
cenciado para tratamento da própria saúde, nào 
perderá sua posição na lista de antigüidade. 

Ar!. 34. Ao membro do Ministério Público 
assegurar-se-á, de acordo com sua antigüidade, a es­
colha da Promotoria de Justiça, junto às circuns­
crições judiciárias. 

Art. 35. Os membros do Ministério Público 
dos Territórios Federais poderão requerer remoção 
para o Distrito Fedéral, após quatro anos de efetivo 
exercício, na proporçào de 1/ 5 (um quinto) das va­
gas existentes, observados os critérios da antigüida-

2 -' 

de e merecimento, ressalvada a posição de antigüi­
dade, na Classe, dos atuais Promotores de Justiça 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A remoção referida neste arti­
go somente ocorrerá após a promoção do último 
ocupante da atual Classe de Promotor Substituto. ~ 

Art. 36. A Procunidoria Geral de Justiça, ór- . 
gão executivo da administração superior do Minis­
tério Público, tem por chefe o Procurador-Geral de 
Justiça, nomeado pelo Presidente da República, ~ 
com prerrogativas e representação de Secretário de 
Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, dentre 
lista tríplice integrada por Procuradores de Justiça. ' 

§ 19 A lista tríplice será elaborada mediante vo­
tação secreta, pelos membros do Ministério Públi­
co, na primeira quinzena do mês e ano em que se ve­
rificar o término do mandato do Procurador-Geral 
em exercício. 

S 29 Organizada a lista de que trata este artigo, 
sení ela encaminhada, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Ministro da Justiça. 

§ 39 O Procurador-Geral de Justiça poderá er 
reconduzido apenas por mais um biênio, observado 
o processo estabelecido neste artigo. 

§ 49 O Procurador-Geral de Justiça to~ará 
posse e entrará em exercício em sessão solene do 
Colégio de Procuradores, dentro de 5 (cinco) dias, 
contadós da publicação do respectivo ato de no-
meação. ~ 

Art. 37. O Procurador-Geral de Justiça poderá 
ser destituído do mandato, pelo voto de 2/3 (dO~' 
terços) dos membros do Colégio de Procurador 
em caso de abuso de poder. 

§ 19 A iniciativa do processo de impedimento 
caberá ao Colégio de Procuradores, pela maioria 
absoluta de seus membros. 
§ 29 Recebida e protocolada a proposta pelo 

Secretário do Colégio, este, no prazo de 48 (quaren­
ta e oito) horas, dela cientificará, pessoalmente, o 
Procurador-Geral de Justiça que poderá oferecer 
contestação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
ciência da proposta. 

§ 39 Oferecida a contestação, será marcada, no 
prazo de 5 (cinco) dias, a reunião que a apreciará, 
facultando-se, então, ao Procurador-Geral de Jus­
tiça, fazer sustentação oral, finda a qual o Presiden­
te do Culégio procederá à coleta dos votos. 

§ 49 A reuniào será presidida pelo Procurador 
de Justiça mais antigo no cargo, observada a lista de 
antigüidade, servindo de Secretário aquele que exer­
cer <lS funções perante o Colégio de Procuradores." 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 8/ 86 

• 



.. 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N. Q 322, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­
men.to IllIterno, para o Projeto á~ Lei da Câmara n.O 54, de 1986 
(n.o 7. '634/86, na; Casa de odgem) , que disa>õe sobre os ór,gãos de !lidmi­
nisltTação do Ministério' Público do Distrito Fede'ral e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, 14 de ago.sto de 1986. - Alfredo Campos -
Carlos Chiarelli - Jorge Kalume. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 54, de 1986 

(NQ 7.634/ 86, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente 

da República 

Dispõe sobre os órgãos de administração do M inis­
tério Público do Distrito Federal e dá outras provi­
dências. 

_ O Congresso Nacional decreta: 

W Art. 19 O Ministério Público do Distrito Federal é 
integrado pelos seguintes órgãos: 

I - de administ ração superior: 
1. Procuradoria-Geral de Justiça; 
2. Colégio de Procuradores; 
J. Conselho Superior do Ministério Público; e 
4. Corregedoria Geral do Ministério Público; 
11 - de execução: 
1. no segundo grau de jurisdição; 
a) Procurador-Geral de Justiça; 
b) Procuradores de Justiça; 
2. no primeiro grau de jurisdição: 
a ). Promotores de Justiça; 
b) Promotores de Justiça substitutos. 
§ 19 O Ministério Público tem autonomia adminis­

trativa e financeira, dispondo de dotação o rçamentária 
global e própria. 

§ 29 O numerário correspondente às dotações desti­
nadas ao Ministério Público será entregue em quotas se­
gundo a programação financeira do Tesouro. 

Art. 29 O Procurador-Geral de Justiça terá prerro­
gativas e representação de Secretário de Governo do 
Distrito Federal e será processado, nos crimes comuns e 
~ responsabilidade, perante o Tribunal de Justiça, salvo 
., exceções de ordem constitucional. 

Art. J9 O Colégio de Procuradores, órgão delibera­
tivo de administração superior do Ministério Público, é 
integrado pelos Procuradores de Justiça em exercício e 
presidido pelo Procurador-Geral de Justiça . 

Parágrafo único. O Secretário do Colégio de Procu­
radores será um Procurador de Justiça eleito anualmente 
por seus pares. 

Art. 49 O Colégio de Procuradores reunir-se-á , ordi­
nariamente. uma vez por trimestre e, extraordinariamen­
te, por convocação do Procurador-Geral de Justiça ou 
por proposta de pelo menos metade de seus membros. * 19 É dever dos Procuradores de Justiça compare­
çer às reuniões. das quais se lavrará ata circunstanciada, 
na forma regimental. 

~ 29 As deliberações do Colégio de Procuradores se­
rào tomadas por maioria simples de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presi­
dente o voto de desempate. 

Art. 59 São atribuições do Colégio de Procuradores: 
I - elaborar seu Regimento Interno; 
11 - deliberar, mediante proposta do Procurador­

Geral de Justiça. ou de metade de seus integrantes, sobre 
qualquer questão de natureza institucional do Ministério 
Público; 

111 - eleger metade do Conselho Superior do Minis­
tério Público; 

IV - elaborar lista tríplice para designação do 
Corregedor-Geral do' Ministério Público; 

V - dar posse aos membros do Conselho Superior e 
ao Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VI - julgar os pedidos de revisão de processos admi­
nistrativos: 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do 
Procurador-Geral de Justiça, nas sindicâncias e proces­
sos administrativos; e 

VII I - opinar sobre o afastamento de membro do 
Ministério Público para freqUentar cursos ou seminários 
de aperfeiçoamento e estudos, no País ou no exterior. 



Art. ~Conselho Superior do Ministério Público, 
órgão~ aeliberação de administração superior, ao qual 
compete fiscalizar e superintender a atuação dos 
membros do Ministério Público e velar pelos seus princí­
pios institucionais, é constituído pelo Procurador-Geral, 
que o presidirá, pelo corregedor-Geral e quatro Procura­
dores de Justiça. -

§ 19 A rotatividade na composição do Conselho Su­
perior será assegurada pela inelegibilidade dos que o in­
tegram uma vez, até que todos os demais Procuradores 
de Justiça venham a ser nele investidos. 

§ 29 O mandato dos membros do Conselho Superior 
será de 2 (dois) anos , com início em primeiro de janeiro 
do ano seguinte à eleição, renovável anualmente a com­
posição do órgão à razão de metade, observado o dispos­
to no parágrafo único do art. 25. 

§ 39 A cada Conselheiro titular corresponderá um 
suplente. 

§ 49 O Conselheiro suplente que haja substituído o 
titular. por mais de I (um) ano, e inelegível para o biênio 
subseqüente. 

Art. 79 Os Conselheiros serão eleitos em escrutínio 
secreto. metade pelo Colégio de Procuradores e a outra 
metade pelos demais membros do Ministério Público. 

Art. 89 As eleições serão realizadas na primeira 
quinzena de dezembro, de acordo com as instruções bai­
xadas pelo Procurador-Geral de Justiça, observadas as 
seguintes normas: 

I - publicação de aviso no órgão oficial, fixando data 
e horário para a votação a realizar-se na sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça; 

li - adoção de medidas que assegurem o sigilo do vo­
to: 

111 _ proibição de voto por procuração; 
IV _ apuração logo após o encerramento das vo-

tações; e 
V _ proclamação imediata dos eleitos. 
§ 19 A eleição dos Conselheiros titulares precederá à 

eleição dos respectivos Suplentes. 
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§ 29 Em caso de empate, será considerado eleito o 
mais antigo no segundo grau; persistindo o empate o 
mais antigo na carreira. e, em caso d~igualdade, o mais 
idoso, respeitada a rotatividade legal. 

Art. 99 Os Suplentes substituem os membros do 
Conselho Superior em seus afastamentos, sucedendo-os 

em caso de vaga. 
Art. 10. O Conselho Superior reunir-se-á, ordinaria­

mente, uma vez por semana, em dia e hora previamente 
estabelecidos. e. extraordinariamente, quando convoca­
do por seu Presidente ou por proposta da metade de seus 
membros. 

§ 19 As deliberações do Conselho Superior serão to­
madas por maioria simples de votos, presente a maioria 
absoluta de se'us membros, cabendo ao Presidente o voto 
de desempate. 

§ 29 Das reuniões do Conselho Superior será lavrada 
ata circunstanciada, na forma regimental. 

Ar!. 11. São atribuições do Conselho Superior do 
Ministério Público: 
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I - Opinar sobre recomendações, sem caráter 'norma­
tivo. a serem feitas aos órgãos do Ministério Público 
para desempenho de suas funções, nos casos em que se 
mostra conveniente a atuação uniforme; 

li - elaborar seu Regimento Interno; 
'" - elaborar e apresentar ao Procurador-Gera1.de 

Justiça as normas do concurso para ingresso na carreira; 
IV - indicar os representantes do Ministério Público 

que integrarão comissões de concurso; 
V - opinar sobre o afastamento de membro do Mi­

nistério Púbico para exercer cargo, emprego ou função 
de nível equivalente ou supeiror, na administração direta 
ou indireta; 

VI - Opinar sobre pedidos de reintegração, reversão 
e aproveitamento de membros do Ministério Público; 

vlI - deliberar sobre afastamento de membro do Mi­
nistério Público de primeiro grau, nos casos de cor­
reição, sindicância ou processo administrativo; 

VIII - opinar nos processos que tratem de suspensão 
ou demissão de membro do Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de sindicância, cor­
reição extraordinária e de processo administrativo e indi­
car membros da Instituição para as respectivas comis­
sões: 

X - julgar sindicância, processo administrativo e cor-. 
reição relativos a atos de membros do Ministério Públi­
co: 

XI - decidir sobre o resultado de estágio probatório; 

XII - exercer a inspeção do Ministério Público, ze- -
lando pela eficiência e correição de seus membros no de-
sempenho de suas funções; _ 

XIII - indicar, em lista tríplice, os candidatos à pro- ., 
moção por merecimento, ouvido previamente o 
Corregedor-Geral; 

XIV - conhecer das reclamações sobre listas de anti­
güidade: 

XV - Obstar promoção por antigüidade pelo voto de 
2/3 (dois terços) dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse ins­
titucional do Ministério Público, desde que solicitado o 
seu pronunciamento pelo Procurador-Geral; e 

XVII - Opinar sobre a aplicação das normas admi­
nistrativas e financeiras que digam respeito ao Minis­
tério Público . 

A rt. 12. A Corregedoria-Geral é o órgão fiscaliza­
dor das atividades funcionais e da conduta dos membros 
do Ministério Público. 

§ 19 A Corregedoria-Geral manterá prontuário 
atualizado referente 11 cada membro.do Ministério Públi­
co . 

§ 29 Os serviços de correição do Ministério Público 
serão permanentes, ordinários ou extraordinários. 

Art. 13 . O Corregedor-Geral será designado pelo 
Procurador-Geral da Justiça dentre os membros do Co­
légio de Procuradores, por este indicados em lista trípli­
ce. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral será substituí­
do em suas faltas ou impedimentos, por um dos demais 
componentes da lista tríplice, a critério do Procurador­
Geral de Justiça. 
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Ar!. 14. Para as funções de Corregedor-Geral, não 
poderá ser designado Procurador de Justiça que houver 
exercido , no semestre anterior , as funções de 
Procurador-Geral de Justiça ou estiver exercendo as de 

\ membro eleito do Conselho Superior. 
Ar!. 15. O Corregedor-Geral tomará posse perante 

o Colégio de Procuradores. 
Ar!. 16. O Corregedor-Geral será auxiliado por até 

2 (dois) Promotores de Justiça, designados, a seu pedido, 
pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Ar!. 17. Ao Corregedor-Geral do Ministério Públi­
co incumbe: 

I - realizar. mensalmente, correições ordinárias para 
verificação da regularidade e eficiência dos serviços afe­
LOS ao Ministério Público; 

li - proceder, de ofício ou por recomendação do 
Procurador-Geral, ou do Conselho Superior, as cor­
reições extraordinárias; 

"I - efetuar sindicâncias determinadas pelo 
Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior; 

IV - presidir as comissões de processo administrativo 
instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselhor 
Superior: 

V - apresentar ao Conselho Superior relatório das 
"t:orreições e sindicâncias, 

VI - baixar instruções de caráter funcional para Pro­
motores , mediante aprovação do Procurador-Geral, ou 

• por determinação do Conselho Superior; 
V II - supervisionar a inspeção dos Promotores aos 

estabelecimentos penais e Delegacias de Polícia; 
.. VIII - requisitar, de qualquer repartição pública, ou 
W órgào federal. estadual ou municipal da administração 

direta ou indireta. ou de entidade particular, certidões e 
esclarecimentos necessários ao exercício de suas funções; 

IX - propor, fundamentalmente. ao Conselho Supe­
rior, o afastamento de qualquer dos membros do Mi­
nistério Público de primeiro grau, sujeitos a correção, 
sindicância ou processo administrativo: 

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Superior do Ministério Público; 

X I - organizar os serviços de estatística pertinentes à 
atuação dos Promotores junto às Varas Criminais e 
Cíveis: 

X li - participar das sessões do Conselho Superior, 
com direito à voto, salvo em julgamento de sindicância 
ou processo administrativo em que haja funcionado, 
quando será ouvido apenas para informações; 

X li I - orientar a organização dos assentamentos fun­
cionais dos membros do Ministério Público; e . 

XIV ~ supervisionar o levantamento das necessida­
des de pessoal ou material nos serviços afetos ao M inis­
tério Público, dando ciência dos resultados ao 
Procurador-Geral. 

.. Art. 18. Além das garantias asseguradas pela Cons­

... tituição Federal, os membros do Ministério Público go­
zarão das seguintes prerrogativas: 

I - receber o tratamento dispensado aos membros do 
Poder Judiciário perante os quais oficiem; 

.. 
c 
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II - usar as vestes tal ares e as insígnias p ivas do 
Ministério Público: 

I li ~ tomar assento no estrado central , imediatamen­
te à direita dos juízes do primeiro grau de jurisdição ou 
de Presidente de Tribunal , Seção ou Turma; 

I V - ter vista pessoal dos autos após distribuição ao 
Pleno. Seções ou Turmas. e intervir nas sessões de julga­
mento para sustentação oral, sem limitação de prazo, ou 
para esclarecer matéria de fato: 

V - receber intimação pessoal , nos autos, em qua­
quer processo e grau de jurisdição: 

VI - ser o uvido como testemunha em qualquer pro­
cesso ou inquérito, em dia , hora e local previamente 
aj ustados com o Juiz ou a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de sentença tran­
sitada em julgado. senào em sala especial; e 

VIII - nào ser preso, senão por ordem judicial escri­
ta. salvo em flagrante de crime inafiançável , caso em que 
a autoridade fará imediata comunicaçào e apresentação 
do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral 
de Justiça . 

Parágrafo único . Quando, no curso de investigação, 
houver indício de prática de infração penal por parte de 
membro do Ministério Público, a autoridade policial re­
meterá imediatamente os respectivos autos ao 
Procurador-Geral de Justiça. 

A rI. 19. O Promotor de Justiça Substituto, designa­
do para substituir ou auxiliar o Promotor de Justiça, ofi­
ciará nos processos em curso na respectiva Vara e. nessa 
qualidade, fará jus aos vencimentos e vantagens abribuí­
dos ao cargo de Promotor de Justiça. 

Art. 20. O membro do Ministério Público somente 
poderá afastar-se do cargo para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
. li - exercer outro cargo, emprego ou função, de nível 
equivalente ou superior na administração direta ou indi­
reta: 

li I - freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoa­
mento e estudo , no País ou no exterior. 

Parágrafo único. Não será permitido o afastamento 
durante o estágio probatório. 

Art. 21 . Além do véncimento e gratificaçõ,es já asse­
gurados na legislação vigente, farão jus os membros do 
Ministério Público às .segu'int!:s vantagens: 

I - auxílio-moradia; . 

li - gratificação de mqgistério , por aula proferida em 
curso oficial de preparâç~o para a carreira ou escola ofi­
ciai de aperfeiçoame~to; e . I 

"I - gratificação por participação em concurso. 
§ 19 No caso de não utilização ou de falta de imóvel 

funcional, fará ju~ o titular ao auxílio-moradia, mensal, 
de 30% (trinta por cento) do respectivo vencimento. 

§ 29 As gratificações de magistério e de participação 
em concurso serão fixadas nas mesmas bases previstas na 
legislação federal para a categoria de nível superior equi­
valente. 
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* 39 As aulas dos cursos mantidos pelo Ministério 
Público não ultrapassarão. anualmente, 240 (duzentos e 
quarenta) horas. 

§ 40 Os membros do Conselho Superior farão jus a 
uma gratificação pelo comparecimento às sessões 'ordi­
nárias do Conselho, segundo o disposto na legislação vi­
gente. 

~ 59 As sessões extraordinárias do Conselho não se­
rào rem u neradas. 

Art. 22. As vantagens transitórias previstas nos pa­
rágrafos do artigo anterior somente serão devidas pelo 
efetivo exercício das funções institucionais ou adminis­
trativas no Ministério Público . 

Art. 23. Os serviços administrativos do Ministério 
Público serào organizados em quadro próprio. 

Art. 24. Nos casos omissos nesta lei, aplicam-se, su­
pletivamente, as normas gerais referentes aos funcio­

nários civis da União. 

Art. 15. Os membros do Conselho Superior perma­
necerào em exercício até a posse dos novos titulares e su­

plentes. 

Pa rágrafo único. Na primeira composição do Con­
selho Superi or. após a publicação desta lei. o mandato 
de metade dos respectivos membros menos votados será 
de I (um) ano. 

Art. 26. Aplicam-se ao Ministério Público dos Ter­
ritórios Federais. no que couber. as disposições desta lei. 

Parágrafo único . O membro do M inistêrio Público 
dos Territórios Federais, enquanto em efetivo exercício 
em circunscrição judiciária do interior, fará jus a uma 
gratificação de 30% (trinta por cento) de seu vencimento; 
se a distância ultrapassar 200 (duzentos) quilômetros da 
respectiva capital, a gratificação será de 50% (cinquenta 
por cento). 

Art. 27. Poderão inscrever-se no concurso de ingres­
so na ca rreira do Ministério Público, bacharéis em Direi­
to. que possuam bons antecedentes; comprovada idonei­
dade moral: prática forense de. no mínimo 2 (dois) anos; 
e contem, no máximo, 45 (quarenta e cinco) anos de ida­
de. 

Pa rágrafo único. Independerá do limite de idade 
para os fins deste artigo, o ocupante de cargo público, de 
provimento efetivo, ou de emprego na administração 
pública. nomeado ou admitido por concurso público. 

Art . 28. A carreira do Ministério Público do Distri­
to Federal é integrada pela lotação numérica decorrente 
das disposições do Decreto-lei nO 2.267, de 13 de março 
de 1985. 

Art. 29. Os mandados de segurança contra ato ema­
nado dos órgãos superiores da administração do Minis­
tério Público serão processados e julgados pelo Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal. 

Lote: 62 Caixa : 214 
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A rt. 30. As despesas com a execução desta lei corre­
rào à conta das dotações próprias, consignadas no orça­
mento do ~ inistério Público do Distrito Federal. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art . 32. Revogam-se as disposições em contrário. .,.. 

LEGISLAÇlo ciTADA 
DECRETO-LEI No 2.267 

DE 13 DE MARÇO DE 1985 ,~ 

Transforma e cria cargos na carreira do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios, fixa 
vencimentos e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55. item 111, da Constituição, decreta: 

Art. lo A carreira do Ministério Público do Distrito 
Federal é integrada, em segundo grau de jurisdição, pela 
classe de Procuradores de Justiça e no primeiro grau de 
jurisd ição, pelas classes de Promotor de Justiça e de Pro­
motor de Justiça Substituto, com os direitos e deveres 
previstos na Le(Complementar n9 40, de 14 de dezembro 
de 198 1. 

§ lO A transformação dos cargos far-se-á do seguinte 
modo: • 

a) os atuais cargos de Subprocurador-Geral, em car­
gos de Procurador de Justiça; 

b) os at uais cargos de Curador, Promotor Público e. 
Promotor Substituto, em cargos de Promotor de Justiça; 
e 

c) os atuais cargos de Defensor Público, em cargnA 
de Promotor de Justiça Substituto. --

§ 29 A Procuradoria Geral da Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios promoverá o apostilamento nos 
assentamentos funcionais dos titulares dos cargos trans­
formados. 

§ 30 A antiguidade dos cargos obedecerá a antigui­
dade na classe transformada e nas classes entre si. 

§ 40 A tê que seja criado o Serviço de Assistência Ju­
diciária, o Procurador-Geral da Justiça designará Pro­
motor de Justiça Substituto para o seu exercício. 

§ 59 O vencimento e respectiva representação mensal 
dos cargos transformados, bem como os dos membros 

' do Ministério Público junto à Justiça Militar, à Justiça 
do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União, são os 
cons antes do Anexo a este Decreto-lei. 

Art. 20 A carreira do Ministério Público dos Terri­
tórios será transformada de acordo com os critérios in­
sertos no artigo anterior. 

Art.)9 Fica acrescida de 30 (trinta) pon'tos percen­
tuais a gratificação de desempenho de função essencial à 
prestação jurisdicional de que trata o Decreto-lei n9 
2.117, de 7 de maio de 1984. 

Art. 49 O Ministério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios terá por chefe o Procurador-Geral da_ 
Just iça, nomeado dentre os Procuradores de Justiça. .. 

A rt. 59 São criados 8 (oito) cargos de Procurador de 
Justiça: 37 (trinta e sete) cargos de Promotor de Justiça e 
22 (vi nte e dois) cargos de Promotor de Justiça Substitu-



to no Quadro do Ministério Público do Distrito Federal. 
i\rl. 69 A despesa decorrente deste Decreto-lei COT­

rcrú à conta das dotações consignadas no orçámento Ge­
- ral da União . 

. 

5 

Ar!. 79 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 13 de março d:: 1985; 1649 da Independência e 
979 da República . - João Figueiredo. 

DECIU!:'l'O-LEI N.o 2 . 267. DE 13 DE MARC,.'O DE 1885 

ANEXO I 

Mlnlllleri. r"blJoo Militar 

c ..... o 
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ANEX0l1. 
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Procurador-Geral . '. . ... 
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Procuradur de 1.& Categorta 
Procurador de 2,· Ca.t.egür1-a 

Veoclmento 

2 . 301 6:>6 
1 .63:> .%1 
1.263 9>0 
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ANEXO III 

~hnJstirJo Y"blico Ju.nto ao 

TrIbunal de Contas da Unlã. 

Car&"o 
Procurador-Geral ... .. .. . .. . . .. ... . .. . 
Subprocurador-Ger&l .... ' .. . ...... . . 

VencJlUc:nt..o 

2 . 307 .6:>6 
1.!>3~ . 9G1 

Representação 

80',1, 
70',1, 

ANEXO rv 
Ministério hablioo do DisLrH.o 

Federal e dUI Tttrltocios 

Carro 
Pcocurado.r-Gcral 
Proour--.do.r d~ J u.st1~.a . '.' 
Promotol' d-e Ju.st lça . . .. . .. .. . .•. 
Promotor de J usUça SUw.Ututo . . ...... . . 

MENSAGEM N0 146, DE 1986 
(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal. te­
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo proje­
to de lei que "dispõe sobre os órgãos de administração 
do Ministério Público do Distrito Federal e dá outras 
providências" . 

Brasília. 12 de maio de 1986. - José Sarney. 

EXPOS IÇÃO DE MOTIVOS N0 00099. DE 26 DE 
MARÇO DE 1986, DO MINISTÉRIO DA JUS­
TiÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl ica: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei que disci­
plina os Órgãos de Administração Superior do Minis­
~rio Público do Distriio Federal e dá outras providên-
_ as. • 

OrigInou-se o mesmo de estudos levados a efeito por 
este Ministério e que visavam a atender às necessidades 
inadiáveis do Ministério Público do Distrito Federal e 

Ve:nciDleut..o 
2 307 6:>6 
1.~3~ 001 
1.263.0>0 
1. 090.2'); 

Re p r"C:lW; n La ç i.o 
80% 
70% 
80% 
$O"), 

dos Territórios. em face da edição da Lei Complementar 
n9 40. de 14 de dezembro de 1981. 

A citada lei complementar fixou as normas gerais-para 
a organização e o funcionamento do Ministério Público 
dos Estados e do Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

Aquele diploma, complemento constitucional, de âm­
bito nacional, é auto-aplicável nos serviços federais, sem 
necessidade de legislação posterior. Os Estados é que, 
respeitados os princfpios nela ínsitos, sujeitam-se à adap­
tação mediante legislação ordinária. Esse o entendimen­
to deste Ministério, no Processo n9 21.402 / 83, que con­
cluiu: 

"Por via de conseqüência: 
I. Todas as disposições da Lei Orgânica dos 

Ministérios Públicos Estaduais, por se encontrarem 
vigindo, são auto-aplicáveis desde então (15-12-81) 
ao Parquet local, e, naquilo que lhe sejam con­
trárias. as da Lei n9 3.434, de 1958, acham-se derro­
gadas. " 

Não obstante e sua aplicação imediada, a referida Lei 
Complementar nO 40, deixa à legislação local a adé­
quaçào quanto aos detalhes e às peculiaridades reglO-
nals . 
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Encontra-se em estudo o anteprojeto de Lei Orgânica 
do Ministério Público do Distrito Federal, a qual será 
aplicada ao Ministério Público dos Territórios Federais. 
Todavia, a pressão dos problemas, acumulados através 
dos anos, conduz este Ministério a solicitar de Vossa Es­
celência providências urgentes e inadiáveis no sentido de 
submeter ao Congresso Nacional uma proposição com 
um mínimo de artigos, que virão tornar exeqUíveis, des­
de logo. alguns espaços vazios contidos na Lei Comple­
mentar n9 40/ 81. 

Esta providência virá antecipar a normatividade da fu­
tura Lei Orgânica do Ministério Público do Distrito Fe­
deral, no que tange às matérias aludidas no presente an­
teprojeto de lei. A falta dessa disciplina vem causando 
entraves à boa administração da Instituição. 

As principais normas ,que dão conteúdo ao presente 
anteprojeto são expostas a segui r. 

Definern os órgãos de Administração Superior e de 
execução da Instituição, determinam os limites de auto­
nomia administrativa e financeira, disciplinam o nível, as 
prerrogativas e a representação do Procurador-Geral de 
Justiça , implantam, organizam e disciplinam o funciona­
mento do Colégio de Procuradores, estruturam o Conse­
lho Superior, organizam a Corregedoria Geral, e dis­
põem sobre as prerrogativas dos membros da Instituição 
conforme preceitua a Lei Complementar n9 40/ 81, bem 
como sobre os casos de afastamento dos membros do 
Ministério Público. 

Além dos vené imentos e vantagens assegurados aos in­
tegrantes da Instituição, através de diplomas outros, dis-
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ciplina o anteprojeto as gratificações expressamente pre­
vistas na Lei Complementar n9 40/ 81, imprescindíveis ao 
desempenho funcional e também necessárias ao aper-
feiçoamento dos membros do Ministério Público. -

Ao Promotor de J ustiça-Substituto é assegurado trata­
mento congênere ao deferido pelo art. 36 da Lei n9 7.086,)' 
de 22 de dezembro de 1982. 

Aos membros do Ministério Público dos Territórios 
Federais aplicam-se, no que couber, as disposições do " 
anteprojeto, sendo-lhes assegurada a percepção da grati­
ficação quando em exercício em circunscrição judiciáriJ 
de difícil provimento, ga rantida pela Lei Complementar 
n9 40/ 81. • 

O anteprojeto edita normas gerais para inscrição e rea­
lização do concurso de ingresso na carreira. 

A carreira do Ministério Público do Distrito Federal 
tem sua lotação numérica determinada, conforme diplo­
ma legal vigente. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram, após a audiência dos órgãos competentes deste Mi­
nistério, a acolher a argumentação a favor do anteproje­
to de lei que ora tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência. , 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de meu mais profundo respeito.. -

Paulo Brossard de Souza Pinto, Ministro da Justiça. Avi­
so n9 229-SUPAR_ 

(Às Comissões do Distrito Federal e de Finanças.) 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

I 

e 
I 

1500/ 7/86 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 7.634, DE 1986 

Dispõe sobre os órgãos de administração 

do Ministério Público do Distrito Fede­

ral e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO RENATO VIANNA 

Este projeto, que foi encaminhado através da Me n­

sagem n9 146/86, dispõe sobre os órgãos de administração super i 

or e de execução do Ministério Público do Distrito Federal. A 

proposição enuncia quais sejam esses órgãos, estabelece as prer 

rogativas, atribuições, deveres, prevê hipóteses de afastamento 

do cargo e disciplina a concessão de vantagens bem corno estabele 

ce normas a serem obedecidas relativamente aos concursos para in 

gresso no Ministério Público. 

As disposições da projetada lei serão 

no que couber, ao Ministério Público dos Territórios Fed 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

A Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, 

que acompanha a Mensagem presidencial, esclarece que este pro 

jeto originou-se de estudos realizados visando atender às ne-

cessidades inadiáveis do Ministério Público do Distrito Fede-

ral e Territórios em face da edição da Lei Complementar n9 40, 

de 1981, que fixou normas gerais para a organização e funcio 

namento do Ministério Público nas unidades federadas. 

Não obstante ter aquele diploma legal fixado nor 

mas que são auto-aplicáveis, existe a necessidade de serem espe 

cificadas certas questões locais que necessitam ser convenien-

temente adequadas. 

Creio que o projeto deve merecer nossa aprovaçao. 

Enquanto o Congresso não examina a nova Lei Orgânica para o Mi-

nistério Público do Distrito Federal e dos Territórios, de que 

a Exposição de Motivos nos dá notícia de breve envio ao parlamen 

to, é perfeitamente razoável que este projeto~ com um mínimo de 

artigos, que irão tornar exequíveis alguns espaços vazios deixa-

dos pela Lei Complementar n9 40, seja aprovado. 

-DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao deste 

Projeto de Lei n9 7.634, de 1986. 

Sala da Comi ~ao, em 

Relator 
GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

-Nos termos r eg ime ntais, requeremo s U$GE~CIA 

para tramitação do Projeto de Lei n Q 7. 634 , de 1986, que "Dis 

p6e sobre os 6rgãos de administração do Minist~rio P~blico do 
, A 

Distrito Federal e da outras providencias" . 

Sala das Sess6es, 11 de junho de 1986 . 

• 
~~, 

Lld r o Lide r do PFL 

~ ~ 
Lide r PDT 

Lider do PTB 
, 

Lider do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVICO POBLICO .. 

PROJETO DE LEI N9 7.634-B, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

7.634-A, DE 1986, que "Dispõe sobre os ór­

gãos de administração do Ministério Públi­

co do Distrito Federal e dá outras providên 
cias". 

RELATOR : Deputado RENATO VIANNA 

I - R E L A T 6 R lO: 

A presente proposição retorna a este órgão téc-
-nico apos receber, no Senado Federal, as Emendas de n9s 1 a 8 , 

assim consubstanciadas: 

EMENDA N9 1 

Altera a redação do item VIII, do art. 59 e a dos 
itens I, V, VIII e XVII, do art. 11. 

EMENDA N 9 r'! 2 

Altera a redação do item I, do art. 18 • 

EMENDA N9 3 

Insere, no art. 21 do Projeto, o item IV. 

EMENDA N9 4 

Dá nova redação ao § 49 , do art. 21. 

EMENDA N9 5 

Suprime o § 59 do art. 21, do Projeto. 

EMENDA N9 6 

Altera a redação do art. 24. 

EMENDA N9 7 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 

-segue-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 8 

Acrescenta os artigos 33, 34, 35, 36 e 37 

e respectivos 

11 - V O T O 

.. 
paragrafos. 

. 
• 

~ o relatório. 

A proposição como apresentada a esta Ca­

sa e encaminhada ao Senado Federal, continha disposições que 

prejudicavam, de forma bastante acentuada, os integrantes do 

Ministério Público do Dist r ito Federal. 

Assim, em boa oportunidade, o Senado Fede­

ral ofereceu as Emendas n 9s1 a 8, via das quais procura apri 

morar a propositura, corri gindo anomalias nela contidas . 

Nosso posicionamento diante das preocupações 

daquela Casa em oferecer condições as ma1S justas aos in~e­

grantes dos órgãos do Ministério Público do Dis t rito Federal, 

com as Emendas que introduziu no projeto em tela, é de intei­

ra concordância, pois a matéria com essas alterações vem so -

correr situações exdrúxulas ho j e verificadas na lação, 

relativamente aos membros do referido 

n 9 s I a 8 

Votamos, pois, 

oferecidas pelo Senado 

Sala da Comissã 

pela aprov 
/ Fe/deral. 

s Emendas de 

~"'-~ de 1986 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , 
COMISSAO DE SERViÇO PUBL1CO 

PROJETO DE LEI Nº 7.634-8, DE 19 86 

PARECER · DA COM1SSAO 

, 

A Comi ss ao de Se rvi ç o Publ i c o, e m r e unlao ordina-

• r I a r e a I i zad a hoj e , op I nou unan i me me nt e , pe I a aprovaçao da s Em e rr 

da s do Se na do ao Proj e to de Le i Nº 7.634-A, de 1986, nos t e rmo s ' 

do par ece r do r e lator. 

Es tive ram pr ese nt es os Se nhor e s De putados: 

Armando Pinh e iro - Pr es ide nt e ,Home ro Santos e Ge -

raldo Me lo - Vi ce-Pr e side nt es , Saulo Qu e iroz, Et e lvir Danta s , Go-

mes da Silva, Fran c is c o Pinto, Pa es de Andrade 7- Jos e C. Martin e z, 

Re nato Vianna. 

Sa I a da Com i ss ~o, e m 2- 6 cP-t-
k(czt6 

---
--------______ n,~pu~ado ARMANDO PINHE 

Pr e ide nt e 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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N? ./-3f 
Encaminha Projeto de Lei 
n? 7 . 634 - ,de 1986 

• 

Brasília, ~) de junho de 1986 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên ­
Cla , nos termos do art . 134 do Regimento Comum , o Projeto de 
Lei n? 7 . 634 - ,de 19 86 , que "dispõe sobre os órgãos de ad ­
ministração do Ministério Público do Distrito Federal e dá 
outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados,nos 
termos do art . 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e malS 
distina consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Enéas Faria 

/ 
\ / 

\ .-0' l" 
v A-/~-t Ji 11 

/ JOS FRÉJAT 
Quarto S~cretário , no 

exercíciQ da Primeira Secretaria 

Digníssimo Prime iro Secretário do Senado Federal 

dca . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: 

COMISSAO DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 7.634, de 1986. 

"dispõe sobre os 

nistério Público 

órgãos da administração do Mi 

do Distrito Federal e dá ou 

tras providências. H 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO HAMILTON XAVIER 

Parecer: 155 

R E L A T O R I O 

A Mensagem presidencial nº 146/86 encaminhou à 

apreciação parlamentar este projeto de lei que dispõe sobre 

os órgãos de administração do Ministério Público do Distri­
to Federal. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro da 

Justiça lembra que, com a edição da Lei Complementar nº 40, 

muito embora seja ela auto-aplicável, restaram espaços va 

zios a serem preenchidos pela legislação da esfera local. E 

que, no caso do Distrito Federal, encontra-se em estudo uma 

nova Lei de Organização do Ministério Público e que a falta 

dessa disciplina vem causando entraves à boa administração 

da Instituição. 

Diz a citada Exposição de Motivos: 

" As principais normas que dão con 
teúdo ao presente anteprojeto são expostas a 

seguir. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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Definem os órgãos da Administração 

Superior e de execução da Instituição, deter­

minam os limites da autonomia administratwa e 

financeira, disciplinam 

tivas e a representação 

• o nlveo, as prerroga-

do Procurador-Geral da 

Justiça, implantam, organizam e disciplinam o 

funcionamento do Colégio de Procuradores, es 

truturam o Conselho Superio~ organizam a Cor­

regedoria Geral, e dispõem sobre as prerroga­

tivas dos membros da Instituição conforme pr~ 

ceitua a Lei Complementar nº 40/81, bem como 

sobre os casos de afastamento dos membros do 

Ministério Público. 

Além dos vencimentos e vantagens a~ 

segurados aos integrantes da Instituição atr~ 

vés de diplomas outros, disciplina o antepro­

jeto as gratificações expressamente previstas 

na Lei Complementar nº 40/71, imprescindiveis 

ao desempenho funcional e também necessárias 

ao aperfeiçoamento dos membros do Ministério 

Público." 

Existe ainda disciplina legal sobre o Promo 

tor de Justiça Substituto, extensão das normas aos membros 

do Ministério Público dos Territórios, inscrição e realiza 

ção de concursos e lotação numérica. 

( o relatório. 

PARECER 

Nada a opor quanto às preliminares de admissi 

bilidade, eis que se trata de matéria da competência legi~ 

G ER 20.01 .0050.5 - (MAI/a5) 
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lativa da União (art. 8º, i tem XVII, alínea "a") , da atribui 

ção do Congresso Nacional (art. 43, caput ) e da iniciativa 

presidencial (art. 57). Estão pois atendidos os pressupostos 

da Carta Política. 

A técnica legislativa não merece reparos. 

Quanto ao mérito, entendemos que as disposições 

do projeto guardam relação com a própria sistemática que ori 

enta o Ministério Publico Federal e harmonizam-se com as di 

retrizes traçadas pela Lei Complementar nº 40/81. Estamos cer 

tos de que, aprovando a proposição, estaremos oferecendo me 

lhores condições para que o Ministério Público cumpra suas ~ 
levadas e importantes funções dentro de uma sociedade juri 

dicamente organizada. 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalid~ 

de, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação deste Projeto de Lei nº 7.634, de 1986. 

Sala da Comissão, e 

DEPUTADO HAMILTON XAVIER 

Relator 
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EMENDAS SUBSTITUTIVAS 

Art. lQ O Ministério Público do Distrito Federal é integrado 

pelos seguintes 6rgãos: 

§ 2Q 
, ,-

O numerario correspondente as dotaçoes destinadas ao 

Ministério Público será entregue em cotas trimestrais, segundo a 

programação financeira do Tesouro, submetidas as despesas ao Tribu 

nal de Contas da União. 

Art. 5º são atribuições do Colégio de Procuradores: 

VIII - Deliberar sobre o afastamento de membros do Ministé-

I 

i I , 
I 

rio Público para frequentar cursos ou seminários de aperfeiçoamen- I 

to e estudos, no País ou no exterior. : I 
I 

Art. - - , 11 Sao atribuiçoes do Conselhp Superior do Ministerio 

Público: 

I - Deliberar sobre recomendações, sem caráter normativo, 

a serem feitas aos órgãos do Ministério Público para desempenho de 

suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a atuação u­

niforme; 

- Deliberar sobre o afastamento de membro do Ministério 

Público para exercer cargo, emprego ou função de nível equivalente 

ou superior na administração dire±a ou indireta; 

VIII -- Deliberar nos processos que tratem de suspensao ou de 

missão de membro do Ministério Público; 

XVI - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse instit~ 

cional do Ministério Público, desde que solicitado o seu pronunci~ 

mento pelo Procurador-Geral e, 

XVII - Deliberar sobre a aplicação das normas administrati ­

vas e financeiras que digam respeito ao Ministério Público . 
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Art. 18 Além das garantias asseguradas pela Constituição Fe­

deral, os membros do Ministério Público gozarão das seguintes prer 

rogativas: 

I 

~ J).M"T ~ ~Y~ -

- Receber o tratamento e ~~~~ dispensados 

aos membros do Poder Judiciário perante os quais oficiem; 

Art. 21 Além do vencimento e gratificações já asseguradas na 

legislação vi gente, farão jus os membros do Ministério Público 

seguintes vantagens: 

v - Auxílio transporte. 

§ 42 Os membros dos órgãos de deliberação coletiva 

.. 
as 

farão 
.. -jus a uma gratificação pelo comparecimento as sessoes, segundo o 

disposto na legislação vigente; 

§ 5º 

Art. 24 Nos casos omissos nesta lei, aplicam-se, supletiva -

mente as normas da Lei Complementar número 35, de 14-03-79, e, su­

cessivamente, as normas gerais referentes aos funcionários civis ' 

da União. 

26 úb 

a Lei. 

, 
Paragrafo 1Jnico O membro do Ministério Público 

, 
dos Terri tó-

rios Federais, enquanto em efetivo 
, 

de funções ins-exerclcio suas 

titucionais, fará jus a uma gratificação de 30% (trinta por cento) 
.. 

de seu vencimento; Se a distancia ultrapassar 200 (duzentos) qui-

lômetros da respectiva capital, a gratificação será de 50% (cin -

quenta por cento). 
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EMENDAS ADITIVA S 

Art. o membro do Ministério Público licenciado para trata-
'. ,,.. , -mento da propr1a saude, nao perdera sua posiçao na lista de anti~ 

dade. 

Art. Ao membro do Ministério Público, as segurar-se-á, de 

acordo com sua antiguidade, a escolha da Promotoria de Justiça, jun 
... , ..,. 

to as circunscrições judiciarias;' 

Art. A A 

ral, sociedade civi , 

tidade de representaç-

ão do Mini stério Púb~ico do D;i.s,tri to Fede -

tafi a de personalidad~urídica prspria, en­

de classe e dela poderá fazer parte os mem 

inistério Pú 

bros em atividade, em sponibilidade ou aposenb 

J 
Parágrafo ~nico P esidente da Associaçã~ do 

blico do Di stri to F neral fI atá, durante ~ and~to , · spensado de 

suas atribuições o iginárias, 
. , 

preJu1 dos direitos e vantagens 

em lei. 

Art. Os membros do Ministério Público dos Territórios Fe-

derais poderão requerer remoção para o Distrito Federal , após qua­

tro anos de efetivo exerc{cio, na proporção de um quinto das vagas 

existentes, observados os critérios de antiguidade e merecimento , 

ressalvada a posição de antiguidade na classe, dos atuais Promoto ­

res de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo Único A remoção referida neste artigo somente 0-

correrá após a prommção do último da atual classe de Promotor Subs 

ti tuto~' 
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Art. , -A Procuradoria-Geral de Justiça, orgao executivo da 

administração superior do Ministério Público, tem por chefe o PrQ 
, 

curador-Geral de Justiça, nomeado pE l o Presi nen t e da Republi c a 

com prerrogativas e representação de Secretário de Estado, para 

~ mandato de 2 (dois) anos, dent r e lista tr{plice integrada por 

Procuradores de Justiça. 

, 

§ lº A lista tr{plice será elaborada mediante votação s~ 

ereta, pelos membros do Ministério Público, na primeira quinzena 
.. , 

do mes e ano em que se verificar o termino do mandato do Procura-

dor-Geral em exerc{cio. 

§ 2º Organizada a lista de que trata este artigo, 
, 

sera 

ela encaminhada, no prazo de 3 (tres) dias, ao Ministro da Justi -

ça; 

§ 3º 
, 

O Procurador-Geral de Justiça podera ser reconduzi -
.. 

do apenas por mais um bienio, observado o processo estabelecido ' 

neste artigo; 

, 
O Procurador-Geral de Justiça tomara posse e entra-

rá em exercício em sessão solene do Colégio de Procuradores , den-

tre de 5 (cinco) dias contados da publicação do respectivo ato 

de -nomeaçao . 

Art. o Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído 

do mandato pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Colégio 

de Procuradores, em caso de abuso de poder . 

§ lº A iniciativa do processo de impedimento caberá ao 

Colégio de Procuradores, pela ~aioria absoluta de seus membros ; 

------------------

, I , 
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§ 22 
, 

Recebida e protocolada a proposta pelo Secretario 

do Colégio, este, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dela 

cientificará pessoalmente, o Procurador-Geral de Justiça, o 

qual poderá ofettecer contestação, no prazo de 10 (dez) dias, f 

• contados da ciencia da proposta; 

§ 3º Oferecida a contestação, será marcada, no prazo • 

de 5 (cinco) dias, a rennião que a apreciará, facultando-se, en 

t,ão, CD Procurador-Geral de Justiça fazer sustentação oral, fin 
, , , 

da a qual, o Presidente do Colegio Procedera a coleta dos vo-

tos; 

A reunião será presidida pelo Procurador de Justi 

ça mais antigo no cargo, observada a lista de antiguidade, ser­

vindo de Secretário, aquele que exercer as funções perante ° 
, 

Colegio de Procuradores. 

,I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 7.634-B, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
7.634-A, de 1986, que "Dispõe sobre os 

, -
orgaos 

de administração do Ministério Público do Dis 
, A 

trito Federal e da outras providencias." 

.. 
RELATOR: Deputado J~SE CARL~S FA~ES 

, 
I - RELATORIO 

, 
Submetido a revisao do Senado Federal, o Projeto 

de Lei em epigrafe, composto de trinta e dois artigos, foi alvo 
, 

das seguintes Emendas de Plenario: 

art. 5 Q : 

, 

do art . 11: 

Emenda n Q 1. 

a) dá a seguinte redação para o inciso VIII do 

"VIII - Deliberar sobre o afastamento de 
membros do Ministério Público para freqüentarcur 

, 
sos ou seminarios de aperfeiçoamento e estudos , 

, 
no Pais ou no exterior." 

b) dá nova redação aos incisos I, V, VIII e XVII, 

1'1 - Deliberar sobre recomendações, sem ca 
cáter normativo, a serem feitas aos órgaõs do Mi 
nistério Público para desempenho de suas funções, 
nos casos em que se mostrar conveniente a atuação 
uniforme; 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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v - Deliberar sobre o afastamento de membro 
, , 

do Ministerio Publico para exercer cargo, empre 
go ou função de nivel equivalente ou superior na 
administração direta ou indireta ; 

VIII - Deliberar nos processos que tratem de 
suspensão ou demissão de membro do Ministério Pú 
blico; 

XVII - Deliberar sobre a aplicação das normas 
administrativas e financeiras que digam respeito 

, , 
ao Ministerio Publico . " 

Emenda n Q 2 

Dá nova redação ao inciso I do art. 18 : 

" I - Receber o tratamento e usar das 
gativas e a representação dispensados aos 

, 
bros do Poder Judiciario perante os quais 
ciem. " 

Emenda n Q 3 

prerro 
mem­
ofi-

Adi ta o inciso IV ao art . 21, com o seguinte teor: 

, 
"IV - Aux.i 1 io trasporte ." 

Emenda n Q 4 

Imprime nova redação ao § 4 Q do art . 21 : 

,,§ 4 Q OS membros dos órgãos de deliberação 
coletiva farão jus a uma gratificação pelo com-

, -
parecimento as sessoes, segundo o disposto na le 
gislação vigente . " 
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Emenda n Q 5 

Suprime o § 5 Q do art. 21. 

Emenda n Q 6 

Dá nova redação ao art. 24: 

"Art. 24. Nos casos omissos nesta Lei,apli 
cam-se, supletivamente, as normas da Lei Comple 
mentar n Q 35, de 14 de março de 1979, e, sucessi 
vamente, as normas gerais referentes aos funcio 
nários civis da União." 

Emenda n Q 7 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 26 

que passa a vigorar como § 1 Q , acrescentando um § 2 Q : 

, 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 

'I , , 
§ 1 Q O membro do Ministerio Publico dos Ter 

ritórios Federais, enquanto em efetivo exercicio 
de suas funções institucionais, fará jus a uma 
gratificação de 30% (trinta por cento) de seu 
vencimento; se a distância ultrapassar 200 (du­
zentos) quilômetros da respectiva capital, a gra 
tificação será de 50% (cinqüenta por cento) . 

tos, 
tiça 

§ 2 Q 
, 
E assegurado aos Promotores Substitu-

Promotores de Justiça e Procuradores de Jus 
" -dos Quadros do Ministerio Publico do Distri 

, 
to Federal e Territorios, inscritos nas respecti 
vas Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 

, , 
ate 15 de dezembro de 1981, o exercicio da pro-
fissão de advoga do, r e ssalvadas as retrições pre 
vistas na Lei n Q 4.215, de 27 de abril de 1963." 
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Emenda n Q 8 

Acrescenta os arts. 33 a 37 : 

, , 
"Art.33. O membro do Ministerio Publico li 

, , -
cenciado para tratamento da propria saude, nao 
perderá sua posição na lista de antigüidade . 

, , 
Art . 34 . Ao membro do Ministerio Publico 

, 
assegurar-se -a, de acordo com sua antigüidade, a 

, 
escolha da Promotoria de Justiça, junto as cir-
cunscrições judiciárias . 

, , 
Art. 35. Os membros do Ministerio Publico 

dos Territórios Federais poderão requerer remo-- , 
çao para o Distrito Federal, apos quatro anos de 
efetivo exercicio, na proporção de um quinto das 

, 
vagas existentes , observados os criterios de an-
tigUidade e merecimento, ressalvada a posição de 
antigüidade na classe, dos atuais Promotores de 
Justiça do Distrito Federal . 

Parágrafo único . A remoção referida 
artigo somente 'ocorrerá após a promoção do 
mo da atual classe de Promotor Substituto . 

neste 
, 
ulti 

Art . 36 . A Procuradoria-Geral de Justiça, 
órgão executivo da administração superior do Mi 

, , 
nisterio Publico, tem por chefe o Procurador-Ge-

, 
ral da Justiça, nomeado pelo Presidente da Repu 
blica, com prerrogativas e representação de Se-

, 
cretario de Estado, para um mandato de 2 (dois ) 

, 
anos , dentre lista triplice integrada por Pro-
curadores de Justiça. 

, 
§ lQ A lis ta triplice sera elaborada 

diante votação secreta, pelos membros do 
, , ~ 

me ­
Minis 

terio Publico, na primeira quinzena do mes e ano 
, 

em que se v erificar o termino do mandato do Pro 
, 

curador-Geral em exercicio . 

§ 2 Q Organizada a lista de que trata este 
artigo , será ela encaminhada , no prazo de 3 (três) 
dias, ao Ministro da Justiça . 

§ 3 Q 
, 

O Procurador- Geral de Justiça podera 
~ 

ser reconduzido apenas por mais um bienio, obser 
vado o processo estabelecido neste artigo . 

• 
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, 
§ 4º O Procurador-Geral de Justiça tomara 

posse e entrará em exercicio em sessão solene do 
Colégio de Procuradores, dentro de 5 (cinco)dias 
contados da publicação do respectivo ato de no--meaçao . 

Art. 37 . O Procurador-Geral de Justiça po 
derá ser destituido do mandato pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos membros do Colégio de Procurado 
res, em caso de abuso de poder . 

§ 1 º A iniciativa do processo de impedimen-
, , 

to cabera ao Colegio de Procuradores, pela maio-
ria absoluta de seus membros . 

§ 2º Recebida e protocolada a proposta p e 
, o , 

lo Secretario de Colegio, este, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, dela cientificará pes­

e:; 
soalmente o Procurador-Geral de Justiça, o qual 
poderá oferecer contestação, no prazo de 10 (dez) 

A 

dias, contados da ciencia da proposta . 

§ 3º Oferecida a contestação,será: marcada, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião que a apre 
ciará, facultando-se, então, ao Procurador-Geral 
de Justiça fazer sustentação oral, finda a qual, 
o Presidente do Colégio procederá à coleta dos 
votos. 

§ 4º A reunião será presidida pelo Procura 
dor de Justiça mais antigo no cargo, observada a 

, 
lista de antigüidade, servindo de Secretario a-
quele que exercer as funções perante o Colégio 
de Procuradores." 

As referidas Emendas foram assim justificadas : 

Emenda nº 1 : 

-"' Apenas substi tuiu-se a expressa0 "opinar" 
A 

por " deliberar" nas circunstancias apropriadas , 
vez que, um órgão colegiado de nivel superior de 
administração não deve opinar e sim decidir nos 

, -
assuntos pertinentes a administraçao , fazendo 
com que as decisões sejam mais aprimoradas, por 
quanto decididas em análise e discussão pelos 
seus representantes para tal fim recolhidos ." 
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Emenda n Q 2 

, , 
"A Lei iguala os membros do Ministerio Pu-

blico aos magistrados. Dentro dessa ótica, a no 
va redação visa a dar maior clareza ao texto ori 
ginal, afinando-se, assim, com o preceito maior 
da igualdade estabelecida." 

Emenda n Q 3 

, , 
"A mobilidade dos mebros do Ministerio Pu 

, 
blico e fator muitas vezes decisivo em suas atua -çoes e, conseqüentemente, nos processos judi-
ciais e nas ações de fiscalizar o cumprimento da 
Lei representando a sociedade. O sistema de au 
xilio transporte, além de propiciar maior agili - , ~ 

zaçao nos serviços, e mais economico para o Poder 
Público, mais seguro no tocante à discreção nas 
ações . " 

Emenda n Q 4 

"A redação original é discriminatória e põe, 
'" - , -por conseqüencia, em posiçoes diferentes, orgaos 
~ -que, na essencia, exercem atribuiçoes e tomam de 

cisões, na administração superior do Ministério 
, 

Publico." 

Emenda n Q 5 

"Em razão de nova redação dada ao § 4 Q , do 
art. 21, o § 5 Q do mesmo artigo, tornou-se ino 
cuo e conflitante com o novo principio ausente . ~ 

Emenda n Q 6 

"A nova redação torna mais claro e juridica 
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, 
mente preciso o principio ausente no projeto ori 

, 
ginal, inclusive, atenta a especificidade norma 
tiva que a regra juridica deve atender." 

Emenda nº 7 

"As 'dificuldades:; , de looomoçiio ~ e transporte 
no interior e nos grandes centros estão sempre 
presentes, conquanto, em algumas vezes, por ra 
zões distintas. Porém, é notório, que nos cen­
tros urbanos, hoje, a problemática de locomoção 
e de transporte é até mais complexa e grave do 
que em cidades menores. Logo, não há porque man 
ter a expressão "do interior". Quanto ao dispos 
to no § 2 º, trata-se de conceder aos membros do 
Ministério Público nomeados os mesmos direitos 

, 
que, por Lei, ja foram concedidos aos mesmos ser 
vidores de outras Unidades da Federação," 

Emenda nº 8: 

, , 
"Trata-se de Emendas necessarias a boa con 

dução administrativa do Ministério Público do 
, 

" Distrito Federal e dos Territorios na ' ausencia 
" 

, 
injustificada de uma Lei Organica especifica 
conforme determina a Lei Complementar 40/81. 

" Nessas circunstancias e apenas pela omis-
são legislativa, são os membros do Ministério pú 
blico do Distrito Federal prejudicados em seus 
direitos mais elementares que, se não supridos pe 

" -la anuencia do Poder Legislativo, padecerao ele 
vados prejuizos em suas carreiras sacrificadas . 
Com efeito, a simples licença para tratamento de 
saúde por periodo superior a 3 (três) dias impli 
ca em perda de posição de antigüidade para a pro 
moção. Esta constatação há de espantar, com cer 
teza, aos nobres colegas deste Senado Federal , , 
mas e a realidade insofismavel vivida tristemen-

, , 
te pelos membros do Ministerio Publico que, nes-
sas circunstâncias, ficam impedidos de adoecer ." 
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De referir que, no Senado, as Emendas foram apro 

vadas integralmente, com exceçao daquela de nº 7, em que foi re 

jeitado o § 2º ao art. 26 . 

Cumpre-nos emi t ir parecer sobre o aspecto finan 

ceiro das citadas emendas, na conformidade do disposto no art . 

28, § 8º , do Regimento Interno desta Casa . 

, , 
E o Relatorio . 

11 - VOTO DO RELATOR 

, 
A mate ria al teranda e bastante complexa e merece 

, 
um exame minucioso, por partes . E claro que, no seu todo, as 

emendas, com algumas ressalvas, atendem, simultaneamente, aos 
, 

propositos do Governo de preencher alguns espaços vazios conti 
, 

dos na Lei Complementar nº 40, de 1981, que causam entraves a 

boa administração do Ministério Público doDistrito Federal,e às 

expectativas dos membros da Instituição, quanto a vantagens fi 
, 

nanceiras e garantias imprescindiveis ao desempenho funcional e 
, 

tambem nec e ssarias ao aperfeiçoamento pessoal. 

-A Emenda nº 1 substitui a expressa0 "opinar" por 

" deliberar", dando ao Colegiado de Procuradores e ao Conselho 

Superior do Ministério Público atribu ições decisórias e não opi 

nativas em matéria de afastamento, suspensão e demissão de mem-

bro d o Ministério Público, e sobre aplicação de normas adminis 

trativas e financeiras que digam respeito à Instituição . Em que 

pese ao deslocamento do poder decisório da área de execuçao pa­

ra a área normativa, não vemos inconveniência à aprovação d e s ta 

emenda . 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 
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A Emenda n 2 2 visa dar maior clareza ao texto o 

riginal, no que pertine aos direitos e prerrogativas igualitá 

rios entre os membros do Ministério Público e os magistrados . 

A Emenda n 2 3 adita, entre as vantagens financei 
, 

ras, o "auxilio transporte", como forma indireta de melhoria sa 

larial . Como a aprovação da matéria não teve óbice do ponto de 

vista de sua constitucionalidade (art . 57, 11, in fine,da Cons-

tituição Federal) na Comissão de Constituição e Justiça, nada 
, -

temos a opor a sua aprovaçao . 

As Emendas n 2 4 e 5, suprimem o § 52 do art. 21 

e substituem a expressão "Conselho Superior" por " órgãos de de ­

liberação coletiva", quanto ao fazerem jus a uma gratificação, 
, -

pelo comparecimento as sessoes. Medida justa, pois elimina pos 

siveis discriminações, em termos de beneficios financeiros en-
, -

tre orgaos colegiados. 

A Emenda n 2 6 introduz a Lei Complementar n 2 35, 

de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura) como legislação de apli 

cação subsidiária, assim como, sucessivamente, as normas gerais 

referentes aos funcionários civis da União, ao Ministério Públi 

co do Distrito Federal . Não sabemos avaliar, em termos 
, 

prati 
, " 

cos, o alcance da medida e suas possiveis inconveniencias, toda 
, 

via, diante do objetivo de manter uma paridade entre o Ministe 
, 

rio Publico e a Magistratura, no que diz respeito a prerrogati-

vas, direitos e vantagens, somos pela adoção da proposta . 

A Emenda n 2 7 adotada pelo Senado Federal alte 

ra apenas a expressão "circunscrição judiciária do interior" pa 

ra outra " funções institucionais". 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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A Emenda nº 8 acrescenta cinco artigos ao proje-

to original, dando-lhe maior complementariedade, dada a inexis 

tência de uma Lei Orgânica especifica para o Ministério Público . 

Temos que argumentar apenas a necessidade de uma submenda, ade 

quando a s al terações propostas à técnica legislativa adotada por 

esta Casa. 

, 
Diante de todo o exposto, nosso voto e pela ado-

-çao das Emendas do Senado Federal propostas, todavia, nos ter-

mos da Submenda anexa. 

, 
E o parecer. Sub censura. 

Sala da Comissão, em 

Deput FAGUNDES 
ator 

/mavl. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

SUBEMENDA À EMENDA DO SENADO Nº 8 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.634-A, DE 1986 

A , 

De-se a Emenda nº 8 a seguinte re-
dação: 

Acr€scentem-se ao Projeto os seguintes artigos, nu 

merados como arts. 31 a 35, renumerando-se os atuais 31 e 32 

do Projeto como arts. 36 e 37: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Art. 31. O membro do Ministério Pú 
, , 

blico, licenciado para tratamento da propria sau-
de, não perderá sua posição na lista de antigüi­
dade. 

Público 
dade, a 

, 
Art. 32. Ao membro do Ministerio 

, 
assegurar-se-a, de acordo com sua antigüi-

, 
escolha da Promotoria de Justiça, junto as 

circunscrições judiciárias. 

Art. 35. Os membros do Ministério 
Público dos Territórios Federais poderão requerer 
r~moção para o Distrito Federal, após quatro anos 
de efetivo exercicio, na proporção de 1/5 (um 
quinto) das vagas existentes, observados os crité 
rios da antigüidade e merecimento, ressalvada a po 
siçao de antigüidade, na Classe, dos atuais Promo­
tores de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A remoção referida 
" -neste artigo somente ocorrera apos a promoçao do 

, 
ultimo ocupante da atual Classe de Promotor Substi 
tuto. 
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Art. 36. A Procuradoria-Geral de 
Justiça, órgão executivo da administração superior 
do Ministério Público, tem por chefe o Procurador­
Geral de Justiça, nomeado pelo Presidente da Repú­
blica, com prerrogativas e representação de Secre­
tário de Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, 

, 
dentre lista triplice integrada por Procuradores 
de Justiça. 

, , 
§ 1º 

da mediante votaçao 
A lista triplice sera elabora-
secreta, pelos membros do Mi-

, , ~ 

nisterio Publico, na primeira quinzena do mes e 
, 

ano em que se verificar o termino do mandato do 
, 

Procurador-Geral em exercicio . 

§ 2º Organizada a lista de que tra-
, 

ta este artigo, sera ela encaminhada, no prazo de 
3 (tr·ês) dias, ao Ministro da Justiça . 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça 
, ~ 

podera ser reconduzido apenas por mais um bienio, 
observado o processo estabelecido neste artigo . 

§ 4º O Procurador-Geral de Justiça 
tomará posse e entrará em exercicio em sessão sole 
ne do Colégio de Procuradores, dentro de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação do respectivo ato de 

-nomeaçao. 

Art. 37 . O Procurador- Geral de Jus 
, , 

tiça podera ser destituido do mandato, pelo 
de 2/3 (dois terços) dos membros do Colégio 
curadores, em caso de abuso de poder . 

§ 1º A iniciativa do processo 
pedimento caberá ao Colégio de Procuradores, 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 2º Recebida e protocolada a 

voto 
de Pro 

de im 
pela 

pro-
posta pelo Secretário do Colégio , este , no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dela cientificará, 
pessoalmente, o Procurador- Geral de Justiça que po 
derá oferecer contestação, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência da proposta . 



r 

r 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

/amnf 
GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

§ 3º Oferecida a contestação, será 
marcada, no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião que 

, -
a apreciara, facultando-se entao, ao Procurador-
Geral de Justiça, fazer sustentação oral, finda a 
qual o Presidente do Colégio procederá à coleta 
dos votos. 

- , 
§ 4º A reuniao sera presidida pelo 

Procurador de Justiça mais antigo no cargo, obser­
vada a lista de antigüidade, servindo de Secretá­
rio aquele que exercer as funções perante o Colé­
gio de Procuradores." 

Sa la da Comissão, em de de 1986 

, eX- ~I 
Deputad~~~' C~LOS FAGUNDES 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROfflTO DE LEI , 
N9 7.634-8, de 1986 

Emend.as do Senado ao Projeto de 
Lei n.O 7. 634-A, de 1986, que "Dispõe 

' . sobre os órgãos de adminisrtração do 
Ministério ,Público do Disrtrito Federal 
e dá outras providências." 

' (As Comissões de Constituição e J us­
tiça, de Serviço lPúblico e de Finança".) 

O Congresso 'Nacional decreta: 
Art. 1.0 '0 Ministério Público do Dlstr.!to 

Federal é integrado pelos seguintes órgãos: 
l - de administração superior: 
1, Procura'doria Geral de Justiça; • 
2. Colégio de Procuradores; 
3. Conselho Superior do Mini&tério Pú­

'blico ; e 
4. Corr,egedoria Geral do Ministério Pú-

'blico ; 
II - ú'e execução: 
1. no se.gundo grau de jurisdição: 
a) Procurador-Geral de Justiça; 
b) Procur!lidores de Justiça; 
2. no primeiro grau de jurisdição: 
a) Promotores de Justiça; e b) Promotores de Justiça substitutos. 
§ LO O Ministério 'Público tem 3.utono­

mia administrativa e financeira, disponclo 
dê dotação orçamentária global e nrópl'Ja. 

§ 2.° O numerário correspondente à.s ('0-
<tações d'estinadas ao Ministério Público se­
rá entregue em quotas segundo a progra­
mação ·financeira do Tesouro. 

Art. 2.° O Procurador-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Se-

cretário de Governo do Distrito Federal e 
s·erá processado, nos crimes comuns e àe 
re&ponsaJbilidade, perante o Trib!.ln91 de 
Justiça, salvo as e~ceções de ordem consti­
tucional. 

Art. 3.° O COlégio de Procuradores, ór­
gão deUberativo d'e ·administração superIor 
do 'Ministério Público, é integrado pelos 
Procuradores de Justiça em exercí{!io ' e 
presidido pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. O Secretáriô do C'Jlé­
gio de Procuradores será um iProcuro.dor 
de Justiça eleito anualmente por seus .pa­
res. 

Art. 4.° O Colégio de Procuradores leu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por tri­
mestre, e, extraordinariamente, por « ,n­
vocação OU Procurador-'Geral de Justiça "u 
por proposta de pelo menos metade de seus 
membros. 

' § 1.0 É dever dos Procuradores de Jus­
iça comparecer às reuniões, das quais s·e 

lavrará ata cil1Cunstanciada, na forma TC­
Jimental. 

§ 2.° As deUberações do Colégio de Pro­
curadores serão tomadas por maioria si:n­
pIes de votos, presente a maioria ~bsol'lta 
de seus memibros, caJbendo ao Presidente o 
voto d'e desempate. 

!Art. ,5.° São atr~buições do Colégio de 
Procuradores: 

l - ela:borar seu !Regimento lntemo; 
H - deliiberar, mediante proposta do 

IProcurador-Geral de Justiça, ou de me,t.1-
de de seus integrantes, sobre qualquer 
questão de natureza institucional do Mi­
nistério Público; 
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3upe- II - adoção de medidas que assegurem o 

v - dar posse aos membros do C\:lnselho 
Superior e ao Correg,edor-Geral do ;I,1inis­
tério Público; 

VI julgar os pediàos de revisão de pro­
cessos adminis.trativos; 

VII julgar os recursos interpostos das 
decisões do Procurador-Geral de Justiça, 
nas sindicâncias e processos administrat i-
vos; e 

vm opinar sobre o afastamento de 
membro do Ministério !Público para fTe­
qüentar cursos ou seminários de aperfei­
çoamento e estudos, no iPíJ.ÍS ou no exterhr. 

Art. 6.° O Conselho Superior do Minis­
té.rio Público, órgão de deliberação de ad­
ministração superior ao qual compete fis­
calizar e superintenci'er a atuação dos mem­
bros do Minis.tério Público e velar pelos 
seus princípios institucionais, é constituí­
do pelo Procura;dor-Geral, que o presid1rá, 
pelo Corr,egedor-Geral e quatro Procurado­
res de Justiça. 

§ 1.0 A rotatividade na composição do 
Conselho Superior será assegurada pela 
inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
até que todos os demais Procurado'res de 
Justiça venham a ser nele investiàos. 

§ 2.° O mandato dos membros do Con­
selho Superior será 2 (dois) anos, '!om iní­
cio em primeiro de janeiro do ano seguinte 
à eleição, renovável anualmente a compo­
sição do órgão à razão· de metade, ohsçrva­
do o disposto no paráJgrafo único do art. 25. 

§ 3.° A cada Conselheiro titular corres­
ponderá um suplente. 

§ 4.° O Conselheiro suplente que haja 
substituído o titular, por mais de 1 (um) 
ano, é inelegível para o 'biênio subseqüente. 

Art. 7.° Os Conselheiros serão eleitos em 
escrutínio secreto, metaàe pelo Colégio >de 
Procuradores e a outra metade pelos de­
mais membros do Ministério !Público. 

Art. 8.° As eleições serão realizad'lS na 
primeira quinzena de dezembro, de acordo 
com as instruções baixadas pelo Pro.~ura­
dor-Geral de Justiça, observadas as se­
guintes normas: 

I - publicação de aviso no ÓI1gão oficial, 
fixando data ,e horário para a votação a 
r·ealizar-se na sede da Procuradoria Geral 
de Justiça; 

sigilo do voto; 
lI! - proibição de voto por procuração; 
IV - apuração logo após o encerramen­

to das votações; 
V - proclamação imedülita dos eleitos. 
§ 1.0 A eleição dos Oonselheirostitula­

res precederá a eleição dos respecti ,'os Su­
plentes. 

§ 2.° Em caso de empate, será cO!1side­
rado eleito o mais antigo no segundo grau; 

ersistindo o empate, o mais antigo na 
carreira, e, em caso de igualdade, o mais 
idoso, respeitada a rotatividade legal. 

·Art. 9.° Os Suplentes substituE:m os 
membros do Conselho Superior em seus 
afastamentos, suc·edendo-os em caso de 
vaga. 

Art. W. O Conselho Superior reunir-se-
á, or'dinariamente, uma vez por semana, em 
ci'ia e hora previamente estaJbelecidos, e, 
extraordinariamente, quando convocado p. 
seu Presidente ou por proposta da meta 
de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações do Çonselho Supe­
rior serão tomadas por maioria simples de 
votos, presente a maioria a;bsoluta de seus 
membros, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate. 

§ 2.° Das reuniões do -Conselho Superior 
será lavrada ata circunstanciaci'a, na for­
ma regimental. 

Art. 11. São atribuições do ConseL1.o Su­
perior do Ministério !Público: 

I - opinar sobre recomendações, sem 
caráter normativo, a serem feitas aos ór­
gãos do Ministério Público para desem,:>e­
nho de suas funções, nos casos em que se 
mostrar conveniente a atuação' unifornt:!; 

I! - ehliborar seu Regimento Interne ; 
IH - elaborar e apresentar ao Pr0cura­

dor-Geral de Justiça as normas do co :lcur­
so para íngresso na carreira; 

:LV - indicar os representantes doJ Mi­
nistério !Público que integrarão ;~omissões. 
de concurso; 

. ~ 

·v - opinar sobre o afastamento de mem­
bro do Ministério !Público para exercer car­
go, emprego ou -função de nível equivalen­
te ou superior, na administração direta ou 
indireta; 

VI - opinar sobre -pedidos de r.elntegra­
ção, reversão e aproveitamento de mem­
bros do MinistJério Público; 

VII - ' deliberar sobre a:fastamênto de 
membro do Ministério Público de primeir.o 



-3 

grau, nos casos de correição, sindicâncla ou 
processo administrativo; 

VIII - opinar nos processos que tratem 
de suspensão ou demissão de membro do 
Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de sin­
dicância, correição extraordinária e de 
processo administrativo e indicar membros 
da instituição para as respectivas comis­
sões; 

X - julgar sindicância, processo admi­
nistrativo e correição relativos a atos de 
membros do Ministério Público; 

XI - aecidir sobre o resultado de está­
gio probatório; 

XII - exercer a inspeção do Minist~rlo 
Público, zelando ~ela eficiência e correiçiio 
ie seus membros no desempenho de flUas 
funções; 

XI11 - indicar, em lista tríplice, os Cl\l!­
didatos à promoção por merecimentv, ou­
vido previamente o Corregedor-Geral; 

• XIV - conhecer das reclamações "obre 
listas ne antigüidade; 

XV - obstar ~romoção por antigüidade 
"}elo voto de 2/3 (d'ois terços) dos seus 
membros; 

XVI - ~inar sobre qualquer assunto d2 
interesse insti,tucional do Minisbéri.Q Pú'~lj ­
' 1. desde que solicitado o seu prOnU!lCla-
mento pelo Procurador-Geral; e • 

XVII - opinar sobre a aplicação d:;s 
~ormas administrativas e financeiras qU 2 

'gam respeito ao Ministério Público. 
-Art. 1'2. A Corregedmia Geral é o ór­

"'ão fiscalizador das atividades funcio') ai .~ 
" da conduta dos membros era Mini~tério 
Público. 

§ 1.0 A Corregedoria Geral manterá 
prontuário atualizado referente a cadJ. 
" embro do Ministério ~blico. 

~ 2.0 Os serviços de correiçã.o do Minis­
t';rio Público serão permanentes, ordip 'Í.­
rios ou extraordinários. 

• 
Art. 13. O Corregedor-Geral será desig­

. nado pelo Procurador-Geral de Justiça 
dentre os membros do Colégio de Procura-
dores, por estes jndicadosem lista tríplice. 

Parágrafo único . O Corregedor-Geral 
erá substituído em suas faltas ou impe­

dimentos, por um dos demais componen­
tes da lista tríplice, a critério do Procura­
dor-Geral de Justiça. . 

Art. 14. Para as funções de Corregedor­
Geral, não poderá ser designadO Procura-

dor de Justiça que houverexerc, o se­
mestre anterior, as ·funções de Procurador­
Geral de Justiça ou estiver exercendo as 
de membro eleito do Conselho Superior. 

Art. 15 . O Corregedor-Geral tomará 
posse perante o Colégio de Procuradores. 

Art. 16. O Corregedor-Geral será auxi­
liado por até 2 (dois) Promotores de Jus­
tiça, designados, a seu pedido, pelo Pro­
curador-Geral de Justiça.-

Art. 17 . Ao Corregedor-Geral do Minis­
tério púb.1ico incumbe: 

I - -realizar, mensalmente, correições or­
dinárias para verificação da regularidade 
e eficiência dos serviços afetos ao Minis­
tério Público; 

II - proceder, de oficio ou por recomen­
dação do Procurador-Geral, ou do Conse­
lho Superior, as correições extraordinárias; 

III - efetuar sindicâncias determinadas 
pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho 
Superior; 

IV - presidir as comissões de processo 
administrativo instaurado p.elo Procurador­
Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior re­
la tório das correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de caráter fun­
cional para Pr.omotores, mediante aprova­
ção do Procurador-Geral, ou por determi­
nação do Conselho Superior; · 

VII .- supervisionar a inspecão dos Pro­
motores aos estabelecimentos penais e De­
legacias d'e Policia; 

VIU - requisitar, de qualauer repartição 
pública, ou órgão f,ederal, 'estadual ou mu­
nicipal da administração direta ou indire­
ta, ou de entidade particular, certidões e 
esclarecimentos necessários ao exercício de 
suas funções; 

IX - propor, fundamentadamente, ao 
Conse-lho Superior, o afastamento de qual­
quer dos membros do Ministério Público de 
nrimeiro grau, sujeitos a correicão, sindi­
cância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funcões que lhe 
forem delegadas nelo Conselho Superior 
do Ministério Público; 

XI - organizar os servicos de estatL~t1ca 
pertinentes à atuacão dos Promotores jun­
t.o às Varas Criminais e Civeis; 

• XII - participar da.c; sessões do Conse-
lho Superior, com direito a voto, salvo em 
julgamento de sindicância ou processo ad-
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ções; 

em que haja funcionado, 
será ouvido apenas para informa­

XIII - orientar a o.rganização dos as­
sentamentos funcionais dos membros do 
Ministério Público; e 

XIV - sup€rvisionar o levantamento das 
necessidades de p€ssoal ou material nos 
serviços afetos ao Ministério Público, dan­
do ciência dos resultados' ao Procurador­
Geral . 

Art. 18 . Além das garantias asseguradas 
pela Constituição Federal, os membros do 
Ministério Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento dispensado aos 
membros do Poder JudiCiário perante os 
quais o.ficiem; 

II - usar as vestes talares e as insígnias 
privativas do Ministério Público; 

m - tomar assento no estrado central, 
imediatamente à direita dos juizes do pri­
meiro grau de jurisdição ou de Presidente 
de Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após 
distribuição ao Pleno, Seções ou Turmu, e 
intervir nas sessões de julgamento para 
sustentação oral, sem limitação de prazo; 

, ou para esclarecer matéria de fato; 
V - r,eceber intimação pessoal, nos au­

tos, em qualqu:er processo e grau de juris­
dição; 

VI - ser ouvido como testemunha em 
qualquer processo ou inquérito, em dia, ho­
ra e local previamente ajustadOS com o juiz 
ou. a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de 
sentença transitada em julgado, senão em 
sala ,espécial ; e 

VIII - não ser preso, senão por ordem 
judicial esclita, salvQ em flagrante de cri­
me inafiançável, caso em que a autoridade 
fará Imediata comunicação e apresentação 
do membro do Ministério Público ao Pro­
curador-Geral de Jt;stiça. 

Parágrafo único . Quando, no curso de 
investigação, houver indicio de prática de 
infrali.ão penal por parte de membro do 
MinisMrio Público, a autoridade policial 
remeterá imediatamente os respectivos au­
tos ao Procurador-Geral de Justiça. . -
Ar~, 19 , O Promotor de Justiça Substi­

tuto, designado para su~tituir ou auxiliar 
o Promotor de Justiça, oficiará nos pro­
cessos em curso na resp€ctiva Vara e, nes-

sa qualidade, fará jus aos vencimentos e 
vantagens atribuídos ao cargo de Promo­
tor de Justiça. 

Art. 20 . O membro do Ministério públi- ' 
co somente poderá afastar-se do cargo 
para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele con­
correr ; 

II - exercer outro cargo, emprego ou 
função , de nÍVlelequivaloente ou superior 
na administração direta ou indireta; 

III - freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudo., no Pais ou no . ' exterIor, ' 

Parágrafo único, Não será permitido o 
afastamento durante o estágio probatório. 

A;-t. 21 . Além do Vlencimento e gratifi­
caçoes assegurados na legislação vigente 
farão jus os membros do Ministério Públi~ 
co às seguintes vantagens: 

I - auxílio-moradia; . • 

II - gratificação de magistério, por au-
la proferida em curso oficial de prepara­
ção para a carreira ou escola, oficial de 
aperfeiçoamento; e 

IIr - gratificação por participação em 
concurso. 

§ 1.0 No caso de não utilização ou de 
. falta de imóvel funcional, fará jus o titu­

lar ao a UJólio-moradira, mensal, de 30% 
(trinta por cento) do respectivo venci­
mento. 

§ 2.° As gratificações de magistério e de 
participação em concurso serão fixadas nas 
mesmas bases previstas na, legislação fe­
deral para a categoria de nível superior 
equivalente. 

§ 3.° As aulas dos cursos mantidos pelO 
Ministério Público não ultrapassarão, 
anualmente, 240 (duzentas e quar:enta) 
horas. 

§ 4.° Os membro& do Conselho Superior 
farão jus a uma gratificação pelO compa- . 
recimento às sessões ordinárias do Conse- . 
lho, segundo o d15po&to na legislação vi­
~~: - . 

§ 5.° As sessões lextraordinárias do Con­
selho não serão remuneradas. 

Art. 22. Ai> vantagens transitórias pre­
vistas nos parágr.afos do artigo anterior 
somente serão devidas :pelo efetivo exercí­
cio das funções institucionais ou adminis­
trativas no Ministério Público. 
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Art. 23 . Os serviços administrativos do 
Ministério Público serão organizados em 
quadro próprio. 

Art. 24. Nos casos omissos nesta lei, 
aplicam-se, supletivamente, as normasge­
rais l'eferentes aos funcionários civis da 
União. 

Art. 25. Os membros do Conselho Su­
perior permanecerão em exercício MIé a 
posse dos novos titulares e suplentes. 

Parágrafo único . Na primeira compo-
sição do Conselho Superior, apõ.s a publi­
cação desta lei, o mandato de metade dos 
respectivos membros menos votados será 
de 1 (um) ano. 

Art. 26. Aplicam-se ao Ministério Pú­
blico dos Territórios Federais, no que cou­
'ber, as disposições desta le1. 

Parágrafo único. O membro do Minis­
tério Público dos Territórios Federais, en­
quanto em detivo exercício em circunscri-

•

- judiciária do interior, fará jus a uma 
ificação de 30% (trinta por cento) de 

se vencimento; se a distância ultrapassar 
200 (duzentos) quilômetros da respectiva 
capital, a gratificação será de 50% (cih­
qüenta por cento). 

Art. 27. Poderão inscreVier-se no con­
curso de ingresso na cM'reira do Ministério 
Público, bacharéis 'em Direito, que possuam 
bons a,ntecedentes; comprovada idoneida­
de moral; prátic'a forense de, no mínimo. 
2 (dois) anos; e contem, no máximo, 45 
(quarenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único. Independerá do limi­
te de idade para os fins deste artigo, o 
ocupante de cargo público, de provimento 
efetivo, ou de emprego na administração 
pública, nomeado ou admitido por concur­
so público. 

Art. 28. A carreira do Ministério Públi­
co do Distrito F1ederal é integrada pela lo­
tação numérica decorrente das disposições 
do Decreto-lei n.O 2 .267, de 13 de março 
de 1985 . 
Art. 29 . Os mandados de segurança con­
_ ato emanado dos órgãos superiores da 
administração do Ministério Público serão 
nrocessados e julgados pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal. 

Art. 30 . As despesas com a execu~ão 
desta lei correrão à conta das dotações 
próprias, consignadas no orçamento do Mi­
nistério Público do Distrito F1ederal. 

Art. 31 . Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32 . Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 25 die junho de 
1986. - Humberto Souto, Presidente em 
exercício. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 54, de 1986 (n.o 7.634/86, 
na Casa de origem) que "dispõe sobre 
os órgãos de administração do Ministé­
rio Público do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

N.O 1 

(corresponde à emenda n.o 1, de Plenário) 
Dê-se nova redação ao item vrn, do art. 

5.0 e aos itens I , V, VIII e XVII, do art. 11 do 
Projeto. 

"Art. 5.0 ..••••••••.•.••..•.•.•••.•.• 

VIII - deliberar sobre o afastamento 
de membros do Ministério Público para 
freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, no País ou 
no exterior." 

"Art. 11. ....... . ................... . 

I - deliberar sobre recomendações, 
sem caráter normativo, a serem feitas 
aos órgãos do Ministério Público para 
desempenho de suas funções, nos casos 
em que se mostrar conveniente a atuação 
uniforme; 

. .......................... ... ...... . 
V - deliberar sobre o afastamento de 

membro do Ministério Público para 
exercer cargo, emprego ou função, de ní­
vel superior ou equivalente, na adminis­
tração direta ou indireta; 

...... . . ..... ............ ............ 
vm - deliberar nos procesos que tra­

tem de suspensão ou demissão de mem­
bro do Ministério Público; 
mIl - deliberar sobre a aplicação 

das normas administrati~s e financeiras 
que digam respeito ao Ministério iPú­
blico." 

N.O 2 

(corresponde à emenda n.O 2 de Plenário) 
Dê-se nova redação ao item I, do art. 18, 

do Projeto. 

"Art. 18. . ... ... ............ . . . .... ,. 
I - receber o tratamento, e usar das 

prerogativas e da representação dispen­
sados aos membros do Poder Judiciário 
perante os quais oficiem;" 
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N.O 3 
(corresponde à emenda n.O 3 de Plenário) 
Insira-se, no art. 21 do Projeto, o item 

IV. 

"Art. 21. ... .. . . ... . .. . ............. . 

IV - auxílio transporte." 

N.o 4 

(corresponde à emenda n.o 4 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao § 4.°, do art. 21 , do 
Projeto. 

"Art. 21. .. .. ..... .. .. .. . . . . . . .. ... . . 

§ 4.° - Os membros dos órgãos de 
deliberação coletiva farão jus a uma 
gratificação, pelo comparecimento às 
sessões, segundo o diSposto na legisla­
ção vigen~." 

N.o 5 

(corresponde à emenda n.o 5 de Plenário) 
Suprima-se o § 5.°, do art. 21 , do Projeto. 

N.o 6 

(corresponde à emenda n.O 6 de Plenário) 
Dê-se nova redação ao art. 24 do 'Projeto. 

"Art. 24 Nos casos omissos desta lei, 
aplicam-se, supletivamente, as normas 
da Lei Complementar n.o 35, de 14 de 
março de 1979, e, . sucessivamente, as 
normas geraiS referentes aos funcioná­
rios civis da União." 

N.O 7 

(correspondo/à emenda n.o 7, de 
Plenário, em parte) 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do 
art. 26 do Projeto. 

"Art. 26. . . .. . . ..... .. .. ..... . .. . ..... . 

iParágrafo único - O membro do Mi­
nistério Público dos Territórios Fe­
derais, enquanto em efetivo exercício de 
suas funções institucionais, fará jus à 
uma gratificação de 30 % (trinta por 
por cento) de seu vencimento; se a dis­
tância utrapassar 200 (duzentos) quilô­
metros da respectiva capital, a gratifi­
cação será de 50% (cinqüenta por cen­
to) ." 

N.O 8 
(corresponde à emenda n.o 8 de Plenário) 
Acrescente-se ao Projeto os arts. 33, 34., 

35, 36 e 37 e seus parágrafos. 
"Art. 33 . O membro do Ministério 

Público, licenciado para tratamento da 

própria saúde, não perderá sua posição 
na lista de antigüidade." 

Art. 34. Ao membro do MinistérIo PÍí­
blico assegurar-se-á, de acordo com sua 
antigüidade, a escolha da Promotoria de 
Justiça, junto às circunscrições judiciárias. 

Art. 35 . Os membros do Ministério Pú­
blico dos Territórios Federais poderão re­
querer remoção para o Distrito Federal, após 
quatro anos de efetivo exercício, na propor­
ção de 1/5 (um quinto) das vagas existentes, 
observados os critérios da antigüidade e me:­
recimento, ressalvada a posição de antigüi­
dade, na Classe, dos atuais Promotores de 
Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A remoção referida nes­
te artigo somente ocorrerá após a promoção 
do último ocupante da atual Classe de Pro­
motor Substituto. 

Art. 36 . A Procuradoria-Geral de Justiça, 
órgão executivo da administração superior 
do Ministério Público, tem por chefe o iPro­
curador-Geral de Justiça, nomeado pelo 
Presidente da República, com prerrogatiA 
e representação de Secretário de Esta. 
para um mandato de 2 (dois) anos, dentre 
lista tríplice integrada por Procuradores de 
Justiça. 

§ 1.0 A lista tríplice será elaborada me­
diante votação secreta, pelos membros do 
Ministério Público, na primeira quinzena do 
mês e ano em que se verificar o término do 
mandato do Procurador-Geral em exercício. 

§ 2.° Organizada a lista de que trata este 
artigo, será ela encaminhada, no prazo de 3 
(três) dias, ao Ministro da Justiça. 

§ 3.0 O Procurador-Geral de Justiça po­
derá ser reconduzido apenas por mais um -
biênio, observado o processo estabelecido 
neste artigo. 

§ 4.0 O Procurador-Geral de Justiça to­
mará posse e entrará em exercício em sessão 
solene do Colégio de Procuradores, dentro 
de 5 (cinco) dias, contados da publicação do 
respectivo ato de nomeação. 
. Art. 37 . O Procurador-Geral de Justiça 

poderá ser destituído do mandato, pelo voto 
de 2/ 3 (dois terços) dos membros do cA 
gio de Procuradores, em caso de abuso" 
poder. 

§ 1.0 A iniciativa do processo de impedi­
mento caberá ao Colégio de 'Procuradores, 
pela maioria absoluta de seus membros. 

§ 2.° Recebida e protocolada a proposta 
pelo Secretário do Colégio, este, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dela cientifi­
cará, pessoalmente, o Procurador-Geral de 
Justiça que poderá oferecer contestação, no 
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prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 
da proposta. 

§ 3.° Oferecida a contestação, será mar­
cada, no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião 
que a apreciará, facultando-se então, ao 
Procurador-Geral de Justiça, fazer susten­
tação oral, finda a qual o Presidente do Co­
légio procederá à coleta dos votos. 

§ 4.° A rel1Ilião será presidida pelo Pro­
curador de Justiça mais antigo no cargo, 
observada a lista de antigüidade, servindo 
de Secretário aquele que exercer as funções 
perante o Colégio de Procuradores." 

Senado Federal, 27 de agosto de 1986. -
Senador José Fragelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMA.!RA 
N.o 54, DE 1986 

(n.o 7.634, de 1986, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre os órgãos de administra­
ção do Ministério Público do Distrito 

_ Federal e dá outras providências. 
Apresentado pelo Poder Executivo. 
Lido no expediente da sessão de 26-6-86, 

e publicado no DCN (Seção In de 27-6-86. 

• 

. Distribuído às Comissões do Distrito Fe­
deral e de Finanças. 

Em 14-8-86, é lido e aprovado o RQS n.o 
322, de autoria do Senhor Senador Alf~edo 
Campos e outros Senhores Senadores, de 
urgência para o projeto. Passando-se à sua 
apreciação, são emitidos os pareceres n .o 
809-DF e oral pela CF, proferido pelo Sr. 
Senador José Lins. iEm seguida, são lidas as 
emendas n.os 1 a 8 de. plenário, de autoria 
do Sr. Senador Alexandre Costa. Pelo Sr. 
Senador Octávio Cardoso, é emitido o pare­
cer da CCJ sobre as emendas que conclui 
pela aprovação das Emendas n.Os 1 a 6 e 8 e, 
em parte à de n.o 7. Os Srs. Senadores Mar­
tins Filho e José Lins, emitem os pareceers 
favoráveis, respectivamente, pelas DF e CF. 
Usa da palavra no encaminhamento da vo­
tação o Sr. Senador Benedito Ferreira. Apro­
vado o projeto e as Emendas n.Os 1 a 6, 8 e 
parte da Emenda n .O 7, sendo rejeitado o 
§ 2.° da Emenda n.O 7. A CR, para redação 
final. Leitura do Parecer n.O 8lO-CR, rela­
tado pelo Senhor Senador Octávio Cardoso, 
oferecendo a redação final da matéria. 

Aprovada. A Câmara dos Deputados com o 
Ofício SM-N.o 532, de 27-8-86 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais DESTAQUE para 

votaçao em separado do artigo 36 e seus parágrafos, constantes 

da Emenda nº 08 , do Senado Federal, ao Projeto de Lei nº ... 
7 . 634 - D/86 , que "Dispõe sobre os órgãos de administração do Mi -

, , ,,, 
nisterio Publico do Distri to Federal e da outras providencias" . 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 1986. 

DB 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos r egimentais , DESTAQUE para 

votaçao em separado do artigo 37 e seus parágrafos, constantes 

da Emenda nº 08 , do Senado Federal, ao Projeto de Lei 

7.634-D/86, que "Dispõe sobre os órgãos de administração do Mi­

nistério Público do Distrito Federal e dá outras providências" . 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 1986 . 

GER 6.07 
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MENSAGEM NQ :'7 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem 
a honra de enviar a Vossa Excelência , para os fins constitu 
cionais , o incluso Projeto de Lei que "dispõe sobre os ór­
gãos de administração do Ministério Público do Distrito 
Federal e dá outras providências", submetido à apreciação 
do Congresso Nacional nos termos do Art. 51 da Constituição 
Federal . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM C 7 DE DEZEMBRO 
DE 1986. 

. L 
l 



Brasília,01 de dezembro de 1986. 

Nº 4f/o 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei nº 7.634-C, de 1986, - -a sançao . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Exce­
lência, para que se digne levar ao conhecimento dessa Casa do 
Congres so Nacional , que a Câmara dos Deputados aprovou as e ­
mendas de nº 1, 2, 3, 6 e 8, ressalvados os arts. 36 e 37 que 
foram rejeitados e rejeitou as emendas nº 4, 5 e 7, ao Proj e ­
to de Lei nº 7.634-C, de 1986, que "dispõe sobre os 6rgâos de 
administraçâo do Ministério Público do Distrito Federal e dá 
outras providências", submtido à consideração do Congresso 
Nacional nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que 
a referida proposiçâo foi, nesta data, enviada à sanção . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin­
ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

// ,/ 
/,,1( /I !- ·:7 

HAROLDO SANFORD 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 
sEçAo DE SI NOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 7.634 de 19 86 

E M E N T A' DispÕe sobre os orgaos de administração do Ministério Público do Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

22 .05. 86 

22.05.86 

18 . 06.86 

AVISO N9 229-SUPAR/86 PROTOCOLO N9 00036 - 13.05.86 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças . 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 23.05.86, pago 4556, col. 02. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. HAMILTON XAVIER. 

DCN ' 

PLENÁRIO 

Aprovado requ e rimento dos Dep . Pimenta da Veiga, :líder do PMDB; Jos~ Lourenço, 

líde r do PFL; Amara l Netto, líde r do PDS; Matheus Schmidt , líder do PDT; e Ir 

ma Passoni, líder do PT, solicitando URGC NCI A para este projeto. 

DC N 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 146/86) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

RazOes do veto-publicadas no 

\ . ,. 

, , 
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A N DA MENTO 

19.06 . 86 

23 . 06 . 86 

24 . 06 . 86 

PRONTO PAf.A A orDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões: de Constituição e Justiça, de Serviço Público 

e de Finanças . 
(PL. 7.634/86). 

DCN 

PLENÃRIO (10:00 hs) 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr . Presidente designa o .Dep. Nilson Gibson para proferir parecer em substituição à Comissão de Constituição 
e Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

O Sr . Presidente designa o Dep. Renato Vianna para proferir parecer em substituição ã Comissão de Serviço Públi 
co, que conclui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep . José Carlos Fagundes para proferir parecer em substituição ã Comissão de Finan­
ças, que conclui pela aprovação. 

Lnc er r ada a discussão . 

Em vot açã o o projeto: APROVADO . 

Vai ã Redação Final . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pel o rela tor, Dep . FL!\VIO MARCfLI O. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação . 

Vai ao Senado Federal . 

DCN 

(PL . 7 . 634-A/86) DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF . "Z2 6 
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Autoriza a admissão, pela Caixa 
Econômica Federal, dos empregados 
da Associação de Poupança e Em­
préstimo de Alagoas - APEAL , Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de .. 
Poupança e Empréstimo do Rio Gran-
de do Norte - APERN e Caixa Forte 

APE, do Piaui, e transform adas 
em Sociedade de Crédito Imobiliá­
rio pelo Banco Central, e dfs. ou-
tras providênc ias. J 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os empregados da Associação de Poupança e Emprés ­

timo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco 

- APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do Norte 

APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, transformadas em Sociedade de Crédito 

Imobiliário pelo Banco Central, que se encontravam em efetivo exercicio de 

seus empregos, poderão ser admitidos pela Caixa ~conâmica Federal, e~ ca-

( ráter excepcional, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
I 

/ ~rovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

§ 19 - As admissões a que se refere este arti go deverão 

atender às normas para admissão e provimento de cargos estabelecidas Delo 

regulamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, não se lhes aplicando o 

disposto no "caput" do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 de agosto de 

1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Fe<'l.eral - CEF nao será responsável 

pelo pagamento de salários, 

tagens, ou indenizações de 

feridas empresas. 

gratificações, férias e quaisquer outras van­

qualquer natureza, que sejam devidos peras re-

§ 39 - O tempo de serviço anterior à admissão na Caixa Eco­

nômica Federal CEF será computado unicamente para fins de aposentadoria , 

nos termos da legislação especifica. 

Art. 29 - Para atender às admissões a que se refere o arti­

go anterior, a Caixa Econômica Federal constituirá o Quadro de Pessoal Su­
\ 

. , 

\ l ' . \ , ~ " • 

-... 

.-
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2. 

plementar Especial, devidamente estruturado em cargos, carreiras e respec­

tivos niveis salariais, de acordo com os anexos "I e II desta k i. 

" Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão autorizado por 

esta Lei, nas condições do art. 19, os empregados ingressarão nos 

iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritório e de Auxiliar de Serviços 

Gerais, das tabelas salariais que constituem os anexos I e lI, 

do Quadro de Pessoal Suplementar Especial, instituido na forma 

integrantes 

do artigo 

anterior e deverão, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato de .' tra­

balho com as empresas referidas no art. 19, devidamente homologado; 

-e II - apresentar comprovação de quitação com o serviço mili-

tar; 

. III .- comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) anos e 

a não-integração das condições para obtenção de aposentadoria previdenciá­

ria. 

Parágrafo único - Para atendimento . do disposto neste arti~ 

go, ' fica autorizado o acréscimo, no Quadro de Pessoal Permanente da Caixa 

Econômica Federal - CEF, do número de vagas equivalentes ao total dos en-

quadramentos deferidos. 

r" Art. 49 Os empregados admi tidos na forma desta .t i terão 

direito aos beneficios e vantagens da Caixa Econômica Federal - CEF, exce-. 
to os vedados pelo Decreto n9 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para os 

~dmitidoS 

plementar 

Federal 

-apos essa data. 

Art. 59 - Os empregados admi tidos no Quadro de Pessoal Su-

Especial, de que trata o art. 29, por decisão da Caixa Econômica 

CEF, poderão ser enquad r ados no 

mediante processo seletivo interno , na f o rma 

Quadro de Pessoal Permanente, 

e condições que forem defini-. 
das em Resolução da Diretoria. 

Art. 69 - Os empregados que forem admitidos pela Caixa Eco-

nômica Federal - CEF, nos termos de sta Lei, terão sua filiação assegurada 
• 

na Fundação dos Ecomomiários Fede r ai s - FUNCEF, desde que atendidas as 

condições estabelecidas em Regulamen t o Especial de Plano de Beneficios, a 

ser elaborado por aquela entidade fecha da de previdência privada, e apro­

vado pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previ­

dência e Assistência Social, na fo rma da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 

1977. 

. , 

§ 19 - O Regulamento Espe cial de Pla no de Bene ficios a s e r 
\ 

I - ~ "' •. " ..... \' ... --,-~... .. .~.....-- - -- ..; . . ....... - _.-
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3. 

elaborado pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF fixará, além 

das condições básicas a que se refere o art. 31, inciso IV, ào Decreto n9 

81.240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condições dos respectivos 

ben~fícios de suplementação a serem concedidos. 

§ 29 - ~ constituição de Reservas Atuariais, para fins de 

cobertura de tempo de serviço anterior à data de admissão na Caixa Econô­

mica Federal - CEF, serã de responsabilidade de cada empregado, na forma a 

ser estabelecida no citado regulamento. 

T7 Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do art. 19 desta 

' f:? i ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a 

à Caixa Econômica Federal - CEF. 

polltica 

salarial aplicável e 
forma do art. 

geral. 

çao. 

MGS. 

. , 

jornada de trabalho dos empregados admitidos na Art. 89 - A 

19 destafo i é a mesma estabelecida para os economiários em 

Art. 99 - Esta ,t ei entra em vigor na data de sua 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J..J DE SETEMBRO DE 1986 

SEi;~'::dk; 
PRESIDENTE 

- ." 
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ANEXO I 

LEI N9 , DE , DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

N 1 v E L S A L 11. R I O (CZ$ ) 

8 horas 6 horas 

/' 

e AE190 2.739,00 2.055,00 

AE200 2.825,00 2.119,00 

AE20A 2.913,00 - 2.185,00 I 
AE20B 3.004,00 2.253,00 

AE20C 3.097,00 2.323,00 

AE20D 3.149,00 2.362,00 

AE250 3.201,00 2.401,00 [ 
t 

- - I /" AE25A 3.254,00 2.441,00 
, 

AE25B 3.308,00 2.481,00 
I 

'.' , 
AE25C 3.363,00 2.523,00 

AE25D 
( 

3.419,00 '2.565,00 

AE300 3.476,00 2.607,00 

e AE30A 3.533,00 2.650,00 
-

AE30B 3.592,00 2.694,00 

AE30C 3.651,00 2.739,00 , 

AE30D 3.712,00 2.784,00 ': 

AE350 3.774,00 2.831,00 

AE35A 3.836,00 2.877,00 

AE35B 3.900,00 2.925,00 

AE35C 3.964,00 2.973,00 _ 

AE35D 4.03 0,00 3.023,00 

TABELA VÁLIDA AT~ 31 DE AGOSTO DE 1986. 
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LEI N9 , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N 1 V E L S A L A R I O (eZ$) 

8 horas 

AH020 1.746,00 

AH02A ~.:' 1.780,00 

AH02B 1. 815,00 

AH02e 1.850,00 

.AH02D 1.886,QO 

AH070 1.923,00 

AH07A 1.961,00 ---
AH07B 2.000,00 

-- AH07e 2.039,00 I 

, ) AH07D 2.079,00 
111 • A..,tI120 2.119,00 

AH12A 2.161,00 

AH12B 2.203,00 

AH12e 2.247;00 

AH12D 2.291,00 

AH170 2.336,00 

AH17A 2.381,00 

AH17B 2.428,00 

AH17e 2.476,00 
-
AH17D 2.524,00 

AH180 2.574,00 

TABELA VÁLIDA ATt 31 DE AGOSTO DE 1986. 

M'T'R , 
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ANEXO 11 

horas 

-
1.310,00 

1.335,00 

1.362,00 

1.388,00 

1.415,00 

1.443,00 

1.471,00 

1. 500 ,00 

1.530,00 

1. 560 ,00 

1.590,00 

1.621,00 

L653,OO 

1. 686.00 

1. 71 9 • 11O 

1. 7~12 • 1)0 

1. 7 :16 • \ \ O 
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Dispõe sobre os órgãos de administração 
do Ministerio Publico do Distrito Fe­
deral e dã outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Ministeri o Publico do Distrito Federal 
é integrado pelos seguintes órgãos: 

I - de administração superior: 

1. Procuradoria-Geral de Justiça; 

2. Colegio de Procuradores; 

3. Conselho Superior do Ministério Publico; e 

4. Corregedoria Geral do Ministério Publico; 

11 - de execução: 

1. no segundo grau de jurisdição: 

a) Procurador-Geral de Justiça; 

b) Procuradores de Justiça; 

2. no primeiro grau de jurisdição: 

a) Promotores de Justiça; 

b) Promotores de Justiça substitutos. 

§ 19 - O Ministério Publico tem autonomia administra 
tiva e financei'ra, dispondo de dotação orçamentãria global e própria. 

§ 29 - O numerãrio correspondente às dotações desti­
nadas ao Ministerio Publico serã entregue em quotas segundo a programa­
ção financei'ra do Tesouro. 



• 

Art. 29 - O Procurador-Geral de Justiça terâ prerro­
gativas e representação de Secretârio de Governo do Distrito Federal e 
serâ processado, nos crimes' comuns e de responsabil idade, perante o Tri 
bunal de Justiça, salvo as exceções de ordem constitucional. -

Art. 39 - O Colegio de Procuradores, órgão delibera­
tivo de adminisdração superior do Ministerio Público, e integrado pelos 
Procuradores de Justiça em exerclcio e presidido pelo Procurador-Geral 
de Justiça. 

Parâgrafo único - O Secretârio do Colegio de Procura 
dores serâ um Procurador de Justiça eleito anualmente por seus pares. 

Art. 49 - O Colegio de Procuradores reunir-se-â, or­
dinariamente, uma vez por trimestre, e, extraordinariamente, por convo­
cação do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de pelo menos meta 
de de seus membros. 

§ 19 - r dever dos Procuradores de Justiça compare­
cer ~s reuniões, das quais se lavrarâ ata circunstanciada, na forma re­
gimental. 

§ 29 - As deliberações do Colegio de Procuradores se 
rão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 59 - São atribuições do Colegio de Procuradores: 

I - elaborar seu Regimento Interno; 

II - deliberar, mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça, ou de metade de seus integrantes, sobre qualquer questão de 
natureza institucional do Ministerio Público; 

Público; 
III - eleger metade do Conselho Superior do Ministerio 

IV - elaborar lista trlp l ice para designação do Corre 
gedor-Geral do Ministerio Público; 

V - dar posse aos membros do Conselho Superior e ao 
Corregedor-Geral do Ministerio Público; 



vr - julgar os pedidos de revis~o de processos admi-
nistrativos; 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do 
Procurador-Geral de Justiça, nas sindicâncias e processos administrati­
vos; e 

VIIr - opinar sobre o afastamento de membro do Ministe­
rio P~blico para freqBentar cursos ou seminârios de aperfeiçoamento e 
estudos, no Pals ou no exterior. 

Art. 69 - O Conselho Superior do Ministerio P~blico, 
õrgão de deliõeraç~o de administração superior, ao gual compete fiscali 
zar e superintender a atuaç~o dos membros do Ministerio P~blico e velar 
pelos seus princlpios institucionais, e constituldo pelo Procurador-Ge­
ral,que o presidirâ,pelo Corregedor-Geral e quatro Procuradores de Jus­
tiça. 

§ 19 - A rotatividade na composiç~o do Conselho Su­
perior sera assegurada pela inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
ate que todos os demais Procuradores de Justiça venham a ser nele inves 
tidos. 

§ 29 - O mandato dos membros do Conselho Superior se 
ra de 2 (dois) anos, com inlcio em primeiro de janeiro do ano seguinte 
ã eleiç~o, renovâvel anualmente a composição do õrg~o ã razão de meta­
de, observado o disposto no paragrafo ~nico do art. 25. 

§ 39 - A cada Conselheiro titular corresponderâ um 
suplente. 

§ 49 - O Conselheiro suplente que haja substituldo o 
titular,por mais de 1 (um) ano,e inelegTvel para o bi~nio subseqBente. 

Art. 79 - Os Conselheiros ser~o eleitos em escrut,­
nio secreto, metade pelo Colegio de Procuradores e a outra metade pelos 
demais membros do Ministerio P~blico. 

Art. 89 - As eleições ser~o realizadas na primeira 
quinzena de dezembro, de acordo com as instruções baixadas pelo Procura 
dor-Geral de Justiça, observadas as seguintes normas: 

_ r - publicação de aviso no õrg~o oficial, fixando 
data e horario para a votaç~o a realizar-se na sede da Procuradoria-Ge­
ral de Justiça; 

rr - adoç~o de medidas que assegurem o sigilo do vo-
to; 



rrr - proibição de voto por procuração; 
IV - apuração logo após o encerramento das votações; 

e 

V - proclamação imediata dos eleitos. 
§ 19 - A eleição dos Conselheiros titulares precede­

r~ a eleição dos respectivos Suplentes. 
§ 29 - Em caso de empate, ser~ considerado eleito o 

mais antigo no segundo grau; persistindo o empate, o mais antigo na car 
reira, e, em caso de igualdade, o mais idoso, respeitada a rotatividade 
legal. 

Art. 99 - Os Suplentes substituem os membros do Con­
selho Superior em seus afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga. 

Art. la - O Conselho Superior reunir-se-~, ordinaria 
mente, uma vez por semana, em dia e hora previamente estabelecidos, e~ 
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por propos 
ta da metade de seus membros. -

§ 19 - As deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de 
seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

§ 29 - Das reuniões do Conselho Superior ser~ lavra­
da ata circunstanciada, na forma regimental. 

Art. 11 - são atribuições do Conselho Superior do Mi 
nisterio Público: 

r - opinar sobre recomendações, sem car~ter normati­
vo, a serem feitas aos órgãos do Ministerio Público para desempenho de 
suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a atuação unifor­
me; 

rI - elaborar seu Regimento Interno; 
rrr - elaborar e apresentar ao Procurador-Geral de 

Justiça as normas do concurso para ingresso na carreira; 
IV - indicar os representantes do Ministerio Público 

que integrarão comissões de concurso; 
V - opinar sobre o afastamento de membro do Ministe­

rio Público para exercer cargo, emprego ou função de nlvel equivalente 
ou superior, na administração direta ou indireta; 



VI - opinar sobre pedidos de reintegração, reversão e 
aproveitamento de memBros do Ministerio Público; 

VII - deliberar sobre afastamento de membro do Ministe 
rio Público de primeiro grau, nos casos de correição, sindic~ncia ou 
processo administrativo; 

~ 

VIII - opinar nos processos que tratem de suspensao ou 
demissão de memBro do Ministerio PúBlico; 

IX - deliberar sobre instauração de sindic~ncia, cor­
reição extraordiniria e de processo administrativo e indicar membros da 
instituição para as respectivas comissões; 

X - julgar sindic~ncia, processo administrativo e 
correição relativos a atos de membros do Ministerio Público; 

XI - decidir sobre o resultado de estigio probat6rio; 
XII - exercer a inspeção do Ministerio Público, zelan-

do pela eficiencia e correição de seus membros no desempenho de suas 
funções; 

~ XIII - indicar, em lista trlplice, os candidatos 
moçao por merecimento, ouvido previamente o Corregedor-Geral; 

-a pro-

XIV - conhecer das reclamações sobre listas de 
dade; 

XV - obstar promoção por antig~idade pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse insti 
tucional do Ministerio Público, desde que solicitado o seu pronunciame~ 
to pelo Procurador-Geral; e 

XVII - opinar sobre a aplicação das normas administrati 
vas e financeiras que digam respeito ao Ministerio Público. 

Art. 12 - A Corregedoria-Geral e o 6rgão fiscaliza­
dor das atividades funcionais e da conduta dos membros do Minist~rio Pu 
b1ico. 

§ 19 - A Corregedoria-Geral manterã prontuãrio atua­
lizado referente a cada membro do Ministerio Publico. 

§ 29 - Os serviços de correição do Ministerio Publi­
co serão permanentes, ordinirios ou extraordinãrios. 



Art. 13 - O Corregedor-Geral serã designado pelo Pro 
curador-Geral de Justiça dentre 05 mem5ros do Colegio de Procuradores~ 
por este indicados em lista trlplice. 

Parãgrafo unico - O Corregedor-Geral serã substitul­
do em suas faltas ou impedimentos, por um dos demais componentes da lis 
ta trlplice, a criterio do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 14 - Para as funções de Corregedor-Geral, não 
poderã ser designado Procurador de Justiça que houver exercido, no se­
mestre anterior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou estiver 
exercendo as de membro eleito do Conselho Superior. 

Art. 15 - O Corregedor-Geral tomarã posse perante o 
Colegio de Procuradores. 

Art. 16 - O Corregedor-Geral serã auxiliado por ate 
2 (dois) Promotores de Justiça, designados, a seu pedido, pelo Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Art. 17 - Ao Corregedor-Geral do Ministerio Publico 
incum5e: 

I - realizar, mensalmente, correições ordinãrias pa­
ra verificação da regularidade e eficiencia dos serviços afetos ao Mi­
nisterio Publico; 

Ir - proceder, de oflcio ou por recomendação do Procu 
rador-Geral, ou do Conselho Superior, as correições extraordinãrias; -

III - efetuar sindicâncias determinadas pelo Procura­
dor-Geral ou pelo Conselho Superior; 

IV - presidir as comissões de processo administrativo 
instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior relatório das 
correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de carãter funcional para Pro­
motores, mediante aprovação do Procurador-Geral, ou por determinação do 
Conselho Superior; 

VIr - supervisionar a inspeção dos Promotores aos esta 
belecimentos penais e Delegacias de POllcia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição publica, ou 
órgão federal, estadual ou municipal da administração direta ou ingire­
ta, ou de entidade particular, certidões e esclarecimentos necessarios 
ao exerclcio de suas funções; 



rx - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior, 
o afastamento de qualquer dos mem5ros do Minist~rio pGblico de primei­
ro grau, sujeitos a correição, sindic~ncia ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Superior do Minist~rio PGblico; 

XI - organizar os serviços de estatlstica pertinentes 
à atuação dos Promotores junto às Varas Criminais e Clveis; 

XrI - participar das sessões do Conselho Superior, com 
direito a voto, salvo em julgamento de sindic~ncia ou processo adminis­
trativo em que haja funcionado, quando serã ouvido apenas para informa-
~ 

çoes; 

XIrI - orientar a organização dos assentamentos funcio­
nais dos membros do Minist~rio pGblico; e 

xrv - supervisionar o levantamento das necessidades de 
pessoal ou material nos serviços afetos ao Minist~rio PGblico, dando 
ciência dos resultados ao Procurador-Geral. 

Art. 18 - Al~m das garantias asseguradas pela Consti 
tuição Federal, os membros do Minist~rio pGblico gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento dispensado aos membros do 
Poder Judiciãrio perante os quais oficiem; 

11 - usar as vestes talares e as inslgnias privativas 
do Minist~rio pGblico; 

Itr - tomar assento no estrado central, imediatamente 
à direita dos julzes do primeiro grau de jurisdição ou de Presidente de 
Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após distribuição ao 
Pleno, Seções ou Turmas, e intervir nas sessões de julgamento para sus­
tentação oral, sem limitação de prazo, ou para esclarecer materia de 
fato; 

V - receber intimação pessoal, nos autos, em qual­
quer processo e grau de jurisdição; 

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer processo 
ou inquerito, em dia, hora e local previamente ajustados com o juiz ou 
a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de setença transi­
tada em julgado, senão em sala especial; e 



VIII - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, 
salvo em flagrante de crime inafiançavel, caso em que a autoridade farâ 
imediata comunicação e apresentação do membro do Ministerio Publico ao 
Procurador-Geral de Justiça. 

Parâgrafo unico - Quando, no curso de investigação, 
houver indlcio de pratica de infração penal por parte de membro do Mi­
nisterio Publico, a autoridade policial remeterâ imediatamete os respec 
ti vos autos ao Procurador-Geral de Justiça. -

Art. 19 - O Promotor de Justiça Substituto, designa­
do para substituir ou auxiliar o Promotor de Justiça, oficiarâ nos pro­
cessos em curso na respectiva Vara e, nessa qualidade, fara jus aos 
vencimentos e vantagens atribuldos ao cargo de Promotor de Justiça. 

Art. 20 - O membro do Ministerio Publico somente po­
derâ afastar-se do cargo para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
11 - exercer outro cargo, emprego ou função, de n,­

vel equivalente ou superior na administração direta ou indireta; 
111 - freq~entar cursos ou seminârios de aperfeiçoa­

mento e estudo, no Pals ou no exterior. 
Paragrafo unico - Não sera permitido o afastamento 

durante o estagio probatório. 
Art. 21 - Alem do vencimento e gratificações jâ asse 

gurados na legislação vigente, farão jus os membros do Ministerio Publ, - , co as segulntes vantagens: 

I - auxllio-moradia; 
rI - gratificação de magisterio, por aula proferida 

em curso oficial de preparação para a carreira ou escola oficial de 
aperfeiçoamento; e 

111 - gratificação por participação em concurso. 
§ 19 - No caso de não utilização ou de falta de imõ 

vel funcional, fara jus o titular ao auxllio-moradia, mensal, de 30~ 
(trinta por cento) do respectivo vencimento. 
_ § 29 - As gratificações de magisterio e de particiQa 

çao em concurso serao fixadas nas mesmas bases previstas na legislaça~ 



federal para a categoria de nlvel superior equivalente. 
§ 39 - As aulas dos cursos mantidos pelo Ministe-

rio Publico não ultrapassarão, anualmente, 240 (duzentas e quarenta) ho 
raso 

§ 49 - Os membros do Conselho Superior farão jus a 
uma gratificação pelo comparecimento às sessões ordinarias do Conselho, 
segundo o disposto na legislação vigente. 

§ 59 - As sessões extraordinarias do Conselho 
serão remuneradas. 

Art. 22 - As vantagens transitarias previstas 
paragrafos do artigo anterior somente serão devidas pelo efetivo 
cio das funções institucionais ou administrativas no Ministerio 
co. 

... 
nao 

nos 
~ exerCl 

Publi~ 

Art. 23 - Os serviços administrativos do Ministerio 
Publico serão organizados em quadro proprio. 

Art. 24 - Nos casos omissos nesta lei, aplicam-se, 
supletivamente, as normas gerais referentes aos funcionarios civis da 
União. 

Art. 25 - Os membros do Conselho Superior permanece­
rão em exerclcio ate a posse dos novos titulares e suplentes. 

Paragrafo unico - Na primeira composição do Conselho 
Superior, apos a puBlicação desta lei, o mandato de metade dos respectl 
vos memBros menos votados ser~ de 1 (um) ano. 

Art. 26 - Aplicam-se ao Ministerio Publico dos Terri 
torios Federais, no que couber, as disposições desta lei. -

Paragrafo unico - O membro do Ministerio Publico dos 
Territarios Federais, enquanto em efetivo exerclcio em circunscrição ju 
diciaria do interior, fara jus a uma gratificação de 30% (trinta por 
cento) de seu vencimento; se a distancia ultrapassar 200 (duzentos) 
qui16metros da respectiva capital, a gratificação sera de 50% (cinqaen­
ta por cento). 



Art. 27 - Poderão inscrever-se no concurso de ingres 
so na carreira do Ministedo Publico, bachareis em Direito, que possuam 
bons antecedentes; comprovada idoneidade moral; prãtica forense de, no 
mlnimo, 2 (dois) anos; e contem, no mãximo, 45 (quarenta e cinco) anos 
de idade. 

Parãgrafo unico - Independerã do limite 
para os fins deste artigo, o ocupante de cargo publico, de 
efetivo, ou de emprego na adminstração publica, nomeado ou 
por concurso publico. 

de idade 
provimento 

admitido 

Art. 28 - A carreira do Ministerio Publico 
trito Federal e integrada pela lotação numerica decorrente das 
ções do Decreto-lei n9 2.267, de 13 de março de 1985. 

do Dis­
disposi-

Art. 29 - Os mandados de segurança contra ato emana­
do dos 6rgãos superiores da administração do Ministerio Publico serão 
processados e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

-rao a conta 
rio Publ ico 

blicação. 

Art. 30 - As despesas com a 
das dotações pr6prias, consignadas 
do Distrito Federal. 

execução desta lei corre 
no orçamento do Ministe-

Art. 31 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 32 - Revogam-se as disposi ões em contrãrio . 

• 

UMBERTO SOUTO . ~ . 
Presldente em exerC1Cl 
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N9 1 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CAMARA N9 54, de 
1986 (n9 7 . 634/86, na Casa de 
origem) que "dispõe sobre os 
órgãos de administração do Mi­
nistério Público do Distrito 
Federal, e dá outras providên­
cias" . 

(corresponde a emenda n9 1, de Plenário 

Dê-se nova redação ao item VIII, do art. 59 

e aos itens I, V, VIII e XVII, do art. 11 do Projeto. 

"Art. 59 - •••••••••••••••••••••••••••••••• 

VIII - deliberar sobre o afastamento de 

membros do Ministério Público para freqüentar cursos ou 

seminários de aperfeiçoamento e estudos, no Pais ou no 

exterior." 

" Art. 11 - ............................... . 

I - deliberar sobre recomendações, sem ca­

ráter normativo, a serem feitas aos órgãos do Ministé­

rio Público para desempenho de suas funções, nos casos 

em que se mostrar conveniente a atuação uniforme; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - deliberar sobre o afastamento de membro 

do Ministério Público para exercer cargo, emprego ou 

função, de nivel superior ou equivalente, na adminis­

tração direta ou indireta; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VIII - deliberar nos processos que tratem de 

suspensão ou demissão de membro do Ministério Público; 

XVII - deliberar sobre a aplicação das normas 
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administrativas e financeiras que digam respeito ao Mi­

nistério Público." 

N9 2 

(corresponde ã emenda n9 2 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao item I, do art. 18, 

do Projeto. 

IV. 

Projeto. 

I'Art. 18 - ............................... . 

I - receber o tratamento, e usar das prer­

rogativas e da representação dispensados aos membros do 

Poder Judiciário perante os quais oficiem;" 

N9 3 

(corresponde ã emenda n9 3 de Plenário) 

Insira-se, no art. 21 do Projeto, o item 

"Art. 21 - ............................... . 

IV - auxilio transporte." 

N9 4 

(corresponde a emenda n9 4 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao § 49, do art. 21, do 

"Art. 21 - .............. .t ••••••••••••••••• 

§ 49 - Os membros dos õrgãos de deliberação 

coletiva farão jus a uma gratificação, pelo compareci­

mento as sessões, segundo o disposto na legislação vi­

gente." 

N9 5 

(corresponde a emenda n9 5 de Plenário) 

Suprima-se o § 59, do art. 21, do Projeto. 
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N9 6 

(corresponde a emenda n9 6 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao art. 24 do Projeto. 

"Art. 24 - Nos casos omissos desta Lei, 

aplicam-se, supletivamente, as normas da Lei Complemen­

tar n9 35, de 14 de março de 1979, e, sucessivamente, 

as normas gerais referentes aos funcionários civis da 

União. " 

N9 7 

(corresponde a emenda n9 7, de Plenário,em parte) 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do 

art. 26 do Projeto. 

.1 Art. 26 - ............................... . 

Parágrafo único - O membro do Ministério 

Público dos Territórios Federais, enquanto em efetivo 

exerclcio de suas funções institucionais, fará jus a 

urna gratificação de 30 % (trinta por cento) de seu ven­

cimento; se a distância ultrapassar 200 (duzentos) qui­

lômetros da respectiva capital, a gratificação será de 

50 % (cinqüenta por cento)." 

N9 8 

(corresponde à emenda n9 8 de Plenário) 

Acrescente-se ao Projeto os arts . 

35, 36 e 37 e seus parágrafos. 

33 , 34, 

co,licenciado para 

posição na lista de 

"Art. 33 - O membro do Ministério Públi-

tratametno da própria saúde, não perderá sua 

antigüidade. 

Art. 34 - Ao membro do Ministério Público 

• 
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, 
assegurar-se-a, de acordo com sua antigüidade, a escolha da Pro-

motoria de Justiça, junto às circunscrições judiciárias. 

Art. 35 - Os membros do Ministério Público 

dos Territórios Federais poderão requerer remoção para o Distrito 

Federal, após quatro anos de efetivo exercício, na proporçao de 

1/5 (um quinto) das vagas existentes, observados os critérios da 

antigüidade e merecimento, ressalvada a posição de antigüidade, 

na Classe, dos atuais Promotores de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único - A remoção referida neste 

artigo somente ocorrerá após a promoção do último ocu­

pante da atual Classe de Promotor Substituto. 

Art. 36 - A procuradoria-Geral de Justiça, 

órgão executivo da administração superior do Ministério Público, 

tem por chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Presi­

dente da República, com prerrogativas e representação de Secretá­

rio de Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, dentre lista 

tríplice integrada por Procuradores de Justiça. 

§ 19 - A lista tríplice será elaborada me­

diante votação secreta, pelos membros do Ministério 

Público, na primeira quinzena do mês e ano em que se 

verificar o término do mandato do Procurador-Geral em 
~ . exerC1ClO. 

§ 29 - Organizada a lista de que 

artigo, será ela encaminhada, no prazo de 

dias, ao Ministro da Justiça. 

trata este 

3 (três) 

§ 39 - O Procurador-Geral de Justiça poderá 

ser reconduzido apenas por mais um biênio, observado o 

processo estabelecido neste artigo. 
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§ 49 - O Procurador-Geral de Justiça tomará 

posse e entrará em exercício em sessão solene do Colé­

gio de Procuradores, dentro de 5 (cinco) dias, contados 

da publicação do respectivo ato de nomeação. 

Art. 37 - O Procurador-Geral de Justiça po­

derá ser destituído do mandato, pelo voto de 2/3 (dois terços) 

dos membros do Colégio de Procuradores,em caso de abuso de poder. 

§ 19 - A iniciativa do processo de impedi­

mento caberá ao Colégio de Procuradores, pela maioria 

absoluta de seus membros. 

MGS. 

§ 29 - Recebida e protocolada a proposta 

pelo Secretário do Colég io, este, no prazo de 48 (qua­

renta e oito) horas, dela cientificará, pessoalmente, o 

Procurador-Geral de Justiça que poderá oferecer contes­

tação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 

da proposta. 

§ 39 - Oferecida a contestação, ser a marca­

da, no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião que a apre­

ciará, facultando-se então, ao Procurador-Geral de Jus­

tiça, fazer sustentação oral, finda a qual o Presidente 

do Colégio procederá à coleta dos votos. 

§ 49 - A reunião será presidida pelo Procu­

rador de Justiça mais antigo no cargo, observada a lis­

ta de antigüidade, servindo de Secretário aquele que 

exercer as funções perante o COlég io de Procuradores." 

SENADO FEDERAL, EM J.1 DE AGOSTO DE 1986 

-
Jos~ FRAGE~ 

PRESIDENTE 
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S I N 6 P S E 

Projeto de Lei da Câmara n9 54, de 1986 

(n9 7.634, de 1986, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre os órgãos de administra­
ção do Ministério Público do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

~ Apresentado pelo Poder Executivo. 

Lido no expediente da sessao de 26/06/86, e publicado no DCN (Seção lI) 

de 27/06/86. 

Distribuído às Comissões do Distrito Federal e de Finanças. 

Em 14/08/86, é lido e aprovado o RQS n9 322, de autoria do Senhor Se­

nador Alfredo Campos e outros Senhores Senadores, de urgência para o 

projeto.Passando-se à sua apreciação, sao emitidos os pareceres n9 ... 

809-DF e oral pela CF, proferido pelo Sr. Senador José Lins. Em se­

guida, são lidas as emendas n9s 1 a 8 de plenário, de autoria do Sr. 

Senador Alexandre Costa .. Pelo Sr. Senador Octávio Cardoso, é emitido 

o parecer da CCJ sobre as emendas que conclui pela aprovação das E-

At mendas n9s 1 a 6 e 8 e, em parte à de n9 7. Os Srs. Senadores Martins 

Filho e José Lins, emitem os pareceres favoráveis, respectivamente,pe 

las DF e CF. Usa da palavra no encaminhamento da votação o Sr. Sena -

dor Benedito Ferreira.Aprovado o projeto e as Emendas n9s .1 a 6, 8 e 

par te da Emenda n9 7, sendo rejeitado o § 29 da Emenda n9 7.À CR, pa­

ra redação final. Leitura do Parecer n9 810-CR, relatado pelo Senhor 

Senador Octávio Cardoso, oferecendo a redação final da matéria . 

Aprovada. À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.~12, de 27.08.86 

MGS. 

: 
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Em J 1- de agosto de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que 

o Senado Federal aprovou, com emendas, o Projeto de Lei (n9 7.634, 

de 1986, na Câmara dos Deputados, e 54, de 1986, no Senado)que"dis 

põe sobre os órgâos de administraçâo do Ministério Público do Dis 

trito Federal e dá outras providências". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autó 

grafos referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um 

da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara n~ 54, de 1986 (n9 

7.634, de 1984, na origem), que "dispõe so 

bre os Orgãos de administração do Ministério 

Público do Distrito Federal e dá outras pro 

vidências". 

RELATOR: Senador NIVALDO MACHADO 

De iniciativa do Se nhor Presidente da República, nos 

termos do art, 51 da Constituição Federal, vem a exame desta Comissãú Pro 

jeto de Lei da Câmara dispondo sobre os órgãos de administração do Minis 

tério Público do Distrito Federal e dando outras providências. 

A Mensagem Presidencial encaminhadora do Projeto se 

fez acompanhar de Exposição de Motivos do Ministério da Justiça , esclare 

cendo que a Proposição se originou "de estudos levados a efeito por este' 

Ministério e que visavam a atender às necessidades inadiáveis do Ministé­

.-riO Público do Distrito Federal e . dos Territórios , em face da edição da ' 

Lei Complementar n9 40, de 14 de dezembro de 19 81. 

A citada Lei Complementar fixou as normas gerais para 
, 

a organização e o funcionamento do Ministério Público dos Estados e do 

Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios . 

Aquele Diploma, complemento constitucional, de âmbito 

nacional, é auto-aplicável nos serviços federais, sem necessidade de le 

gislação posterior. Os Estados é que, respeitados os principios nela in 

: 

CO\'i!sSho DO D. FEDERAL 

~~N: 5~/ 6192L­

f1s. __ cI6 -&. 

- - - - -------
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sitos , sujeitam-se à adaptação me diante legislação ordinária. Esse o e n 

t e nd imento d e ste Ministério, no Proce sso n9 21.402/83, que concluiu : 

"Por via de conseqüência : 

1. Todas as disponibilidades da Lei Orgânica 

dos Ministérios Públicos Estaduais, por se 

encontrarem vigindo, são auto aplicáveis des 

de então (15.12.1981) ao parquet local, e, 

naquilo que lhe sejam contrárias, as da Lei 

n9 3.434, de 1958, acham-se derrogadas". 

Não obstante a sua aplicação imediata, a r eferida Lei' 

Complementar n9 40 deixa à legislação local a adequação quanto aos 

lhes e às pecularidades regionais. 

deta 

Encontra-se em estudo o Anteprojeto de Lei Orgânica 

do Ministério Público do Distrito Federal, a qual será aplicada ao Minis 

tério Público dos Territórios Federais . Todavia , a pressão dos problemas , 

acumulados através dos anos, conduz e ste Ministério a solicitar de Vossa' 

Excelência providências urgentes e inadiáveis no sentido dê submeter ao 

Congres so Nacional uma proposição com um minimo de artigos, que virão' 

tornar exequiveis, desde logo, alguns espaços vazios contidos na Lei Com 

plementar n9 40, de 1981". 

A iniciativa presidencial foi examinada inicialmente ' 

na Câmara dos Deputados onde mereceu aprovação. 
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o Projeto define os órgãos de administração superior 

e de e xecução da Instituição; determina os limites da autonomia ad 

ministrativa e financeira; disciplina o nível e as prerrogativas e 

a repre sentação do Procurador-Geral da Justiça; implanta, organiza 

e disc i plina o funcionamento do Código de Procuradores ; estrutura 

o Conselho Superior; organiza a Corregedoria Geral; e dispõe sobre 

as prerrogativas dos Membros da Instituição, conforme preceituado 

pela Lei Complementar n9 40.381, bem assim sobre os casos de afas­

tamento dos Membros do Ministério Público. 

Assegura, por outro lado, além dos vencimentos e van 

tagens já deferidos por outros diplomas legais, as gratificações 

expressamente previstas na Lei Complementar n9 40.381, imprescindí 

veis ao desempenho funcional e também necessárias ao aperfeiçoamen 

to dos Membros do Ministério Público. 

Destaque-se a extenção ao Ministério Público dos Ter 

ritórios das normas propostas, de forma que, enquanto os seus Mem­

brosestiverem no "efetivo exercício em circunscrição judiciária do 

interior, fará JUS a uma Gratificação de 30 % (trinta por cento) de 

seu vencimento; e, se ultrapassar a distância de 200 Km da Capital 

a gratificação será de 50 % (cinquenta por cento). 

COMISSAO DO "O" FEOERM. 

&.-LN: -çq de 199b. 
FI .. ~L 9, +f' 



-Considerando que as despesas com a execuçao da 

posta correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamen . 

to do Ministério Público do Distrito Federal, somos , no âmbito desta 

Comissão , pela sua aprovação . 

SALA DAS COMISSÕES , em 12 de agosto de 1986 . 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 

SENADOR NIVALDO MACHAD O 

~ENADOR BENEDITO FERREIRA 

SENADOR CARLOS LYRA 

SENAD OR MARCELO MIRANDA 

SENADOR CESAR CALS 

-
, Presidente 

, . 
em exerc~c~ o 

:-~~ ; , [,-Je c-< ",::~~ú, 

W/ / .~ 
-/~~//~7~; 

-I- -), 
! 

Relator 

" I 

- L ·~? ~=----

, ~~~'-;i7/// ' 
'--- z '4/,?,é C/ - -
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AI. 1.-19 ~ 



, 

RELATOR: 

SErJADO FEDERAL 

PARECER 

N.O ..... O.r?-. 0.L 

Da COMIS SÃO DE FI NAN ÇAS, sob ie o Projeto de 

Lei da Câmara n9 54, Le 1986 (n9 7.G34, de 

1986, na Casa de origem), que "Dispõe s C'bre 

os õrg ~ os de administraç~o do Minist~rio pG 

blico do Distrito Fe deral e dá outras provi 

dências" (De iniciativa do Poder Ex e cutivo). 

Senador 

O Proj e to de Lei em epígrafe, ora sub~etido à revis~o 

uo Senaúo Federal, compõe-se de trinta e dois artigos e visa a atender 

necessidaues inadi5veis õe organizaç~o e funciona~ento do Ninisté 

rio ~fiblico do Distrito Federal e ~o Ministério pGblico dos 7errit6 

rios, ante cipando-se a uma futura Lei Orgânica, no que tange as a1u 

dida s matérias, a fim de "tornar exesüiveis , desde logo, alguns es 

paços vazios contidos n~ Lei Comple~entar n9 40/81", no dizer da LX 

posiç50 d e Motivos n9 99, de 26 de março de 1986, do Senhor Minis 

tro da Justiça, que acompanha a mensagem n9 146, ce 12 de naio p . r., 

do Exmo. Senhor Presidente 2a República. 

2. A Lei Co~ple~entar n9 40, de 14 de dezembro de 1981 , 

estabelece normas gerais a serem adotadas na Organização do Hinisté 

rio Público Estadual consoante previsto no parágrafo único do art. 

95 da Constituição - e suas normas aplican-se à organização do Mi 

nistério Público do Distrito Federal e dos Territ6rios, no Que cou 

ber, por fo'rça do d.isposto em seu art. 60. 

3. Como é sabido, por peculiaridades institucionais de 

correntes àa não autonor.lÍa total da Capital La República e, rrenos ai.nda, 

: 
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I 

dos Te rritórios Fed e rai s , cabe à Administração .Federal, no âmbito do r~i-

nistério da Justiça, prover às necessidades da própria existência e manu 

tenç ão do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios, con­

signando-l hes dotações orçamentárias específicas no Orç ame nto Geral da 

União, 

4 . Em síntese -e transcrevendo os próprios termos 

da aludida Exposiç ão de Motivos do Ministério da Justiça -, as 'princi 

pais normas constantes do Projeto de Lei sob exame têm o conteúdo seguin 

te: 

e , 

"Definem os órgãos de administração s~ 

perior e de execução da Instituição '(Ministério 

Público, do Distrito Federal), determinam os li 

mites de autonomia administrativa e financeira, 

disciplinam o nível, as prerrogativas e a repr~ 

sentação do Procurador-Geral de Justiça, implan 

tam, organizam e disciplinam o funcionamento do 

, Colégio de Procuradores, estruturam o Conselho' 

Superio~, organizam a Corregedoria Geral e dis-

põem sobre as prerrogativas dos membros da Ins-

ti tuição conforme prece i tua a Lei Complemen t a r 
, 

nº 40/81, bem como sobre os casos de afastamen-

to dos membros ~o Ministério Público. 

Além dos vencimentos e vantagens asse-

gurados aos integrantes da Instituição, através 

de diplomas outros, disciplina ( ... ) as gratifi 

cações expressamente previstas na Lei Complemen 

tar nQ 40/81, imprescindíveis ao desempenho fun 

clona1 e também necessárias ao aperfeiçoamento 
• 

dos membros do ~inistério Público . 

• 
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/, 

Ao Promotor de Justiça Subst 
, 
e as 

segurado tratamento congênere ao deferido pelo 

art . 36 da Lei nº 7.086, de 22 de dezembro de 

1982 . 

Aos membros do Ministério Público dos 

Territórios Federais aplicam-se , no que couber, 

as , disposições ( ... ), sendo-lhes assegurada a 

percepção da gratificação quando em exercício em 

circunscrição judiciária de difícil provimento, 

garantida pela Le i ' Complementar nº 40/81. 

( ... ) edita normas gerals para inseri 

ção e realização do concurso de ingresso na car 

reira". 

. 5. É evidente que, dessa gama de disposiçõe?, con-

sideradas urgentes e inadiáveis pelo Ministério da Justiça, resultará con 

siderável aumento de despesa da União, não quantificado pelo Poder Execu 

tivo, mas que, de confor mi dade cqm a delegação inserta na vigente Lei de e 
'1eios, ensejará, oportunamente, a abertura de créditos suplementares, com 

patíveis com a previsão. constante no art. 30 do Projeto, segundo o qual 

"As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações pró-

prias, consignadas no orçamento do Ministéiro Público do Distrito Fed~ -

ral". 

6. Assim sendo, à vista ' dos convincentes motivos a 

legados pelo Poder Executivo, que já foram acolhidos pela Câmara dos 
-

Deputados, manifestamo-nos, também, quanto ao mérito dos aspectos finan-

ceiros envolvidos pela aprovação total do Projeto sob exame, dada a sua 

conveniência e oportunidade. 
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E o nos so parecer e voto. 

SALA DAS COMISSOES, e~ de de 1986 . 

, Preside nte. 

, Relator. 

". 

. " 

• I 

' o 

• 
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Emendas de Plenário ao Projeto de Lei da 
nº 54, de 1986 (n º 7 634/ 86 , na Casa de origem), que 

sobre os órgã os de admini s tr açã o do Ministério Público 

Distr i t o Fed er al e dá outr as provid ê nc ias. 

AU TO R DA S EMEN DAS : Se na dor Al exa ndre Costa ) 

EMENDA Nº 1 

• 

\ 

\ 
D~-se nova redaç~o ao item VIII, do art . 5 Ç> , 

sa a vlgorar com o seguinte teor : 

"Art. 1:0 _ o . .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .... .. .. ~_ ..... 

VIII - Deljberar sobre o afastamento de membros do Mi 

nistério Público para frequentar cursos ou se -

- . ~ mlnarlOS de aperfeiçoamento e estudos , no Pals 

ou no exterior. 11 

Dá-se nova redaç~o aos itens I , V, VIII e XVII, 

do art. 11 , que passam a vigorar com o seguinte teor: 

" Art . 11 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

-I - Deliberar sobre recomendaç6es, sem carater norma-

tivo, a serem feitas aos 6rg~os do Ministério Pú-

blico para desempenho de suas funç6es , nos casos 

em que se mostrar conveniente a atuaç~o uniforme ; 

V - Deliberar sobre o afastamellto de membro do Minis -

t ério Público para exercer cargo, emprego ou fun -

ç~o de nivel equivalente ou superlor na adminis -

traç~o direta ou indiret a; 

VIII - Deliberar nos processos que tratem de suspen-

s~o ou de mis sâo de membro do Ministério Público; 

--• 

• 
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XVII - Deliberar sobre a aplicaç~o das norrrlas 

trati vas e financeiras 

nistério Público ." 

JUS T I F I C A T I V A 

-Apenas subst ituiu-se a expressa0 " opi-

nar" por " deliberar" nas circunstâncias apropriadas , vez que, 

um órg~o colegiado de nível superior de administraç~o n~o de ve 

oplnar e Slm decidir nos assuntos pe rtinentes ~ administraç~o , 
i 

faz endo com que as decisões sejam malS aprimoradas , 
I 

porq uanto , 

decididas em an~lise e discuss~o pelos seus r epresentantes para 
i 

tal fim recolhidos . 

EME NDA Nº ~ 

D~- se nova redaç~o ao item I , do artigo 18, que 

a vlgorar com o seguinte teor : 

"Art . 18 - .. . . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . '--~I 

I - Receber o tratamento e usar das prerrogativas e 

a representaç~o dispensados aos membros do Poder 

Judi ci~rio perante os quai s oficiem ." 

JU S T I F I C A T I V A 

A Lei iguala os memb ros do 11inistério Pú 

blico aos magistrados . De ntro dessa ótica, a nova redaç~o Vlsa 

a dar malor clareza ao texto original, afinando-se, aSSlm , com 

o preceito maior da igualdade estabelecida . 

EMENDA Nº 3 
Insere - se , no art. 21, o item IV, que passa a vigorar 

com o seguinte teor: 

" Art. 21 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 11> .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - Gratificaç~o por participaç~o em concurso ; e 

"f' , . 
; 

• 

; - ~. 
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IV - Auxílio transporte." 

JUS T I F I C A T I V A 

A mobilidade dos membros do Ministério 

pGbli co é f ator muitas vezes decisivo em suas atuações e , conse 

quentemente , nos processos judiciais e nas ações de fiscalizar 

o cumprimento da Lei representando a sociedade . O sistema de au 

xílio transporte , além de propiciar maior agilização nos servi-

ços, é mais econõmico para o Poder pGblico, mais seguro no to-

c ante à discreção nas ações . 

HiENDA Nº 4 
Dá-se nova redação ao § 49 , do art . 21, que passa a 

vlgorar com o seguinte teor: 

"Art . 21 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
// 
/ . . . . . . . , 
i 

. ~ ...... .-
§ 49 - Os membros dos orgaos de dellberaçao 

. " 
I 

'. I 
, I 

cole~iva 
. \ 
), . 

farão jus a uma gratificação pelo comparec l,~en 

to às sessões , segundo o disposto n a legisla-

ção vigente. " 

......... ---
JUS T I F I C A T I V A 

A r edação original é discri_minat 6ria e 

põe, por consequ~ncia , em posiçõe s diferentes, 6rgãos que, n a 

essencia, exercem atr'ibuições e tomam decisões , n a administra-

ção superior do Ministério pGblico . 

Er-1ENDA Nº 

, Suprima-se o § 59 , do art . 21 . 

JU S T I F I C A T I V A 

- -Em razao de nova r eaçao dada ao § 49, do 

art . 21, o § 59 do mesmo artigo, tornou-se in6 cuo e conflitante 

. ,. 
com o novo prlnclplo ausente . 

rrv .... 

~ . 
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I EME NDA Nº 

Dá- se nova r ed ação a o art igo 24 , qu e p assa a vlgorar 

com o s eguinte t eor: 

" Art . 24 - No s c asos oml SSOS n es t a Lei , ap licam- se , 

suple t ivamente , as normas da Lei Comp l eme n 

tar n 9 35 , de 14- 03- 79 , e , s uce s sivamente , 

a s n ormas gerais referentes aos f uncioná-

ri os civis da União . 

JU S T I F I C A T I V A 

• 

A n ova redação torna malS c l arQ e j uridi 

c amente preC1SO o princ í pio ausente no projeto original , incl u-

s i ve , atenta ~ especificidade normativa que a regra j urídica de 

ve atender. 

EMEN DA Nº 

Dá- se nova redação ao Parágrafo Único , 

',­
"- , , 

do àrt . \ 
. . \ 

26 , 
, \ 

q ue passa a vlgorar como § 19 e ~crescenta a esse 
\ '\ 

ar-

tigo o § 29 . \ 

" Art . 26 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 19 - O membro do Minist~ri_ o pGblico dos Te~ri~5rios 

rederais , enquanto em efetivo exercício de suas fun -

ções i nstitucionais , fará JUS a uma gratificação de 

30% ( trinta por cento ) de seu vencimento ; se a distân 

cla u ltrapassar 200 ( duzentos ) qu il~me tros da respec-

tiva capital, a gratificação será de 50% ( cinquenta 

por cento ). 

-----~~~~~~ § 29 E assegu~ado aos Promotores Substitutos , Promo 

t o r es de Justiça e Procuradores de J ustiça dos Qu a -

dros do Minist~rio pGblico do Distrito Fe de r a l e Te r-

rit6rios , inscri t os nas respe ct i vas Se ci on a i s d a Or-

de m dos Advogados do Brasil , at~ 1 5 de dezembro de 

1 981 , o exercíc io da profissão de advogad o , ressa lva -

das as restrições previstas na Lei n9 11. 21 5 , de 2 7 de 

abri l de 1963 ." 

I 

I I 

I 
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JU S T- I F I C A T I V A 

As d i f iculdades de l oconloç~o e transpor-

te n o interi o r e n os grandes centros est~o sempre presen t es , 

conquanto , e m a l g umas vezes , por razões distintas . Porém , é no -

t6rio , que nos centros urbanos , hoje, a problem~tica de locomo-

ç~o e de transport e é até mais complexa e grav e do que em cida-

des me nores . Logo , não h~ porque mant er a exprcss~o " do inte -

rior". Quanto ao di s posto no § 29 , trat a - se de conceder aos mem-

bros do Ministério Público n omeados os mesmos direitos que, 

por Lei, j~ foram concedidos aos mesmos servidores de o utras U-

nidade s da Federaç~o ." 

EMEN DA Nº 

-Acre scenta os artigos 33, 34, 35 , 36 e 37 e seus para 

grafos c om as seguintes redações : 
/~ 

" Art . 3 3 - O membro do JvIini stério Público ll cenciado 
\ 

\ 
n~o perderâ sua po-

\ 
para tratamento da pr6pria saúde , 

siç~o na lista de anti guid ade . 

Art . 34 - Ao membro do Mini stério Público assegurar-

-se-5 , de acordo com s ua antiguidade , a escoJha da 

Promotoria de Justi ça , junto às circunscriçõe s judi-

. -Clarlas . 

Art . 35 - Os membros do Ministério Público dos Terri - 1- . . .. 

t6rios Federais poder~o r eq ue r e r remoç~o para o Dis -

trito Federal , ap6s quatro anos de efet ivo exercício , ~ 

n a proporção de uln quinto das va gas ex i stentes , obser 

vados os critérios de ant igllid ade e nle r e cimento , r es -

salvada a posiç~o de antiguidade na classe, dos a -

t uais Promotores de Justiça do Distrito Fede ral . 

Par~grafo Único - A remoç~o referida ne s te artigo so-

mente ocorrer~ ap6s a promoç~o do ú ltimo da at ua l 

classe de Promotor Substituto . 

- -Art . 36 - A Procuradoria -Gera l de Just iça, orgao exe- : .-'" 
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cutivo Ja administraç~o superior do Minist~rio pGbli-

co, tem por chefe o Procurador-Geral da Justiça , 

meado pelo Pre s idente da RepGblica, com prerrogativas 

e representaç~o de Secret~rio de Estado, para um man-

dato de 2 ( dois ) anos , dentre lista triplice integra-

da por Procuradores de Justiça. 

. .,... -
§ 19 - A llsta trlpllce sera elaborada me-

diant e votaç~o secreta, p e l os membros do Mini st~rio 

pGblico, na primeira quin zena do mês e ano em que se 

verificar o t~rmino do mandato do Procurador-Geral em 

... . 
exerClClO. 

§ 29 - Organi zada a li sta de que trata es t e 

3 ( três ) artigo, ser~ ela encaminhad a , no prazo de 

dias, ao Ministro da Justiça. ( - ---' , "'" 

§ 
~ .-39 - O Procurador-Geral de Justlça podera , 

\ , 
"'. ~ 

ser reconduzido apenas por mais um biênio , "- Observado , \ 
\ ' 

o processo estabelecido neste artigo . 
\ \ 
'\ , 

-§ 49 - O Procurador-Geral de Justi ça tomara 
" 

'-... 

posse e entrar~ em exercicio em sess~o solenê---~~ ; Col~ 

glO de Procuradores , dentro de 5 ( cinco) dias conta-

do s da publicaç~o do respectivo ato de nomeaç~o . 

Art . 37 - O Procurador-Geral de Justiça poder~ ser 

destituido do mandato pelo voto de 2/3 (doi s terços) 

dos membros do Col~gio de Procuradores, em cas o de a -

bus o de poder . 

§ 19 - A iniciativa do processo de impedi 

mento caberá ao Col~gio de Procuradores , pela maioria 

absoluta de seus membros. 

§ 29 - Recebida e protocolada a proposta pe 

lo Secret ~rio do Col~gio, este, no prazo de 48 ( qua-

renta e oito) horas, dela cientificará pessoalme nte o 

Procurador-Geral de Justiça , o qual poderá oferecer 
- ...--....... ~ ". 

contesta5 ~0, no prazo de 10 (dez ) dias , contados da 

ciência da proposta. 

_ . . 

~.:.r' 
~.:. ~I 

'·1 
I 
I 

0.. .. 
I , 

--,;--~ 
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§ 39 - Oferecida a c ontestaçã o , 
~ 

se ra marca-

da, no prazo de 5 (cin co ) dias, a reunlão que a apre-

ciará, facultando-se, ent ão, ao Procurador-Geral de 

Justiça fazer s us tenta ção oral , fiJlda a qua l, o Presi 

dent e do Col~gio procederá ~ coleta dos votos . 

§ 49 - A r e união será presidida pelo Proc u-

rador de Justiç a malS antigo n o cargo , observada a 

list a de antiguidade , servindo de Secretário aquele 

que exercer as funções perante ( /coiég i<.2' , de Procurado , 
I . 
I 

r es ." • 

\ 
'\ JU S T I F I C A T I V A 

Trata- se de Emendas necessárias-- ã:- boa 

c ondução admin istrativa do Ministério pGbli co do Distrito Fede-

ral e dos Territórios na ausência inj ustificada de uma Lei Orgâ 

ni ca especifica conforme determina a Lei Complementar 40/81 . 

Ne ssas circunstâncias e apenas pela omis 

s ão legislativa, são os membros do Ministério pGblico do Distri 

to Fede ral pre judicados em seus direitos malS elementares que, 

se não supr-idos pela anuência do Poder Legislat iv o , padecerão e 

. ~ 

levados pre]U1ZOS em suas carreiras sacrificiais . Com efeito , a 

simples licença para tratamento de saGde por per í odo s uperior a 

3 ( trê s ) dias i mplica em perda de posição de ant i guidade para 

a promoção . Esta constatação h á de espantar , com certeza , os 

nobres co l egas deste Senado Fede ra l , mas é a r ealidade insofis -

mável vivida tristeme nt e pelos membros do Mini stério pGblico 

qu e , nessas circunstâncias, ficam i.mpedidos de adoecer . 

Es sas e muitas outras in jus tiças -sao sa-

nad as nesta Proposição , estabe l ecendo direitos tardios e sanan -

todo s rondenamos . 

- I 
Sessoes' , I ~ de 

- ------------

I 

• . I 
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N9 1 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CAMARA N9 54, de 
1986 (n9 7.634/86, na Casa de 
origem) que "dispõe sobre os 
órgãos de administração do Mi­
nistério Público do Distrito 
Federal, e dá outras providên­
cias" . 

(corresponde a emenda n9 1, de Plenário 

Dê-se nova redação ao item VIII, do art. 59 

e aos itens I, V, VIII e XVII, do art. 11 do Projeto. 

"Art. 59 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - deliberar sobre o afastamento de 

membros do Ministério Público para freqüentar cursos ou 

seminários de aperfeiçoamento e estudos, no Pais ou no 

exterior." 

II Art. 11 - ............................... . 

I - deliberar sobre recomendações, sem ca­

ráter normativo, a serem feitas aos órgãos do Ministé­

rio Público para desempenho de suas funções, nos casos 

em que se mostrar conveniente a atuação uniforme; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V - deliberar sobre o afastamento de membro 

do Ministério Público para exercer cargo, emprego ou 

função, de nivel superior ou equivalente, na adminis-

tração direta ou indireta; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - deliberar nos processos que tratem de 

suspensão ou demissão de membro do Ministério Público; 

XVII - deliberar sobre a aplicação das normas 

l 
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administrativas e financeiras que digam respeito ao Mi­

nistério Público." 

N9 2 

(corresponde ã emenda n9 2 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao item I, do art. 18, 

do Projeto. 

IV. 

Projeto. 

"Art. 18 - ............................... . 

I - receber o tratamento, e usar das prer­

rogativas e da representação dispensados aos membros do 

Poder Judiciário perante os quais oficiem;" 

N9 3 

(corresponde ã emenda n9 3 de Plenário) 

Insira-se, no art. 21 do Projeto, o item 

II Art. 21 - ............................... . 

IV - auxilio transporte." 

N9 4 

(corresponde à emenda n9 4 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao § 49, do art. 21, do 

l'Art. 21 - ............................... . 

§ 49 - Os membros dos órgãos de deliberação 

coletiva farão jus a uma gratificação, pelo compareci­

mento as sessoes, segundo o disposto na legislação vi­

gente." 

N9 5 

(corresponde a emenda n9 5 de Plenário) 

Suprima-se o § 59, do art. 21, do Projeto. 



• 

3. 

N9 6 

(corresponde a emenda n9 6 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao art. 24 do Projeto. 

"Art. 24 - Nos casos omissos desta Lei, 

aplicam-se, supletivamente, as normas da Lei Complemen­

tar n9 35, de 14 de março de 1979, e, sucessivamente, 

as normas gerais referentes aos funcionários civis da 

União. " 

N9 7 

(corresponde a emenda n9 7, de Plenário,em parte) 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do 

art. 26 do Projeto. 

I' Art. 26 - ............................... . 

Parágrafo único - O membro do Ministério 

Público dos Territórios Federais, enquanto em efetivo 

exercicio de suas funções institucionais, f ará JUS a 

uma gratificação de 30 % (trinta por cento) de seu ven­

cimento; se a distãncia ultrapassar 200 (duzentos) qui­

lômetros da respectiva capital, a gratificação será de 

50 % (cinqüenta por cento)." 

N9 8 

(corresponde à emenda n9 8 de Plenário) 

Acrescente-se ao Projeto os arts. 

35, 36 e 3 7 e seus parágrafos. 

33 , 34 , 

co,licenciado para 

posição na lista d e 

"Art. 33 - O membro do Ministério Públi-

tratametno da própria saúde, não perderá sua 

antigüidade. 

Art. 34 - Ao membro do Ministério Público 
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assegurar-se-a, de acordo com sua antigüidade, a escolha da Pro­

motoria de Justiça, junto às circunscrições judiciárias. 

Art. 35 - Os membros do Ministério Público 

dos Territórios Federais poderão requerer remoção para o Distrito 

Federal, após quatro anos de efetivo exercício, na proporçao de 

1/5 (um quinto) das vagas existentes, observados os critérios da 

antigüidade e merecimento, ressalvada a posição de antigüidade, 

na Classe, dos atuais Promotores de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único - A remoção referida neste 

artigo somente ocorrerá após a promoção do último ocu­

pante da atual Classe de Promotor Substituto. 

Art. 36 - A Procuradoria-Geral de Justiça, 

órgão executivo da administração superior do Ministério Público, 

tem por chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Presi­

dente da República, com prerrogativas e representação de Secretá­

rio de Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, dentre lista 

tríplice integrada por Procuradores de Justiça. 

§ 19 - A lista tríplice será elaborada me­

diante votação secreta, pelos membros do Ministério 

Público, na primeira quinzena do mes e ano em que se 

verificar o término do mandato do Procurador-Geral em 
~ . exerC1ClO. 

§ 29 - Organizada a lista de 

artigo, será ela encaminhada, no prazo 

dias, ao Ministro da Justiça. 

que 

de 

trata este 

3 (três) 

§ 39 - O Procurador-Geral de Justiça poderá 

ser reconduzido apenas por mais um biênio, observado o 

processo estabelecido neste artigo. 



r 

5. 

§ 49 - O Procurador-Geral de Justiça tomará 

posse e entrará em exercicio em sessão solene do Colé­

gio de Procuradores, dentro de 5 (cinco) dias, contados 

da publicação do respectivo ato de nomeação. 

Art. 37 - O Procurador-Geral de Justiça po-

derá ser destituido do mandato, pelo voto de 2/3 (dois terços) 

dos membros do Colégio de Procuradores,em caso de abuso de poder. 

§ 19 - A iniciativa do processo de impedi­

mento caberá ao Colégio de Procuradores, pela maioria 

absoluta de seus membros. 

MGS. 

§ 29 - Recebida e protocolada a proposta 

pelo Secretário do Colégio, este, no prazo de 48 (qua­

renta e oito) horas, dela cientificará, pessoalmente, o 

Procurador-Geral de Justiça que poderá oferecer contes­

tação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 

da proposta. 

§ 39 - Oferecida a contestação, sera marca­

da, no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião que a apre­

ciará, facultando-se então, ao Procurador-Geral de Jus­

tiça, fazer sustentação oral, finda a qual o Presidente 

do Colégio procederá à coleta dos votos. 

§ 49 - A reunião sera presidida pelo Procu­

rador de Justiça mais antigo no cargo, observada a lis­

ta de antigüidade, servindo de Secretário aquele que 

exercer as funções perante o Colégio de Procuradores." 

SENADO FEDERAL, EM J 1- DE AGOSTO DE 1986 

S A~~:~ 
PRESIDENTE 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 7.634-C, DE 1986 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 7.634-A, e 1986, 
que "dispõe sobre os órgãos de administração do Ministé 
rio Público do Distrito Federal e dã outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisl~ 
tiva e, no mérito, pela aprovação; e, da Comissão de Ser 
viço Público, pela aprovação. Pendente de parecer da Co 

4t missão de Finanças. 

(PROJETO DE LEI ~Q 7.634-8, de 1986, a que se referem os 
<- o 

pareceres) 
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CÂMARA. DOS DEPUTADOS 

PRO~TO DE LEI 
NQ 7. 634-B, de 1986 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.O 7. 634-A, de 1986, que "Dispõe 
sobre os órgãos de administração do 
Ministério PúblicO do Distrito Federal 
e dá outras providências." 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço \Público e de Finança.3,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Ministério Público do Distrito 

Federal é integrado pelos seguintes órgãos: 
I - de administração superior: 

a I. Procura'doria Geral de Justiça; 
.. 2. Colégio de Procuradores; 

3. Çonselho Superior do Ministério Pú­
'blico; e 

4. Corregedoria Geral do Ministério Pú-
blico; 

II - àe execução: 
1. no segundo .grau de jurisdição: 
a) Procurador-Geral de Justiça; 
b) Procurllidores de Justiça; 
2. no primeiro grau de jurisdição: 
a) Promotores de Justiça; 
b) Promotores de Justiça substitutos. 
§ 1.0 O Ministério Público tem3.utono­

mia administrativa e financeira, disponrlo 
de dotação orçamentária global e próplü. 

§ 2.° O numerário correspondente às ('0-
,tações àestinadas lIiO Ministério Público se­
rá entregue em quotas segundo a progra­
mação ,financeira do 'I1esouro. 

Art. 2.° O Procurador-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Se-

cretário de Governo do Distrito Federal e 
será processado, nos crimes comuns e de 
responsaJbilidade, perante o . Trib:m!ll de 
Justiça, salvo as ex'ceções de ordem consti-
tucional. ' 

Art. 3.° O Colégio de Procuradores, ór­
gão deliberativo àe administração supenor 
do Ministério Público, é integrado pelos 
Procuradores de Justiça em exercício e 
presidido pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. O 'Secretário do C01é­
gio de Procuradores será um iProcur:l.dor 
de Justiça eleito · 'anualmente por seus pa­
res . 

Art. 4.° O Colégio de Procuradores leu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por tri­
mestre, e, extraordinariamente, por « ,n­
vocação ci'o Procurador-Geral de Justiça úu 
por proposta de (pelo menos metade de ~eus 
membros. -

§ 1.0 É dever dos Procurllidores de Jus­
iça comparecer às reuniões, das quais se 

lavrará ata circun.stanciada, na forma re­
J imental. 

§ 2.° As deliberações do Colégio de Pro­
curadores serão tomadas .,por maioria ~j:n­
pIes de votos, presente a maioria ~bs()hta 
de seus membros, caJbendo ao .Presidente o 
voto àe desempate. 
~rt. 5.° :São atribui~ões do Colégio de 

Procuradores: 
I - . elaborar seu Regimento Interno ; 
II - deliberar, mediante proposta do 

Procurador-Geral de Justiça, ou de met.t­
de de seus integrantes, sobre qualquer 
questão de natureza institucional do l\ü­
nistério Público; 
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elegeT metade do Conselho 3upe­
rior do Ministério !Público; 

IV - elaborar lista tríplice para desig­
nação do Corregedor-Geral do Ministéno 
Público; 

V - dar posse aos membros do Cbnselho 
Superior e ao Corregedor-Geral do :!\.1inis-
tério Público; • 

VI julgar os pedlàos de revisão de pro­
cessos administrativos; 

VII jUlgar os recursos interpostos das 
decisões do Procurador-Geral ode Justiça, 
nas sindicâncias e ,processos administrati­
vos; e 

vm opinar sobre o afastamento de 
membro do ~nistério !Público para fr e­
qüentar cursos ou seminários de aperfei­
çoament(1 '(! estudos, no !Pais ou nO' exteri ,,~·. 

Art. 6.° O Conselho Superior do Minis­
thio Público, órgão de deUberação de ad­
ministração superior ao qual compete fis­
-calizar e superintenàer a atuaçã.o dos mem­
bros do Ministério Público e velar pelos 
seus princípios institucionais, é constituí­
do pelo Procur8idor-Geral, que o presid~rá, 
pelo COrr·egedoT-Geral e quatro Procurado­
res de Justiça. 

§ 1.0 A rotatividade na composição do 
Conselho Superior será assegurada pela 
inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
até que todos os demais Procuradores de 
Justiça venham a ser nele inv.estiàos. 

§ 2.° O mandato dos membros odo Con­
selho Superior será 2 (dois) anos, ~()m iní­
cio em primeiro de janeiro do ano seguinte 
à eleição, renovável anualmente a compo­
sição dQ órgão à razão de metade, 2'b3~rva­
do o disposto no paráJgrafo único do art. 25 . 

§ 3.° ,A cada ConselheiTo titular corres­
pondúá um suplente. 

§ 4.° O Conselheiro suplente que haja 
substituído o titular, PQr mais de 1 (um) 
ano, é inelegível para o 'biênio subseqüente. 

Art. 7.° Os Conselheiros serão eleitos em 
escrutínio secreto, metaàe pelo COlégio de 
Procuradores e a outra metade pelos de­
mais membros do MinistérÍQ !Público. 

Art. 8.° As eleições serão realizad\l.s na 
primeira quinzena de dezembro, di! acordo 
com as instruções baixadas pelo Pro\~ura­
dor-Geral de Justiça, observadas as se­
guintes normas: 

I - publicação de aviso no órgão oficial, 
fixando data e horáTio para a votação a 
r-ealizar-se na sede da Procuradoria Geral 
de Justiça; 
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II - adoção de medidas que assegurem o f 
si.gilo do voto; 

IH - proibição de voto por procuração'); 
IV - apuração logo após o encerramen­

to das votações; 
V - proclamação imedi8ita dos eleitos. 
§ 1.0 A eleição dos Conselheiros titula­

Tes precederá a eleição dos respecti ,'os Su-
plentes. _ 

§ 2.° Em caso de empate, será cO!1side­
rado eleito .o mais ant1go no segundo grau ; 
~rsistindo o empate, o mais antigo na 

carreira, ~, em $a.so de i-gualdade, o mais 
idoso, respeitada a rotatividade legal. 

Art. 9.° Os Suplentes substituE'm os 
membros do Conselho Superior em seus 
afastamentos, sucedendo-os em caso de 
vaga. 

ATt. H>. O Conselho Superior reunir-se­
á, ordinariamente, uma vez por semana, em 
d'la e hora previamente estabelecidos, e, 
extraordinariamente, quando convocado por 
seú Presidente ou por proposta da metade 
de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações do COnselho Supe­
rior serão tomadas pOT maioria' simples doe 
votos, presente a maioria 8ibsoluta de seus 
membros, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate. 

§ 2.° Das reuniÕ€.s do -COnselho Superior 
será lavrada ata circunstanciaàa, na for­
ma regimental. 

Art. 11. São atribuições do ConseL~o S~ 
parior do MinistériO Público: 

I - opinar s~bre l'iecomendações, sem 
caráter normativo, a serem feitas aos ór­
gãos do Ministério Público para desem;Je­
nho de suas funções, nos casos em que se 
mostrar conveniente a atuação unifol"'l1~; 

Il - eia;borar seu Regimento Interne; 
IH - elaborar e apresentar ao Pr0cura­

dor-Geral de Justiça as normas do co J.cur­
so para in'gresso na carreira; 

IV - indicar -os representantes d0 Mi­
nistério Público que integrarão ;!omissóes 
de concurso; 

V - opinar sobre o afastamento de mem­
bro do Ministério Público para exercer car­
go, emprego ou -função de nível equivalen­
te ou superior, na administração direta ou 
indireta; 

VI - Qpinar sobre pedidOS de r-eintegra­
ção, reversão e aproveitamento de mem­
bros do Minis11é>rio Público; 

VII - deliberar sobre afastamento de 
membro do Ministério Público de primeiro 
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grau, nos casos de correição, sindicâncIa ou 
processo adIllinistrativo; 

VIII - opinar nos processos que tratem 
de suspensão ou demissão de membro do 
Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de .,in­
dicância, correição extraordinária e de 
processo administrativo e indicar membros 
da instituição para as respectivas comis­
sões; 

x - julgar sindicância, processo admi­
nistrativo e correição r·elativos a atos de 
membros do Ministério Público ; 

XI - õ'ec1dir sobre o resultado de esti-
810 proba tório; 
• XII - exercer a inspeção do Minist:~rio 

'Público, zelando pela eficiência e correiçilo 
ie seus membros no desempenho de fluas 
funções; 

XilI - indicar, em lista tríplice, os c:w­
didatos à promoção por merecimentv, ou­
vido previamente o Corregedor-Geral; 

XLV - conhecer das reclamações sobre 
listas de antigüidade; 

XV - obstar promoção por antigüidade 
-:elo voto de 2/3 (d'ois terços) dos seus 
membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto d ~ 
interesse institucional do Ministério Púb l!­
' I, desde que solicitado o seu pronu~\cia­
mento pelo Procurador-Geral; e 

XVII - opinar some a aplicação da s 
""o, mas administrativas e financeiras que 
"gam respeito ao Ministério Público. 

Art. 112. A Corregedoria Geral é o ór­
o;ão fiscalizador das atividades funcio'laj ~ 
, da conduta dos membros d'o Mini~tério 
~ÚbliCO. 

• § 1.0 A Corregedoria Geral manterá 
prontuário atualizado referente a cadJ. 
"'1embro do Ministério Público. 

§ 2.° Os serviços de correição do Minis­
r" ,io Público serão permanentes, ordin1.­
rios ou extraordinários. 

Art. 13. O Corregedor-Geral será desig­
nrudo pelo Procurador-Geral de Justiça 
dentl'e os membros do Colégio de Procura­
dores, por estes indicados em lista tríplice. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral 
será substituído em suas faltas ou impe­
dimentos, por um dos demais componEm­
tes da lista tríplice, a critério do Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Art. 14. Para as funções de Corregedor­
Geral, não poderá ser designado Procura-

~ 
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dor de Justiça que houver e~cido, no se­
mestre anterior, as funções de Procurador­
Ge'ral de Justiça ou estiver exercendo as 
de membro eleito do Conselho Superior. 

Art. 15 . O Corregedor-Geral tomará 
posse perante o COlégio de Procuradores. 

Art. 16. O Corregedor-Geral será auxi­
liado por até 2 (dois) Promotores de Jus­
tiça, de..signados, a seu pedido, pelo Pro­
curador-Geral de Justiça. 

Art. 17 . Ao Corregedor-Geral do Minis­
tério Público incumbe: 

I - realizar, mensalmente, correições or­
dinárias para verificação da regularidade 
·e eficiência dos serviços afetos ao Minis-
tério Público; . 

II - proceder, de ofício ou por recomen­
dação do Procurador-Geral, ou do Conse­
lho Superior, as correições extraordinárias; 

III - efetuar sindicâncias determinadas 
pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho 
Superior; 

IV - presidir as comissões de processo 
administrativo instaurado p.elo Procurador­
Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior re­
latório das correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de caráter fun­
cional para Promotores, mediante aprova­
ção do Procurador-Geral, ou por determi­
nação do Conselho Superior; 

VII - supervisionar a inspeção dos Pl'o­
motores aos estabelecimentos penais e De­
legacias de Polícia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição 
pública, ou órgão f.ederal, estadual ou mu­
nicipal da administração direta ou indire­
ta, ou de entidade particular, certidões e 
esclarecimentos necessários ao exercício de 
suas funções; 

IX - propor, fundamentadamente, ao 
ConseJho Superior, o afastamento de qual­
quer dos membros do Ministério Público de 
primeiro grau, sujeitos a correicão, sindi­
cância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe 
forem delegadas pelo Conselho Superior 
do Ministério Público; 

XI - organizar os serviços de estatística 
pertinentes à atuação dos Promotores jun­
to às Varas Criminais e Cíveis; 

XII - participar das sessões do Conse­
lho Superior, com direito a voto, salvo em 
julgamento de sindicância ou processo ad-
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ções; 

que haja funcionado, 
ouvido apenas para informa-

XIII orientar a organização doS' as-
sentamentos funcionais dos membros do 
Ministério Público; e "-

XIV - supervisionar o levantamento das 
necessidades de pessoal ou material nos 
ser.viços afetos ao Ministério Público, dan­
do ciência dos resultadoo ao Procurador­
Geral. 

Art. 18 . Além das ,garantias asseguradas 
pela Constituição Federal, os membros do 
Ministério Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento dispensado aos 
membros do Poder Judiciário perante os 
quais ofiei,em; 

II - usar as vestes tal ares e as insígnias 
privativas do Ministério Público; 

m - tomar assento noestr1tdo central, 
imediatamente à direita dos juízes do pri­
meiro grau de jurisdição ou de Presidente 
doe Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após 
distribuição ao Pleno, Seções ou Turmas, e 
intervir nas sessões de julgamento para 
sustentação oral, sem limitação de prazo, 
ou para esclarecer matéria de fato; 

V - receber intimação pessoal, nos au­
tos, em qualqUler processo e grau de juris­
dição; 

VI - ser ouvido como testemunha em 
qualquer processo ou inquérito" em dia, ho­
ra e local previamente ajustados com o juiz 
ou a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de 
sentenca transitada em julgado, senão em 
sala especial ; e 

vm - não ser preso, senão por ordem 
judicial escrita, salvo em flagrante de cri­
me inafiancável, caso em que a autoridade 
fará imediata comunicação e apresentação 
do membro do Ministério Público ao Pro­
curador-Geral de Justiça. 
Pará~rafo único, Quando, no curso de 

investigação, houver indicio de prâtica de 
infracão penal por parte de membro do 
Ministério Público, a autoridade policial 
remeterá imediatamente os respectivos au­
tos ao Procurador-Geral de Justiça, 

Art, 19, O Promotor de Justiça Substi­
tuto, designado para substituir ou auxiliar 
o Promotor de Justiça, oficiará nos pro­
cessos em curso na respectiva Vara e, nes-

sa qualidade, fará jusaoo vencimentos e 
vantagens atribuídos ao cargo de Promo­
tor rue Justiça. 

Art, 20 , O membro do Ministério Públi­
co somente pOderá afastar-se do cargo 
para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele con­
correr ; 

II - exercer outro cargo, ,emprego ou 
função, de niVlel equivalente ou superior 
na administração direta ou indireta; 

III - freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudo, no País ou no 
exterior. 

Parágrafo único , Não será permitido e 
afastamento durante o estágio probatório. 

Art. 2'1. Além do vrencimento e gratifi­
cações assegurados na legislação vigente 
farão jus os memlbros do Ministério Públi~ 
co às seguintes vantagens: 

l - auxílio-moradia; 

II - gratificação de magistério, por au­
la proferida em curso oficial de prepara­
ção para a carreira ou escola oficial de 
aperfeiçoamento; e 

lII - gratificação por participação em 
concurso. 

, § 1.0 No caso de não utilização ou de 
falta de imóvel funcional, fará jus o titu­
lar ao auxillo-mOl'lad1a, mensal, de 30% 
(trinta por cento) do respectivo venci­
mento. 

§ 2.° As gratificações de magistério e de 
participação em concurso serão fixadas nas 
mesmas bases previstas na legislação fe­
deral para a categoria de nível superio~ 
eqUivalente. .. 

§ 3.° As aulas dos cursos mantidos pelO 
Ministério Público não ultrapassarão, 
anualmente, 240 (duzentas e quarrenta) 
horas. 

§ 4,° Os membros do Conselho Superior 
farão jus a uma gratificação pelo compa­
recimento às s,essões ordinárias do Conse­
lho" segundo o disposto na legislação Vi­
gente. 

§ 5,° As sessões lextraordinárias do Con­
selho não serão remuneradas. 

Art, 22 , As vantagens transitórias pre­
vistas nos parágrafos do artigo anterior 
somente serão devidas pelo efetivo exercí­
cio das funções institucionais ou adminis­
trati'vas no Ministério Público. 
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Art. 23. Os serviços administrátivos do 
Ministério ' Público serão organizados em 
qu8idro próprio. 

Art. 24. Nos casos omissos nesta lei, 
aplicam-se, supletivamente, as normasge­
rais referentes aos funcionários civis da 
União. 

Art. 25 . Os membrOs ' do COnselho Su­
perior permanecerão lem e~ercicio Sité a 
posse 'dos novos titulares e suplentes. 

Parágrafo único . Na primeira comtx>-
sição do Conselho Superior, após a publi­
cação desta lei, o mandato de metade dos 
respectivos membros menos votados será 

• 1 (um) ano. 
W Art. 26 . Aplicam-se 8iO Ministério Pú­

blico dos Territórios Federais, no que cou­
ber, as disposições desta l'e1. 

Parágrafo único . O membro do Minis­
tério Público dos Territórios Federais, en­
quanto emefletivoexercício em circunscri­
ção judiciária do interior, fará jus a uma 
gratificação de 30% (trinta por cento) de 
seu vencimento; se a distância ultrapassar 
200 (duzentos) quilômetros da respectiva 
capital, a gratificação será de 50% (cin­
qüenta por cento). 

Art. 27. Poderão inscreVler:-se no con­
curso de ingresso na carreira do Ministério 
Público, bacharéis em Direito, que possuam 
bons antecedentes; comprovada idoneida­
de moral; prática forense de, no mínimo, 
2 (dois) anos; e contem, no máximo, 45 
(quarenta te cinco) anos de idade. 

Parágrafo único . Independerá do limi­
te de idade para os fins deste artigo, o 
ocupante de cargo público, de provimento 

tf
etivo, ou de emprego na administração 
blica, nomeado ou admitido por concur­

o público. 
Art. 28 . A carreira do Ministério Públi­

co do Distrito Fooeral é integrada pela lo­
tação numérica deco1'l'ente das disposições 
do Decreto-lei n.O 2.267, de 13 de março 
de 1985 . 

Art. 29 . Os mandados de segurança con­
tra ato emanado dos órgãos superiores da 
administração do Ministério Público serão 
processados e julgados pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito F1oo:eral. 

Art. 30. As despesas com a execução 
desta lei correrão à conta das dotações 
próprias, consign<adas no orçamento do Mi­
nistério Público do DistrIto F1ederal. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32 . 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 25 de junho de 
1986. - Humberto Souto, Presidente em 
exercício. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.O 54, de 1986 (n.o 7 .634/86, 
na Casa de origem) que "dispõe sobre 
os órgãos de administração do Ministé­
rio Público do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

N.O 1 

(corresponde à emenda n.O 1, de Plenário) 

Dê-se nova redação ao item VIII, do art. 
5.0 e aos itens I, V, VIII e XVII, do art. 11 do 
Projeto. 

"Art. 5.° ........................... . 

VIII - deliberar sobre o afastamento 
de membros do Ministério Público para 
freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, no País ou 
no exterior." 

"Art. 11. .. ........... .. ............ . 

I - deliberar sobre recomendações, 
sem caráter normativo, a serem feitas 
aos órgãos do Ministério Público para 
desempenho de suas funções, nos casos 
em que se mostrar conveniente a atuação 
uniforme; 

.... .. ....... ... ......... ...... . ~ .... 
V - deliberar sobre o afastamento de 

membro do Ministério Público para 
exercer cargo, emprego ou função, de ní­
vel superior ou equivalente, na adminis­
tração direta ou indireta; 

.................. ............ ....... 
VIII - deliberar nos procesos que tra­

tem de suspensão ou demissão de mem­
bro do Ministério Público; 

XVII - deliberar sobre a aplicação 
das normas administrativas e financeiras 
que digam respeito ao Ministério Pú­
blico." 

N.O 2 

(corresponde à emenda n.o 2 de Plenário) 
Dê-se nova redação ao item I, do art. 18, 

do Projeto. 
"Art. 18. . .............. ... ......... . 
I - receber o tratamento, e usar das 

prerogativas e da representação dispen­
sados aos membros do Poder Judiciário 
perante os quais oficiem;" 

·1 
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N.O 3 
'vuut:: à emenda n,o 3 de Plenário) 

Insira-se; no art. 21 do Projeto, o item 
IV. 

"Art. 21. . . . . . . . ....... .. ......... .. . 

IV - auxílio transporte." 

N.o 4 

(corresponde à emenda n.o 4 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao § 4.0, do art. 21, do 
Projeto. , 

"Art. 21. . . . ............. .. ......... . 

§ 4.0 - Os membros dos órgãos de 
delíberação coletiva farão jus a uma 
gratüicação, pelo comparecimento às 
sessões, segundo o disposto na legisla­
ção vigent,e." 

N.O 5 

(corresponde .à emenda n .o 5 de Plenário) 

Suprima-se o § 5.°, do art. 21; do Projeto. 

N.o 6 

(corresponde à emenda n .o 6 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao art. 24 do Projeto. 
"Art. 24 Nos çasos omissos desta lei, 

aplicam-se, supletivamente, as normas 
da Lei Complementar n .o 35, de 14 de 
março de 1979, e, sucessivamente, as 
normas gerais referentes aos funcioná­
rlos civis da União." 

N.O 7 

(correspondwà emenda n.o 7, de 
Plenário, em parte) 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do 
art. 26 do Projeto. 

"Art. 26 .................... . ....... . 

Parágrafo único - O membro do N.ü­
nistério Público dos Territórios Fe­
derais, enquanto em efetivo exercício de 
suas funções institucionais, fará jus a 
uma gratificação de 30 % (trinta por 
por cento) de seu vencimento; se a dis­
tância utrapassar 200 (duzentos) quilô­
metros da respectiva capital, a gratifi­
cação será de 50% (cinqüenta por cen­
to).~' 

N.O 8 

(corresponde à emenda n.o 8 de Plenário) 

Acrescente-se ao Projeto os arts. 33, 34, 
35, 36 e 37 e seus parágrafos. 

"Art. 33. O membro do Ministério 
Público, licenciado para tratamento da 
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própria saúde, não perderá sua posição 
na lista de antigüidade." 

Art. 34. Ao membro do N.ünistério Pú­
blico assegurar-se-á, de acordo com sua 
antigüidade, a escolha da Promotoria de 
Justiça, junto às circunscrições judiciárias. 

Art. 35. Os membros do N.ünistério Pú­
blico dos Territórios Federais poderão re­
querer remoção para o Distrito Federal, após 
quatro anos de efetivo exercício, na propor­
ção de 1/5 (um quinto) das vagas existentes, 
observados os critérios da antigüidade e me:­
recimento, ressalvada a posição de antigüi- -
dade, na Classe, dos atuais Promotores de 
Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A remoção referida ne" 
te artigo somente ocorrerá após a promoç_ 
do último ocupante da atual Classe de Pro­
motor Substituto. 

Art. 36 . A Procuradoria-Geral de Justiça, 
órgão executivo da administração superior 
do N.ünistério Público, tem por chefe o Pro­
curador-Geral de Justiça, nomeado pelo 
Presidente da República, com prerrogativas 
e representação.. de Secretário de Estado, 
para um mandato de 2 (dois) anos, dentre 
lista tríplice íntegrada por Procuradores de 
Justiça. 

§ 1.0 A lista tríplice será elaborada me­
diante votação secreta, pelos membros do 
Ministério Público, na primeira quinzena do 
mês e ano em que se verificar o término do 
mandato do Procurador-Geral em exercício. 

§ 2.° Organizada a lista de que trata este 
artigo, será ela encaminhada, no prazo de 3 
(três) dias, ao N.ünistro da Justiça. 

§ 3.° O Procurador-Geral de Justiça po­
derá ser reconduzido apenas por mais um 
biênio, observado o processo estabelecido 
neste artigo. .-

§ 4.0 O Procurador-Geral de Justiça to. 
mará posse e entrará em exercício em sessão 
solene do Colégio de Procuradores, dentro 
de 5 (cinco) dias, contados da publicação do 
respectivo ato de nomeação. 

Art. 37 . O Procurador-Geral de Justiça 
poderá ser destituído do mandato, pelo voto 
de 2/ 3 (dois terços) dos membros do Colé­
gio de Procuradores, em caso de abuso de 
poder. 

§ 1.0 . A iniciativa do processo de impedi­
mento caberá ao Colégio de Procuradores, 
pela maioria absoluta de seus membros. 

§ 2.° Recebida e protocolada a proposta 
pelo Secretário do Colégio, este, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dela cientifi­
cará, pessoalmente, o Procurador-Geral de 
Justiça que pOderá oferecer contestação, no 
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prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 
da proposta. . 

§ 3.° Oferecida a contestação, será mar­
cada, no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião 
que a apreciará, facultando-se então, ao 
Proeurador-Geral de Justiça, fazer susten­
tação oral, finda a qual 'O Presidente do Co­
légio procederá à coleta dos votos. 

§ 4.° A reunião será presidida pelo Pro­
de Justiça mais antigo no cargo, 

• "T'V .. (l.. a lista de antigüidade, servindo 
Secretário aquele que exercer as funções 

perante o Colégio de Procuradores." 
Senado Federal, 27 de agosto de 1986. -

Senador José Fragelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI . DA CAMARA 
N.o 54, DE 1986 

(n .o 7.634, de 1986, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre os órgãos de administra­
ção do Ministério Público do Distrito 
Federal e dá outras providências'. 

Apresentado pelo Poder Executivo. 
Lido no expediente da sessão de 26-6-86, 

e publicado no DCN (Seção II ) de 27-6-86. 

Distribuído às Comissões do 
deral e de Finanças. 

Em 14-8-86, é lido e aprovado o RQS n.o 
322, de autoria do Senhor Senador Alfx:edo 
Campos e outros Senhores Senadores, de 
urgência para o projeto. Passando-se à sua 
apreciação, são emitidos .os pareceres n .o 
809-DF e oral pela CF, proferido pelo Sr. 
Senador José Lins. iEm seguida, são lidas as 
emendas n.Os 1 a 8 de plenário, de autoria 
do Sr. Senador Alexandl'e Costa. Pelo Sr . 
Senador Octávio Cardoso, é emitido o pare­
cer da CCJ sobre as emendas que conclui 
pela aprovação das Emendas n.Os 1 a 6 e 8 e, 
em parte à de n.O 7. Os Srs. Senadores Mar­
tins Filho e José Lins, emitem os pareceers 
favoráveis, respectivamente, pelas DF e CF. 
Usa da palavra no encaminhamento da vo­
tação o Sr. Senador Benedito Ferreira. Apro­
vado o projeto e as Emendas n.Os 1 a 6, 8 e 
parte da Emenda n. ° 7, sendo rej ei tado o 
§ 2.° da Emenda n .O 7. A OR, para redação 
final. Leitura do Parecer n.O 810-CR, rela­
tado pelo Senhor Senador Octávio Cardoso, 
oferecendo a redação final da matéria. 

Aprovada. A Câmara dos Deputados com o 
Ofício SM-N.o 532, de 27-8-86. 

Oentro Gráfico do Senado FedJer·al - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, 
~ 

URGENCIA para tramitação dos .Projetos nºs: ~ 

~J4Y\1'~6rV'iS1)1f ~ PL 
"'8.035/86, qx;r~ PL 

/8.383/86, vr L 8.38$ /86 , ~ PL 7. 634-B/86 " 

~. , vPL 8.389/86 , Q; .JpOL 149/86 . .e. ~/C>O/J'6. 
Sala das Sessões, em 25 de novembro e 1986. 

Líder do POS 

Líder do PTB 

~, ~~'1.-t"" 
Líder do PFL 

Líder do POT 

Líder do PT 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DO SENADO AO PL nº 7.634-A,que "Dis 
-poe 

,. 
Ministe sobre os Órgãos de Administração do 

, , 
rio Publico do Distri to Federal e da outras pro 

~ 

videncias". 

RELATOR: De put a do NILSON GIBSON 

, 
I - RELATORIO 

Retorna a esta Casa, com Emendas do Senado Fe 

deral, o Projeto de Lei nº 7.634/86, que dispõe sobre os Órgãos 

de Administração do Ministério Público do Distrito Federal e dá 
~ 

outras providencias. 

, 
Trata-se de materia de iniciativa do Senhor Pre 

sidente da República e com o objetivo de atender às necessida 
, " 

des inadiaveis do Ministerio Publico do Distrito Federal e dos 
, 

Territorios, em face da Lei Complementar nº 40, de 14 de de z e m 

bro de 1981 . 

, -
A proposta legislativa define os orgaos de a d-

ministração superior e de execução da Instituiçao; determina os 

limites da autonomia administrativa e financeira; disciplina o 
, 

nivel e as prerrogativas, bem como a representaçao do Procura 

dor-Geral da Justiça; implanta, organiza e disciplina o fun-

cionamento do Colégio de Procuradores; estrutura o Conselho; or 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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ganiza a Corregedoria- Geral ; dispõe sobre as prerrogativ as dos 
, , 

Membros do Ministerio Publico e sobre os casos de afas tamento ; 

disciplina as gratificações previstas na Lei Complementar nº 

40/81; assegura ao Promotor de Justiça Substituto os benefi-
, 

cios do art . 36 da Lei nº 7 . 086/82 ; comtempla os membros do Mi -
" , 

nisterio Publico dos Territorios Federais e lhes assegu ra a per 
..... ,..... , ..... 

cepçao de gratificaçao , quando em exercici o em circunscriçao judi 
, , 

ciaria de dificil provimento , garantida pela Lei Complementar 

nº 40/81 . 

Rev isora : 

A 

Foram as seguintes as emendas adotadas na Camara 

1 ) "Art . 5º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - deliberar sobre o afastamento de mem-
bros do Ministério Público para freqüentar cur 
sos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos 

, 
no Pai s ou no exterior". 

2) "Art . 11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - de liberar sob re recomendações , s e m ca­
ráter no rmat ivo , a serem feitas aos órgãos do Mi 
nisté ri o Púb l i co para desempenho de suas f unções, 
nos casos em que se mostrar conveniente a atua­
ção uniforme; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - deliberar sobre o afastamento de memb ro 
do Ministério Público para exercer cargo , empre 
go ou f unção , de nivel superior ou equiv alente , 
na admini stração direta ou indireta ; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - deliberar nos processos que tratem de 
suspensão ou demissão de membro do Ministério pú 
bli c o ; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVII - deliberar sobre a aplicação das normas 
administrativ as e financeiras que digam respeito 
ao Ministério Público". 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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3) "Art . 18 ............... . ................. . 

I - receber o tratamento, e usar das prerro 
gativas e da representação dispensados aos me m-, 
bros do Poder Judiciario perante os quais ofi-
ciem" . 

4) "Art. 21 ........... .. ... . .......... . ..... . 

IV - auxilio transporte . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4º Os membros dos Órgãos de deliberação 
coletiv a farão jus a uma gratificação, pelo com­
parecimento às sessões, segundo o disposto na le 
gislação vigente . 

§ 5º Supressão". 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5) "Art . 24 . Nos casos omissos desta Lei , apli 
cam- se, supletivamente, as normas da Lei Comple­
mentar nº 35, de 14 de março de 1979, e , suces­
sivamente, as normas gerais referentes aos fun 
cionários civis da União". 

6) "Art . 26 .......... . ...................... . 

Parágrafo Único - O membro do Ministério 
, , 

Publico dos Territorios Federais, enquanto em e-
feti v o exercicio de suas funções institucionais, 
fará jus a uma gratificação de 30% (trinta por 
cento) de seus vencimentos; se a distância ul­
trapassar 200 (duzentos) quilômetros da respecti 
va capital, a gratificação será de 50% (cinqüen 
ta por cento) ." 

7) Foram acrescentados os artigos 33, 34,35,36 
, 

e 37 e seus paragrafos, assim redigidos: 

, , 
"Art . 33 . O membro do Ministerio Pub lico , 

, , -
licenciado para tratamento da propria saude, nao 
pe rderá sua posição na lista de antigüidade . 

, , 
Art . 34 . Ao membro do Ministerio Publico 

assegurar-se-á, de acordo com sua antigüidade, a 
, 

escolha da Promotoria de Justiça, junto as cir-
cuncrições j udiciárias . 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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, , 
Art. 35. Os membros do Ministerio Publico 

dos Territórios Federais poderão requerer remo-- , 
çao para o Distrito Federal, apos quatro anos de 
efetivo exercicio, na proporção de 1/5 (um quin ., 
to) das vagas existentes, observados os crite 
rios de antigüidade e merecimento, ressalvada a 
posição de antigüidade, na Classe, dos atuais 
Promotores de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único - A remoção referida 
artigo somente ocorrerá após a promoção do 
mo ocupante da atual Classe de Promotor 
tuto. 

neste 
ulti­

substi 

Art . 36. A Procuradoria-Geral de Justiça, 
órgão executivo da administração do Ministério 

, 
Publico, tem por chefe o Procurador-Geral de Jus 

, 
tiça, nomeado pelo Presidente da Republica, com 
prerrogativas e representação de Secretário de 
Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, dentre 

, 
lista triplice integrada por Procuradores de Jus 
tiça . 

, , 
§ 1º A lista triplice sera elaborada 

diante votação secreta, pelos membros do 
, , A 

me ­
Minis 

terio Publico, na primeira quinzena do mes e ano 
em que se verificar o término do mandato do Pro 
curador-Geral em exercicio. 

§ 2º Organizada a lista de que trata este 
artigo, será ela encaminhada, no prazo de 3(três) 
dias, ao Ministro da Justiça: 

§ 3º 
, 

O Procurador-Geral de Justiça podera 
ser reconduzido apenas por mais um biênio, obser 
vado o processo estabelecido neste artigo. 

, 
§ 4º O Procurador-Geral de Justiça tomara 

posse e entrará em exercicio em sessão solene do 
Colégio de Procuradores, dentro de 5 (cinco)dias, 
contados da publicação do respectivo ato de no-

-meaçao . 

Art. 37. O Procurador-Geral de Justiça po 
, , 

dera ser destituido do mandato, pelo voto de 2/3 
, 

(dois terços) dos membros do Colegio de Procura 
dores, em caso de abuso de poder. 
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§ 1 Q A iniciativa do processo de impedi-
mento caberá ao Colégio de Procuradores, pela 
maioria absoluta de seus membros . 

§ 2 Q Recebida e protocolada a proposta p e -, , 
lo Secretario do Colegio, este, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, dela cientificará, p e s 
soalmente, o Procurador-Geral de Justiça que po 
derá oferecer contestação, no prazo de 10 (dez ) 

A 

dias, contados da ciencia da proposta . 

§ 3 Q Oferecida a contestação, será marcada, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a reunião que a apre 
ciará, facultando-se então, ao Procurador-Ge ral 
de Justiça, fazer sustentação oral, finda a qual 

, , , 
o Presidente do Colegio procedera a coleta de vo 
tos . 

-§ 4 Q A reuniao presidida pelo Procuradorde 
Justiça mais antigo no cargo, observada a lista 

, 
de antigüdade, servindo de Secretario aquele que 
exercer as funções perante o Colégio de Procura 
dores". 

11 - VOTO DO RELATOR 

As emendas do Senado Federal que alteram parcial 

mente os artigos 5 Q , inciso VIII; 11, incisos I, VIII e XVII 

18, inciso I; 21, inciso IV e § 4 Q ; 24 "caput" e 26, 
, 

Paragrafo 

Único, são praticamente emendas de redação, que aperfeiçoam o 

projeto de lei, que se apresenta, agora, com maior precisão téc 

nica. 

, 
Os artigos 33, 34, 35 , 36 e 37 e seus paragrafos 

foram acrescentados ao projeto de lei pela Casa Revisora e dis­

põem sobre tratamento de saúde, remoção de membros do Ministério 
, , 

Publico dos Territorios Federais para o Distrito Federal, provi 

mento de cargo do Procurador de Justiça, que passa a ser priva 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 



• . . 
• •• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -6-

, 
tivo de Procuradores de Justiça, em lista triplice elaborada a 

través de votação secreta pelos membros do Ministério 
, 

Publico 

e com mandato de dois anos, admitindo-se a recondução por ape 
A , 

nas mais um bienio . Em caso de abuso de poder, podera o Pro-
, 

curador-Geral de Justiça ser destituido do mandato, pelo voto de 

2/3 (dois terços) dos membros do Colégio de Procuradores, 
, 

apos 
, 

o exercicio da mais ampla defesa . 

A esta Comissão compete apreciar a proposiçao so 
A , 

b os angulos de constitucionalidade, juridicidade, tecnica le 
, 

gislativa e quanto ao merito, nos termos do art . 28, § 4 2 do Re 

gimento Interno da Câmara dos Deputados . 

A nosso ver, não há óbice de natureza constitu-
, , 

cional, juridica ou de tecnica legislativa, que impeça a apro 

vaçao das emendas apresentadas pelo Senado Federal. 

A Lei Complementar n 2 40 , de 14 de dezembro de 

1981, estabeleceu as normas gerais a serem adotadas na Organiza 

ção do Ministério Público e, não obstante ser auto-aplicável 
, , 

necessitou de lei ordinaria que a completasse, quanto as pe-
, 

culiaridades regionais, como e o caso da presente proposta legi~ 

lativa sobre a administração do Ministério Público do Distrito 

Federal . 

, 
Quanto ao merito, trata- se de proposiçao que me 

_ A 

rece aprovaçao, por sua conveniencia e oportunidade, mesmo por 

que engloba dispositivos indispensáveis ao perfeito funcionamen 

to do Ministério Público do Distrito Federal, que, perante o 
", , 

Judiciario, e o responsavel pela defesa da ordem juridica e da 
, 

propria sociedade. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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Ante o exposto, o nosso Parecer e pela aprova-

-çao das Emendas apresentadas pelo Senado Federal ao Projeto de 

Lei nº 7 . 634- A, quanto ao mérito e quanto à constitucionalidade, 
, 

juridicidade e boa tecnica legislativa . 

/mavl . 

Esse o nosso Parecer, 

Comissão , /J' 

Deputa 
Relator 

s . m. j . 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 7.634-A, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no me 

rito, pela aprovação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 

7.634-A/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice-Pre 

sidente, Egídio Ferreira Lima, Renato Vianna, João Augusto, Pau 

lo Xavier, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Rondon Pacheco, Ro­

berto Jefferson, Francisco Amaral, Nilson Gibson, Pedro Colin e 

Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1986 

eputado ~QD~O~R~O~~~~~ 

GIBSON 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 7.634-A, de 

"dispõe sobre os órgãos de administração do Ministério Públi 

co do Distrito Federal e dã outras providências; tendo pare-

ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu--- - -
cionalidade, juridicidade, técniéa legislativa e, no mérito , 

- . ,.... ...,. . 
pela aprovaçao; e , da COm1ssao de Serv1ço Pub11co, pela apr~ 

vação. Tendo parecer do Relator designado pela Mesa, em subs 

tituição ã Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 7.634-C~ DE 1986, A QUE SE REFERE O PA­

RECER) 

r 
GER 20.01.000 7 .6 - ( JUL/B~l 
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• PROJETO DE LEI 
N9 7. 634-C, de 1986 

EolepClas do Senado ao Projeto de Lei 
n.O 7. 634~A, de 1986, que "dispõe sobre 
os órgãos de adrnjjlistração do Minis­
tério Público do Distrito Federal e dá 
o~ providências; tendo parecere$: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação; e, da Comissão de Serviço 
Público. pela aprovação. Pendente de 
parecer da. Comissão de Finanças. 

(Projeto de Lei n.o 7 . 634-B, de '11186, 
a que se referem os pareceres.) 

O Congre.sso Ns,cional decre~: 
Art. 1.0 O.-Ml.nistérlo Público do Distrito 

Federal é integrado pelos seguintes órgãos: 
I - de administração superior: 
1. Procura{\oria Geral de Justiça; 
2. Col€.gio de Procuradores; 

.~. Conselho Superior do MiIÚSltério Pú­
' co; e 

4. Corregedoria Geral do Ministério Pú-
blico; 

II - àe execução: 
1. no segundo grau de jurisdição: 
a) ProcuradorpGeral de Justiça; 
h) Procuradores de Justiça; 
2. no primeiro grau de jurisdição: 
a) Promotores de Justiça; 
b) Promotores de Justiça substitutos. 
§ 1.0 O Ministério . !Público tem 3.utono­

mia administrativa e financeira, dispondo 
de dotação orçamentária global e nrópria. 

§ 2.0 O numerário correspondente às. (10-
tações àestlnadas ao Ministério Público se­
rá entregue em quotas segundo a progra­
mação financeira do Tesouro. 

Art. 2.0 O PrOC\lXa~or-Geral de Justiça 
terá prerrogativas e representação de Se­
cretário de GQverno do Distrito Federal e 
será processado, nos crimes comuns e de 
re.sponsalbilldade, perante o Trib'Jn!l.l de 
Justiça, salvo as e~ceções de ordem consti­
tucional. 

Art. 3>.0 O Colégio de Procuradores, ór­
gão deUberatlvo de administração superior 
do Ministério 'Público, é integrado pelos 
Procuradores de Justiça em exercício e 
presidido pelo Procurllidor-Geral de Justlça. 

Parágrafo único. O Secretário do Colé­
giO de Procuradores será um Procurador 
de Ju-stiça eleito anualmente por seus pa­
res. 

Art. 4.° O Colégio de Procuradores leu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por tri­
mestre, e, extraordinariamente, por «:n­
vocação d'o Procurador-Geral de Justiça úu 
por proposta de pelo menos metade de ~eus 
memlbros. 

§ 1.0 :s: dever dos Procuradores de Jus­
iça comparecer u reuniões, das quais se 

lavrará ata circunstanciada, na forma re­
:imental. 

§ 2.° As deliberações do COlégio de Pro­
curadores serão tomadas por maioria $lm­
pIes de votos, presente a maioria !liOS0111ta 
de seus membros, cabendo ao Presidente o 
roto àe desempate. 

Art. 5.° São atrlbulções do Colégio de 
Procuradores: 

I - elaborar seu Regimento Interno; 

II .- deliberar, mediante proposta do 
Procurador-Geral de Justiça, ou de metd.­
de de seus integrantes, sobre qualquer 
questão de natureza institucional do Mi­
nistério Público; 

J 
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iifrulr~tlelger metade do Conselho Supe­
of1nlS1iE~no Público; 

IV - elruborar lista tríplice lPara desig­nação do COrregedor-Geral do Mintsténo Público; 
V - dar posse aos membros do COnselho Superior e ao Corregedor-Geral do MInis­tério Público; 
VI julgar os pedidos de re<v1são de pro­

cessos administrativos; 
Vil jUlgar os recursos in tel'J)OOtos das '. decisões do Procurador-Geral de Justiça, • nas sindicâncias e IProcessos adminlstratl-vos; e 
vm opinar .soIbre o afastamento de membro do Ministério Público para 1'r('-

1üentar cursos ou seminários de aperfel­
~oamento e estudos, no lPaIs ou no exteri<":l'. 

Art. 6.° O Conselho Superior do Minis­".rio Público, órgão de deliberação de ad­ministração superior ao qual compete fis­
calizar e superintender a .atuação dos mem­
bros do Ministério Público e velar pelos 
,~us princípios instituciona.is, é constituí­
do pelo Procuraidor-Geral, que o presidirá, 
pelo Oorregedor-Geral e quatro Procurado­res de Justiça. 

§ 1.0 A rotatividade na composição do 
Conselho Superior será assegurada pela 
ineleg~billdade dos que o integram uma vez, 
até que todos os demais !Procuradores de Justiça venham a ser nele investidos. 

§ 2.° O mandato dos membros do Con­selho Superior será 2 (dois) anos, '!om iní­
cio em primeiro de janeiro do ano segu'nte 
à eleição, renovável anualmente a compo­sição do ór,gão à razão de metade, cobserva­
do o disposto no parâJgrafo único do art. 25. 

§ 3.° A cada Conse1!heiro titular corres­
ponderá um suple~te. 

§ 4.° O Conselheiro suplente que haja substituído o titular, por mais de 1 (um) 
ano, é inelegível para o biênio subseqüente. 

Art. 7.° Os Conselheiros serão elei,tos em escrutínio secreto, metad~ pelo Colégio oe Procuradores e a outra metade pelos de­
mais membros do Ministério lPIú,blico. 

Art, 8.° As eleições serão realizadas na primeira quinzena de dezembro, de acordo 
com as instruções baixadas pelo Pro.!ura­dor-Geral de Justiça, observadas as se­
guintes normas : 

I - publicação de aviso no órgão oficial, fixando data e horário para a votação a 
r·ealizar-se na sede da Procuradoria Geral 
de Justiça; 

II - adoção de medidaa que asaegurem o si,gilo do voto; 
I1iI - proibição de voto por procuração; 
IN - a.puração logo a.pós o encerramen­to das votações; 
V - proclamação imed1l1ita dos eleitos. 
§ 1.0 A eleição dos COnselheiros titula­res precederá a eleição dos respecti.,.(,1s Su­

~) lentes. 

§ 2.° Em caso de empate, será. conside­
rado eleito o mais anttgo no segundo grau; ersistindo O empate, O ma.1s antigo na 
carreira, e, em caso de igualdade, o ma idoso, respeitada a rotatividade legal. _ 

Art. 9.° Os SUplentes substituem os membros do Conselho Superior em seus 
afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga. 

Art. 10. O Conselho Superior reunlr-se­á, ordinariamente, uma vez por semana, em cria e hora previamente estabelecidos, e, 
extraordinariamente, quandO con.vocado por 
seu Presidente ou por IProposta. da meta.de de seus membros. 

§ 1.0 & deliberações do Conselho Supe- • rior serão tomadas por maioria simples de 
votos, presente a maioria absoluta de seus membros, c8ibendo ao Presidente o voto. de 
desempate. 

§ 2.° Das reuniões do Conselho SuperIor será lavrada ata circunstanciada, na for­
ma regimental. 

Art. 11. São atri'buições do Conselho Su­perior do Ministério !Público: 
I - opinar solbre recomendações, sem 

caráter normativo, a serem feitas aos ~ ór­gãos do Ministério Público para desem 
nho de suas funções, nos casos em que 
mostrar conveniente a atuação un1fot'll~; 

II - elaborar seu Regimento Internr ; 
lU - elaborar e apresentar ao iPr0cura­dor-Geral de Justiça as normas do co lcur­

so para ingresso na carreira; , 
IV - indicar os representantes doJ Mi-nistério Público que inte.grarão 1.!Omissões 

:l e concurso; 
V - opinar sobre o afastamento de mem­bro do Ministério ipÚblico para exercer car­go emprego ou função de nivel equivalen­

te ' ou superior, na administração direta ou 
indireta; 

VI - opinar sobre pedidOS de reintegra­
çoo, reversão ~. apr?veitamento de mem­bros do Ministlérlo Público; 

VII - deliberar sobre afastamento de membro do Ministério Público de prím.elro 
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grau, nos casos de correição, sindicância ou 
processo administrativo; 

VIII - opinar nos processos que tratem 
de suspensão ou demissão de membro do 
Ministério Público; 

IX - deliberar sobre instauração de ~in­
dicância, correição extraordinária e de 
processo administrativo e indicar membros 
da instituição para as respectivas comis­
sões; 

X - julgar sindicância, processo admi­
nistrativo e correição relativos a atos de 

_ membros do Ministério Público; 

XI - ci'echlir sobre o resultado de está­
gio probatório; 

XII - exercer a inspeção do Minist,~~rio 
Público, zelando pela eficiência e correição 
de seus membros no desempenho de 5Uas 
funções; 

XUI - indicar, em lista tríplice, os call­
didatos à promoção por merecimento, ou­
vido previamente o Corregedor-Geral; 

XIV - conhecer das Teclamações sobre 
listas de antigüidade; 

XV - obstar promoção por antigüidade 
pelo voto 'Cle 2/3 (dois terços) dos seus 
membros; 

XVI - opinar sobre qualquer ~unto C: 3 

interesse institucional do Ministério Púbi,­
c'::: , desde que solicitado o seu pronu~tcia­
mento pelo Procurador-Geral; e 

XVII - opinar sobre a aplicação oas 
normas administrativas e financeiras que 
(.1gam respeito ao Ministério PlÚblico. 

a <Art. 1Q. A Corregedoria Geral é o ór­
. gão fiscalizador das atividades funciO'lais 

e da conduta dos membros a"o Ministério 
Público. 

§ 1.0 A Corregedoria Geral manterá 
prontuário atualizado referente a cada 
membro do Ministério Público. 

§ 2.° Os serviços de correição do Minis­
té.rio Público serão permanentes, ordin'Í-
rios ou extraordinários. ~ 

Art. 13. O Corregedor-Geral será desig­
nado pelo Procurador-Geral de Justiça 
dentre os membros do Colégio de Procura­
dores, por estes indicados em lista tríplice. 

Parágrafo único . O Corregedor-Geral 
será substituído em suas faltas ou impe­
dimentos, por um dos demais componen­
tes da lista tríplice, a critério do Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Art. 14. Para as funções de Corregedor­
Geral, não poderá ser designado Procura-

dor de Justiça que houver ov.o,.,,," 

mestre anterior, as funções de 
Geral de Justiça ou estiver exercendo as 
de membro eleito do Conselho Superior. 

Art. 15. O Corregedor-Geral tomará 
posse perante o Colégio de Procuradores. 

Art. 1&. O Corregedor-Geral será auxi­
liado por até 2 (dois) Promotores de Jus­
tiça, designados, a seu pedido, pelo Pro­
curador-Geral de Justiça. 

Art. 17. Ao Corregedor-Geral do Minis.: 
tério Público incumbe: 

I - realizar, mensalmente, correições or­
dinárias para verificação da regularidade 
e eficiência dos serviços afetos ao Minis­
tério Público; 

II - proceder, de oficio ou por recomen­
dação do Procurador-Geral, ou do Conse­
lho Superior, as correições extraordinárias; 

III - efetuar sindicâncias determinadâs 
pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho 
Superior; 

IV - presidir as comissões de processo 
administrativo instaurado pelo Procurador­
Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior re­
latório das correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de caráter fun­
cional para Promotores, mediante aprova­
ção do Procurador-Geral, ou por determi­
nação do Conselho Superior; 

VII - supervisionar a inspeção dos Pro­
motores aos estabelecimentos penais e De­
legacias de Policia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição 
pública, ou órgão f,ederal, estadual ou mu­
nicipal da administração direta ou indire­
ta, ou de entidade particular, certidões e 
esclarecimentos necessários ao exercício de 
suas funções; 

IX - propor, fundamentadamente, ao 
Conselho Superior, o afastamento de qual­
quer dos membros do Ministério Público de 
primeiro grau, sujeitos a correição, sindi­
cância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe 
forem delegadas pelo Conselho Superior 
do Ministério Público; 

XI - ' organizar os serviços de estatística 
pertinentes à atuação dos Promotores jun­
to às Varas Criminais e Cíveis; 

XII - participar das sessões do Conse­
lho Superior, com direito a voto, salvo em 
julgamento de sindicância ou processo ad-
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em que haja funcionado, 
quando será ouvido apenas para informa­
ções; 

XIII - orientar a organização dos as­
sentamentos funcionais dos membros do 
Ministério Público; e 

XIV - supervisionar o levantamento das 
necessidades de pessoal ou material nos 
serviços afetos ao Ministério Público, dan­
do ciência dos resultados ao Procurador­
Geral. 

Art. 18. Além das garantias asseguradas 
p.ela Constituição Federal, os membros do 
Ministério Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento dispensado aos 
membros do Poder JudiCiário perante os 
quais oficiem; 
li - usar as vestes talares e as insígnias 

privativas do Ministério Público; 
III - tomar assento no estrado central, 

imediatamente à direita dos juízes do pri­
meiro grau de jurisdição ou de Presidente 
d·e Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após 
distribuição ao Pleno, Seções ou Turmas, e 
intervir nas sessões de julgamento para 
sustentação oral, sem limitação de prazo, 
ou para esclarecer matéria de fato; 

V - receber intimação pessoal, nos au­
tos, em qualquer processo e grau de juris­
dição; 

VI - ser ouvido como testemunha em 
qualquer processo ou inquérito, em dia, ho­
ra e local previamente ajustados com o juiz 
ou a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de 
sentença transitada em julgado, senão em 
sala especial; e 

VIII - não ser preso, senão por ordem 
judicial escrita, salvo em flagrante de cri­
me inafiançável, caso em que a autoridade 
fará imediata comunicação e apresentação 
do membro do Ministério Público ao Pro­
curador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Quando, no curso de 
investigação, houver indício de prática de 
infração penal por parte de membro do 
Ministério Público, a autoridade policial 
remeterá imediatamente os respectivos au­
tos ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 19. O Promotor de Justiça Substi­
tuto, designado para substituir ou auxiliar 
o Promotor de Justiça, oficiará nos pro­
cessos em curso na respectiva Vara e, nes-

sa qualidade, fará jus aos vencimentos e 
vantagens atribuídos ao cargo de Promo­
tor de Justiça. 

Art. 20. O membro do Ministério Públi­
co somente poderá afastar-se do cargo 
para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele con­
correr; 

li - exercer outro cargo, emprego ou 
função, de nív:el equivalente ou superior 
na adm~nistração direta ou indireta; 

III - freqüentar cursos ou seminários de .. 
aperfeiçoamento e estudo, no País ou no .. 
exterior. 

Parágrafo único. Não será 'permitidO o 
afastamento durante o estágio probatório. 

A!t. 21. Além do v:encimento e gratifi­
caçoes assegurados na legislação vigente 
farão jus os membros do .Ministério Públi~ 
co às seguintes vantagens: 

I - auxilio-moradia; 

II - gratificação de magistério, por au­
l~ proferida em curso oficial de prepara­
çao para a carreira ou escola oficial de 
aperfeiçoamento; e 

III - gratificação por partiCipação em 
concurso. . 

§ 1.0 No caso de não utilização ou de 
falta de imóvel funcional, fará jus o titu­
lar. ao auxílio-moradia, mensa~, de 30% 
(trmta por cento) do respectIvo venci­
mento. 

§ 2.0 As gratificações de magistério e de .. 
participação em concurso serão fixadas nas .. 
mesmas bases previstas na legislação fe­
deral para a categoria de nível superior 
equi valen te. 

§ 3.° As aulas dos cursos mantidos pelo' 
Ministério Público não ultrapassarão, 
anualmente, 240 (duzentas e quar.enta) 
horas. 

§ 4.° Os membros do Conselho Superior 
farão jus a uma gratificação pelo compa­
recimento às sessões ordinárias do Conse­
lho, segundo o disposto na legislação vi­
gente. 

§ 5.° As sessões extraordinárias do COn­
selho não serão remuneradas. 

Art. 22. As vantagens transitórias pre­
vistas nos parágrafOS do artigo anterior 
somente serão devidas pelo efetivo exercí­
cio das funções institucionais ou adminis­
trativas no Ministério Público. 
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Art. 23. Os serviços administrativos do 
MiJ:;listério Públic9 serão organizados em 
quadro próprio. 

Art. 24. Nos casos omissos nesta lei, 
aplicam-se, supletivamente, as normas ge­
rais referentes aos funcionários civis da 
União. 

Art. 25. Os membros do COnselho Su­
perior permanecerão lem exercício até a 
posse dos novos titulares e suplentes. 

Parágrafo único. Na primeira compo-
sição do Conselho Superior, após a publi­
cação desta lei, o mandato de metade dos 
respectivos membros menos votados será 
de 1 (um) ano. 

Art. 26. Aplicam-se ao Ministério Pú­
blico dos Territórios Federais, no que cou­
ber, as disposições desta lei. 

Parágrafo único. O membro do Minis­
tério Público dos Territórios Federais, en­
quanto em efetivo exercicio em circunscri­
ção judiciária do interior, fará jus a uma 
gratificação de 30% (trinta por cento) de 
seu vencimento; se a distância ultrapassar 
200 (duzentos) quilômetros da respectiva 
capital, a gratificação será de 50% (cin­
qüenta por ·cento). 

Art. 27. Poderão inscrev:er-se no con­
curso de ingresso na carreira do Ministério 
Público, bacharéis em Direito, que possuam 
hons antecedentes; comprovada idoneida­
de moral; prática forense de, na mínimo, 
2 (dois) anos; e contem, no máximo, 45 
(quarenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único. Independerá do limi­
te de idade para os fins deste artigo, o 
ocupante de cargo público, de provimento 
efetivo, ou de emprego na administração 
pública, nomeado ou admitido por concur-
so público. -

Art. 28. A carreira do Ministério Públi­
co do Distrito F1ederal é integrada pela lo­
tação numérica decorrente das disposições 
do Decreto-lei n.O 2.267, de 13 de março 
de 1985. 

Art. 29 . Os mandados de segurança con­
tra ato emanado dos órgãos superiores da 
administração do MinIstério Público serão 
processados e julgadas pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito F,ederal. 

Art. 30. As despesas com a execução 
desta lei correrão à conta das dotações 
próprias, consignadas no orçamento do Mi­
nistério Público do Distrito Federal. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 25 de junho de 
1986. - Humberto Souto, Presidente em 
exercício. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.O 54, de 1986 (n.o 7.634/86, 
na Casa de origem) que "dispõe sobre 
os órgãos de administração do Ministé­
rio Público do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

N.O 1 

(corresponde à emenda n.o 1, de Plenário) 
Dê-se nova redação ao item VIII, do art. 

5.° e aos itens I, V, VIII e XVII, do art. 11 do 
Projeto. 

"Art. 5.° ........................... . 

VIII - deliberar sobre o afastamento 
de membros do Ministério Público para 
freqüentar cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, no País ou 
no exterior." 

"Art. 11. .. . ........................ . 

I - deliberar sobre recomendações, 
sem caráter normativo, a Sf;)rem feitas 
aos órgãos do Ministério Público para 
desempenho de suas funções, nos casos 
em que se mostrar conveni!')nte a atuação 
uniforme; 

..................................... 
V - deliberar sobre o afastamento de 

membro do Ministério Público para 
exercer cargo, emprego ou função, de ni­
vel superior ou equivalente, na adminis­
tração direta ou indireta; 

. ..................................... 
vm - deliberar nos procesos que tra­

tem de suspensão ou demissão de mem­
bro do Ministério Público; 

XVII - deliberar sobre a aplicação 
das normas administrativas e financeiras 
que digam respeito ao Ministério Pú­
blico." 

N.O 2 

(corresponde à emenda n.o 2 de Plenário) 
Dê-se nova redação ao item I, do art. 18, 

do Projeto. 

"Art. 18. . ..... ' ..................... . 

I - receber o tratamento, e usar das 
prerogativas e da representação dispen­
sados aos membros do Poder Judiciário 
perante os quaiS oficiem;" 
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N.O 3 
(corresponde à emenda n.o 3 de Plenário) 
Insira-se, no art. 21 do Projeto, o item 

IV. 
"Art. 21. . .. . ... ... .. ......... .. ..... . 
IV - auxílio transporte." 

N.o 4 
(corresponde à emenda n.o 4 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao § 4.0,·do art. 21, do 
Projeto. 

4'Art. 21. o • ••••••••••• • •••••••••••••• 

§ 4.0 - Os membros dos órgãos de 
deliberação coletiva farão jus a uma 
gratificação, pelo comparecimento às 
sessões, segundo o diSposto na legisla­
ção vigen~." 

N.o 5 

(corresponde à emenda n.o 5 de Plenário) 
Suprima-se o § 5.°, do art._21, do Projeto. 

N.o 6 

(corresponde à emenda n.O 6 de Plenário) 

Dê-se nova redação ao art. 24 do Projeto. 
"Art. 24 Nos casos omissos desta lei, 

aplicam-se, supletivamente, as normas 
da Lei Complementar n.O 35, de 14 de 
março de 1979, e, sucessivamente, as 
normas gerais referentes aos funcioná­
rios civis da União." 

N.o 'J 
(corresponde à emenda n.o 7, de 

Plenário, em parte) 

" 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do 
art. 26 do Projeto. 

"Art. 26. . .... . ... . .. . ....... .. .... . . 
Parágrafo único - O membro do Mi­

nistério Público dos Territórios Fe­
derais, enquanto em efetivo exercício de 
suas funções institucionais, fará jus a 
uma gratificação de 30% (trinta por 
por cento) de seu vencimento; 'se a dis­
tância utrapassar 200 (duzentos) quilô­
metros da respectiva capital, a gratifi­
cação será de 50% (cinqüenta por cen­
to) ." 

N.o 8 
(corresponde à emenda n.o 8 de Plenário) 
Acrescente-se ao Projeto os arts. 33, 34, 

35, 36 e 37 e seus parágrafos. 
"Art. 33. O membro do Ministério 

Público, licenciado para tratamento da 

própria saúde, não perderá sua posição 
na lista de antigüidade." 

Art. 34. Ao membro do Ministério Pú­
blico assegurar-se-á, de acordo com sua 
antigüidade, a escolha da Promotoria de 
Justiça, junto às circunscrições judiciárias. 

Art. 35 . Os membros do Ministério Pú­
blico dos Territórios Federais poderão re­
querer remoção para o Distrito Federal, após 
q~atro anos de ef~tivo exercícip, na propor­
çao de 1/5 (um qumto) das vagas existentes, 
observados os critérios da antigüidade e me­
recimento, ressalvada a posição de antigüi- A 
dade, na Classe, dos atuais Promotores de" 
Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A remoção referida nes­
te artigo somente ocorrerá após a promoção 
do último ocupante da atual Classe de Pro­
motor Substituto. 

Art. 36 . A Procuradoria-Geral de Justiça, 
órgão executivo da administração superior 
do Ministério Público, tem por chefe o Pro­
curador-Geral de Justiça, nomeado pelo 
Presidente da República, com prerrogativas 
e representação de Secretário de Estado, 
para um mandato de 2 (dois) anos, dentre 
lista tríplice integrada por Procuradores de 
Justiça. 

§ 1.0 A lista tríplice será elaborada me­
diante votação secreta, pelos membros do 
Ministério Público, na primeira quinzena do 
mês e ano em que se verificar o término do 
manda to do Procurador-Geral em exercício. 

§ 2.0 Órganizada a lista de que trata este 
artigo, será ela encaminhada, no prazo de 3 
<três ) dias, ao Ministro da Justiça. 

§ 3.0 O Procurador-Geral de Justiça po- e 
derá ser reconduzido apenas por mais um 
biênio, observado o processo estabelecido 
neste artigo. 

§ 4.° O Procurador-Geral de Justiça to­
mará posse e entrará em exercício em sessão 
solene do Colégio de Procuradores, dentro 
de 5 {cinco) dias, contados da publicação do 
respectivo ato de nomeação. 

Art. ~7. O Procurador-Geral de Justiça 
pOderá ser destituído do mandato, pelo voto 
de 2/ 3 (dois terços) dos membros do Colé­
gio de Procuradores, em caso de abuso de 
poder. . 

§ 1.0 A iniciativa do processo de impedi­
mento caberá ao Colégio de Procuradores, 
pela maioria absoluta de seus membros. 

§ 2.° Recebida e protocolada a proposta 
pelo Secretário do Colégio, este, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, dela cientifi­
cará, pessoalmente, o Procurador-Geral de 
Justiça que poderá oferecer contestação, no 
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prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 
da proposta. 

§ 3.° Oferecida a contestação, será mar­
cada, no prazo de 5 (cinco) Elias, a reunião 
que a apreciará, facultando-se então, ao 
Procurador-Geral de Justiça, fazer susten­
tação oral, finda a qual o Presidente do Co­
légio procederá à coleta dos votos. 

§ 4.° A reunião será presidida pelo Pro­
curador de Justiça mais antigo no cargo, 
observada a lista de antigüidade, servindo 

ale Secretário aquele que exercer as funções 
W!Jerante o Colégio de Procuradores." 

Senado Federal, 27 de agosto de 1986. -
Senador José Fragelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMAR.A 
N.o 54, DE 1986 

(n.o 7.634, de 1986, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre os órgãos de administra­
ção do Ministério Público do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo: 

Lido no expediente da sessão de 26-6-86, 
e publicado no DCN (Seção lI) de 27-6-86. 

Distribuído às Comissões do Distrito Fe­
deral e de Finanças. 

Em 14-8-86, é lido e aprovado o RQS n.o 
322, de autoria do Senhor Senador Alfredo 

a Campos e outros Senhores Senadores: de 
~rgência para o projeto. Passando-se à sua 

apreciação, são emitidos os pareceres n .o 
809-DF e oral pela CF, proferido pelo Sr. 
Senador José Lins. Em seguida, são lidas as 
emendas n.Os 1 a 8 de plenário, de autoria 
do Sr. Senador Alexandre Costa. Pelo Sr. 
Senador Octávio Cardoso, é emitido o pare­
cer da CCJ sobre as emendas que conclui 
pela aprovação das Emendas n.Os 1 a 6 e 8 e, 
em parte à de n.O 7. Os Srs. Senadores Mar­
tins Filho e José Lins, emitem os pareceers 
favoráveis, respectivamente, pelas DF e CF. 
Usa da palavra no encaminhamento da vo­
tação o Sr. Senador Benedito Ferreira. Apro­
vado o projeto e as Emendas n.Os 1 a 6, 8 e 
parte da Emenda n.O '1, sendo rejeitado o 
§ 2.° da Emenda n.O 7. A CR, para redação 
final. Leitura do Parecer n.O 81O-CR, rela­
tado pelo Senhor Senador Octávio Cardoso, 
oferecendo a redação final da matéria. 

Aprovada. A Câmara dos Deputados com o 
Ofício SM-N.o 532, de 27-8-86. 

CONSTITUIÇAO E JUSTIi 
I - Relatório 

Retorna a esta Casa, com Emendas do 
Senado Federal, o Projeto de Lei n ·.o 7.634, 
de 1986, que dispõe sobre os órgãos de Ad­
ministração do Ministério Público do Distri­
to Federal e dá oU'tras providências. 

Trata-se de matéria de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República e com o ob­
jetivo de atender às necessidad .=s inadiá­
veis do Ministério Público do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, em face da Lei Com­
plementar n .o 40, de 14 de dezembro de 
1981. 

A proposta legislativa define os órgãos 
de administração superior e de execução da 
Instituição; determina os limites da auto­
nomia administrativa e financeira ; discipli­
na o nível e as prerrogativas, bem como a 
repreõ'i'n tação do Procurador-Geral da Jus­
tiça; implan ta , organiza e disciplina o fun­
cionamento do COlégio d.= Procuradores ; es­
trutura o Conselho ; organiza a Corregedo­
gia Geral; dispõe sobre as prer·rogativas dos 
Membros do Ministério Público e sobre os 
casos de afastamento; disciplina as gratifi­
cações pr·evistas na Lei Complementar 
n.oO 40/ 81; assegura ao Promotor de Justi­
ça Sub3tituto os benefícios do art. 36 da Lei 
n .O 7.086/82; comtempla os membros do Mi­
ni~tério Público dos Territórios Federais e 
lhes assegura a percepção de gratificação, 
quando em exercício em circunscrição ju­
diciiria de difícil provimento, garantida pe­
la Lei Complemmtar n.O 40/81. 

Foram as seguintes as emendas adotadas 
na Câmara Revisora: 

1) "Art. 5.° 
VIII - deliberar sobre o afastamento 

de membros do Ministério Público para 
fr,eqüentar cursos oU' seminários de 
aperfeiçoamento e estudos nó País ou 
no exterior." 

2) "Art. 11. 

I - deliberar sobre recomendações, 
sem caráter normativo, a serem feitas 
aos órgãos do Ministério Público para 
desempenho de suas funções, nos casos 
em qu.= se mostrar conveniente a atua­
ção uniforme ; 

V - deliberar sobre o afastamento 
de membro do Ministério Público para 
exercer cargo, emprego ou função , de 
nível superior ou equivalente, na admi­
nistração direta ou indireta ; 
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que 

XVII - deliberar sobre a aplicação 
das normas administrativas e financei­
ras que digam respeito ao Ministério 
Público." 

3) "Art. 18. . ...... . . . . . ....... .. ... 
I - receber o tratamento, e usar das 

prerrogativas e da representação dis­
pensados aos membros do Poder Judi­
ciário perante os quais oficiem." 

4) "Art. 21. ... . .......... . .. . ... . . . 

IV - auxílio- transporte. 
... . ... . ........................ . . . .. . . 

§ 4.° Os membros dos órgãos de de­
liberaç 5. 0 c::J1.etiva farão jus a uma gra­
tificação, . pelo comparecimento às se , ­
~õ es, segundo o disposto na J.~gislacão 
vigente. . 

§ 5.0 Supressão." 
. . . .. ... .. . ........ . ... . ..... ..... ... . . 

5) "Art. 24. Nos casos omisso3 desta 
Lei, aplicam-se, supletivamente, as nor­
m as da Lei Complementar n.O 35, de 14 
d·2 m arço de 1979, e, suce~s ivamente, as 
norm:ts g~rais referentes aos funcioná­
rios civis da pnião." 

6) "Art. 26. ....... . .... . . . .... . ... 
Parágrafo único - O membro do Mi­

nistério Público dos Territórios Fe­
derais, enquanto em efetivo exercício de 
suas funções institucionais. far á jus a 
uma gratificação de 30% (trinta por 
cmto ) ci'e seus vencimentos; se a distân-

. eia ult r apa "ar 200 (duzentos) quilô­
m etros da rc'spectiva capital, a gratifi­
cação será de 50 % (cinqüenta por cen­
to) ." 

7) Foram acrescentados os arts . 33, 34, 35, 
36 e 37 z seus parágrafos, a ssim redi­
gidos: 

"Art. 33. O membro do Ministério 
Público, licenciado para tratamento da 
própria saúde, não p.erderá sua posição 
na lista de antigüidade. 

Art. 34. Ao membro do Ministério 
Público assegmar-sz-á, de acordo com 
wa antigüidade, a escolha da Promo­
toria de Justiça, junto às circunscrições 
judiciárias. 

Art. 35 . Os membros do Ministério 
Público dos Territórios Feõ'erais pode_o 
rão requerer remoção para o Distrito 
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Federal, após quatro anos de efetivo 
exercício, na proporção de 1/5 (um 
quinto ) das vagas existentes, observa­
dos os critérios de antigüidade e me­
recimento, ressalvada a posição de 'an­
tigüidade, na classe, dos atuais Promo­
tores de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A remoção referi­
da neste artigo somente ocorrerá após 
a promoção do último ocupante da. 
atual classe de Promotor Substituto. 

Art. 36. A Procuradoria Geral da 
Justiça, órgão executivo da admini~ 
tração do Mihistério Público, tem por 
chefe o Procurador-Geral ,de Justiça, 
nomeado pelo ' Presidente da República, 
com prerrogativas e repres·entação de 
Secretário de Estado, para um manda-
to de 2 (dOis ) anos, dentre lista trípli-
ce integrada por Procuradores de Jus­
tiça. 

§ 1.0 A lista tríplice será elaborada 
mediante votação secreta, pelos mem­
bros do Ministério Público, na primei­
ra quinzena do mês e ano em que se 
verificar o término do mandato do 
Procurador-Geral ·em exercício. 

§ 2.° Or-ganizada a lista de que tra­
ta este artigo, será ela ·encaminhada, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Ministro 
ci'a, Justiça. 

§ 3.° O Procurador -Geral de Justiça 
poderá ser rGeond uzido apenas por mais 
um biênio, observado o processo esta­
belecido neste artigo. 

. § 4.° O Procurador -Geral de Justi-A 
ça tomará posse e entrará em exercíci~ 
em sessão solene do Colégio de Pro­
curadores, dentro de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação do respectivo 
ato ci:2 nomeação. 

Art. 37. O Procurador-Geral de Jus­
tiça poderá ser destituído do mandato, 
pelo voto de 2/3 (dOis terços) dos mem­
bros do Colégio de Procuradores, em ca­
so de abuso de poder. 

§ 1.0 A iniciativa do processo de im­
peci'lm en to caberá ao Colégio de Pro­
curadores, pela maioria absoluta de 
seus membros. 

§ 2.° Recebida e protocolada a pro­
posta pelo Secretário do Colégio, este, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
dela ci·entificará, pessoalmente, o Pro­
curador-Geral de Justiça que poderá 
oferecer contestação, no prazo de 10 
(dez) dias, contaci'os da ciência da pro­
posta. 

- - ---- -
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§ 3.° Oferecida a contestação, será 
marcada, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
reunião que a apreciará, facultando-se 
então, ao Procurador-Geral de Justi­
ça, fazer sustentação oral, finda a qual 
o Presidente do Colégio procederá à co­
leta de votos. 

§ 4.° A reunião será pr'csidida pelo 
Procurador de Justiça mais antigo no 
cargo, observao'a a lista de antigüidade, 
servindo de Secretário aquele que exer­
cer as funçoes perante o Colég:o de 
Procuradores. " 

e 11 - Voto do Relator 
As emendas do Senado Federal que alte­

ram parcialménte os arts. 5.°, inciso VIII; 
11, incisos I, VIII e XVII; 18, inciso I; 21, 
inciso IV e § 4.°; 24, caput, e 26, parágrafo 
único, são praticamente emendas de reda­
ção, que aperfeiçoam o projeto de lei, qUê 
se apresenta, agora, com maior precisão 
técnica. 

Os arts. 33, 34, 35, 36 e 37 e seus parágra­
fos foram acrescentados ao projeto de lei 
pela Casa Revisora e dispõem sobre trata­
mento de .saúde, remoção ú'e membros o 
Ministério Público d.:)s Territórios Federais 
para o Distrito Feder;ll, provimento de 
cargo do Procurador de Justiça, que passa 
a ser privativo de Procuradores de Justi­
ça, em lista tríplice elaborada através de 
votação secreta pelos membros do Minis­
tério Público e com mandato de dois anos, 
aü'mitindo-se a recondução por apenas 
mais um biênio. Em caso de abuso de po­
der, poderá o Procurador-Geral de Justi­
ça ser destituído do m andato, pelo voto d·e 

Mii3 (,dois terços) dos membros do COlégio 
• Procuradores, após o exercício da maLs 

ampla d·efesa. 

A esta Comissão compete apreciar a pro­
posição sob os ângulos o'e constitucionali­
dade, juridicidade, técnica legislativa e 
quanto ao mérito, nos termos do art. 28, 
§ 4.°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. 

A nosso ver, não há óbice de natureza 
constitucional, jurídica ou de técnica le­
gislativa que impeça a aprovação das 
emendas apresentadas pelo Senado Federal. 

A Lei Complementar n.O 40, o'e 14 de de­
zembro de 1981, estabeleceu as normas ge­
rais a serem adotadas na Organização do 
Ministério Público e, não obstante ser au­
to-aplicável, necessitou de lei ordinária que 
a completasse, quanto às peculiaridades 
regionais, como é o caso da presente pro­
posta legislativa sobre a administração do 
Ministério Público co Distrito Federal. 

Quanto ao mérito, 
ção que merece aprovação, por u n­
veniência e oportunidade, mesmo porque 
engloba dispositivos indispensáveis ao per­
feito funcionamento 0'0 Ministério Público 
do Distrito Federal, que, perante o Judiciá­
rio, é o responsável pela defesa da ordem 
jurídica e da própria sociedade. 

Ante o exposto, o nosso pareCêr é pela 
aprovação das emendas apresenta-das pelo 
Senado Federal ao Projeto de Lei 
n,o 7.634-A, quanto ao mérito e quanto à 
constitucionalidade, jurio'lcidade e boa 
,écnica legislativa. 

Esse o nosso parecer, s.m.j. 
Sala da Comissão, 26 de. setembro de 

1986. - Nilson Gibson, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião ovdinária de- sua Turma "B" rea­
lizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
consti tucionalidade, j uridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação ü'as 
emendas do Senado ao Projeto de Lei 
n.o 7.634-A/86, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Theodoro Mendes, Presidente; Guido 
Moesch, Vic-e-Presidente; Egídio Ferreira 
Lima, Renato Vianna, João Augusto, Pau­
lo Xavier, Gorgônio Neto, Hamilton Xa­
vier, Rondon Pacheco, Roberto Jefferson, 
Francisco Amaral, Nilson Gibson, Pedro 
Colin, Nelson MOTTO. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 
1986. - Theodoro Mendes, Presidente 
Nilson Gibson, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO PúBLICO 

I - Relatório 
A presente proposição retorna a este Ói'­

gão técnico após receber, do Senado Fe­
deral, as Emendas de n.Os 1 a 8, assim con­
substancia-das: 

EMENDA N,o 1 

Altera a r·edação do item VIII, do 
art. 5.° e a dos itens I, V, VIII e XVII, 
do art. 11. 

EMENDA N.o 2 

Altera a redação do item I, do art. 18. 

EMENDA N.O 3 
Insere, no art. 21 ü'o projeto, ,o item IV. 



EMENDA N.O 4 

do art. 21. 

EMENDA N.o 5 

Suprime o § 5.° do art. 21, do projeto. 

EMENDA N.o 6 

Altera a redação do aTt. 24. 

EMENDA N.o 7 

Dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 26. 

EMENDA N.o 8 

Acrescenta os arts. 33, 34, 35, 36 e 37 
e respectivos parágrafos. 

É o relatório. 

11 - Vo.to do Relator 
A proposição como apresentada a esta 

Casa e encaminhada ao Senado Federal, 
continha disposições que prejudicavam, de 
forma bastante acentuada, os integrantes 
do Ministério Público ti'o Distrito Federal. 

Assim, em boa oportunidade, ' o Senado 
Federal ofereceu as Emendas n.os 1 a 8, via 
das quais procura aprimorar a propositu­
ra, corrigindo anomalias nela contidas. ' 

... 
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Nosso posicionamento ,diante das pTeo­
cupações daquela Casa em oferecer condi­
ções as mais justas aos integrantes dos ór­
gãos do MinistérIo Público do Distrito Fe­
deral, com as emendas que introti'uziu no 
projeto em tela, é de inteira concordância 
pois a matéria com essas alterações vezr{ 
socorrer situações esdrúxulas hoje verifi­
cadas na legislação, relativamente aos 
membros do referido Ministério. 

Votamos, pois, pela aprovação das Emen­
das de n.os 1 a 8 oferecidas pelo Senado Fe-
deral. -

Sala da Comissão, de 
1986. - Renato Vianna, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 

A Comissão ti'e Serviço Pública, em reu­
nião oTdinária realizada hoje, opinou una­
nimemente, pela aprovação das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei fl.o 7.634-A, 
de 1986, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Armando Pinheiro, Presidente; Ho­
mero Santos e Geraldo Melo, Vice··Presi­
dentes; Saulo Queiroz, EtelviT Dantas, Go­
mes da Silva, Francisco Pinto, Paes de An­
draci'e, José C. Martinez, Renato Vianna. 

Sala da Comissão .................. . 
Armando Pinheiro, Presidente - Renato 
Vianna, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISAo E REDAÇAo 

17 .4 

o SR. CHRISTÓVAM CHIARADIA ( PFL - MG. Sem revlsao do 

orado~) - Sr. Presidente, o Projeto nº 7.634 Ja passou pela Comissao 

de Justiça e por outros orgaos tecnicos da Casa, esta ndo agora para 

receber o parecer oral de um membro da C~missao de Finanças . Reves-

k 

ti ndo-se das forma I i dades I ega i s, const i tuc i o~ ~reg i menta i s e pe lo 

seu alto alcance social, meu par ece r e pela sua aprovaçao . 

• 

• 
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CN/Nº q ~ Em ../Il( de setembro de 1987 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado Federal a Mensagem nº 194, de 1987-CN (nº 806, de 1986 

na origem), na qual comunica haver vetado, parcialmente, o 

Projeto de Lei ( nºs 54, de 1986, no SF e 7.634- A, de 1986, na 

CO), que "dispõe sobre os órgãos de administração do Ministério 

Público do Distrito Federal e dá outras providências". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto veta-

do, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração . 

SENA OR HUMBER~O LUCENA 

I 
( 

I 
I 

Presidente 

I 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

IM/. 

J 
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MENSAGEM N9 8 06 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da 

Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente, o Projeto de 

Lei n9 7.634, de' 1.9-86 (n9 54, de 1986, no Senado), que 

"dispõe sobre os órgãos de administração do Ministêrio Público 

do Distrito Federal e dá outras providências", por considerá-lo 

inconstitucional e contrário ao interesse pUblico. 

Incidem os vetos sobre os dispositivos abaixo na 

forma manifestada pelo Ministério da Justiça: 

Incisos VIII do art. 59, e I e V do art.ll por 
-nao se adaptar ao texto da Lei Complementar n9 40 que se aplica 

também ao Ministério PUblico do Distrito Federal. 

I 
Incisos III e IV do art. 21 por inconstituciona 

lidade eis que geram aumento de despesa, em confronto com o art • 

57 da Constituição Federal. 
-As expressoes "as normas da Lei Complementar n9 

35, de 14 de março de 1979 e sucessivamente" por se . referir a 

Lei Orgânica da Magistratura, de evidente impropriedade para o 

caso" • 
-Essas as razoes que me levaram a vetar, parcial 

mente, o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apr~ 

ciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 22 de dezembro de 1 986. 
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Dispõe sobre os órgãos de administração 
do Ministerio Público do Distrito Fe­
deral e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Ministerio Público do Distrito Federal 
e integrado pelos seguintes órgãos: 

r - de administração superior: 

1. Procuradoria-Geral de Justiça; 

2. Colegio de Procuradores; 

3. Conselho Superior do Ministerio Público; e 

4. Corregedoria-Geral do Ministerio Público; 

rr - de execução: 

1. no segundo grau de jurisdição: 

a) Procurador-Geral de Justiça; 

b) Procuradores de Justiça; 

2. no primeiro grau de jurisdição: 

a) Promotores de Justiça; 

b) Promotores de Justiça Substitutos. 

§ 19 - O Ministerio Público tem autonomia administra 
tiva e financeira, dispondo de dotação orçamentãria global e própria . 

§ 29 - O numerãrio correspondente às dotações desti­
nadas ao Ministerio Público serã entregue em quotas segundo a programa­
ção financeira do Tesouro. 

, 
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2. 

Art. 29 - O Procurador-Geral de Justiça terã prerro­
gativas e representação de Secretãrio de Governo do Distrito Federal e 
serã processado, nos crimes comuns e de responsabilidade, perante o Tri 
bunal de Justiça, salvo as exceções de ordem constitucional. -

Art. 39 - O Colegio de Procuradores, órgão delibera­
tivo de adminisdração superior do Ministerio Público, e integrado pelos 
Procuradores de Justiça em exerclcio e presidido pelo Procurador-Geral 
de Justiça. 

_ Parãgrafo único - O Secretãrio do COlegio de Procura 
dores sera um Procurador de Justiça eleito anualmente por seus pares. 

Art. 49 - O Colegio de Procuradores reunir-se-ã, or­
dinariamente, uma vez por trimestre, e, extraordinariamente, por convo­
cação do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de pelo menos meta 
de de seus membros. 

§ 19 - r dever dos Procuradores de Justiça compare­
cer às reuniões, das quais se lavrarã ata circunstanciada, na forma re­
gimental. 

§ 29 - As deliberações do Colegio de Procuradores se 
rão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 59 - São atribuições do Colegio de Procuradores: 

I - elaborar seu Reg imento Interno; 

11 - deliberar, mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça, ou de metade de seus integrantes, sobre qualquer questão de 
natureza institucional do Ministerio Público; 

Público; 
111 - eleger metade do Conselho Superior do Ministerio 

IV - elaborar lista trlplice para designação do Corre 
gedor-Geral do Ministerio Público; 

V - dar posse aos membros do Conselho Superior e ao 
Corregedor-Geral do Ministerio Público; 
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VI - julgar os pedidos de revisão de processos admi-
nis t rativos; 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do 
Procurador-Geral de Justiça, nas sindicâncias e processos administrati­
vos; e 

VIII - deliberar sobre o afastamento de membros do Mi­
nisterio Público para freq~entar cursos ou seminarios de aperfeiçoamen­
to e estudos , no Pais ou no exterior. 

Art. 69 - O Conselho Superior do Ministerio Publico, 
órgão de deliberação de administração superior, ao gual compete fisca1i 
zar e superintender a atuação dos membros do Ministerio Publico e velar 
pelos seus principios institucionais, e constituido pelo Procurador-Ge­
ra1,que o presidira;pelo Corregedor-Geral e quatro Procuradores de Jus- ~ 
tiça. 

§ 19 - A rotatividade na composição do Conselho Su­
perior sera assegurada pela inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
ate que todos os demais Procuradores de Just i ça venham a ser nele inves 
tidos. 

§ 29 - O mandato dos membros do Conselho Superior se 
ra de 2 (dois) anos, com inicio em primeiro de janeiro do ano seguinte 
ã eleição, renovave1 anualmente a composição do órgão ã razão de meta­
de, observado o disposto no paragrafo unico do art. 25 ,desta lei. 

§ 39 - A cada Conselheiro titular correspondera um 
suplente. 

§ 49 - O Conselheiro suplente que haja substituido o 
titular,por malS de 1 (um) ano,e ine1egive1 para o biênio subseq~ente. 

Art. 79 - Os Conselheiros serão eleitos em escruti­
nio secreto, metade pelo Colegio de Procuradores e a outra metade pelos 
demais membros do Ministerio Publico. 

Art. 89 - As eleições serão realizadas na primeira 
quinzena de dezembro, de acordo com as instruções baixadas pelo Procura 
dor-Geral de Justiça, observadas as seguintes normas: 

I - publicação de aviso no órgão oficial, fixando 
data e horario para a votação a realizar-se na sede da Procuradoria-Ge­
ral de Justiça; 

II - adoção de medidas que assegurem o sigilo do vo-
to; 

- ------------ -- - - - --- ------ -- --- - - -- ----
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-çoes; e 

111 - proibição de voto por procuração; 
IV - apuração logo após o encerramento 

V - proclamação imediata dos eleitos. 

4. 

das vota-

§ 19 - A eleição dos Conselheiros titulares precede­
rã a eleição dos respectivos Suplentes. 

§ 29 - Em caso de empate, serã considerado eleito o 
mais antigo no segundo grau; persistindo o empate, o mais antigo na car 
reira, e, em caso de igualdade, o mais idoso, respeitada a rotatividade 
1 ega 1 . 

Art. 99 - Os Suplentes substituem os membros do Con­
selho Superior em seus afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga. 

Art. lO - O Conselho Superior reunir-se-ã, ordinaria 
mente, uma vez por semana, em dia e hora previamente estabelecidos, e: 
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por propos­
ta da metade de seus membros. 

§ 19 - As deliberações do Conselho Superior 
tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta 
seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

-serao 
de 

§ 29 - Das reuniões do Conselho Superior serã lavra­
da ata circunstanciada, na forma regimental. 

nisterio Público: 
Art. 11 - são atribuições do Conselho Superior do Mi 

I - deliberar sobre recomendações, sem carãter norma 
tivo, a serem feitas aos órgãos do Ministerio Público para desempenho 
de suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a atuação uni ­
forme; 

11 - elaborar seu Regimento Interno; 
IIr - elaborar e apresentar ao Procurador-Geral de 

Justiça as normas do concurso para ingresso na carreira; 
rv - indicar os representantes do Ministerio Público 

que integrarão comissões de concurso; 
V - deliberar sobre o afastamento de membro do Minis 

terio Público para exercer cargo, emprego ou função, de nlve1 superior 
ou equivalente, na administraçao direta ou indireta; 

, 

. 
------- --
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VI - opinar sobre pedidos de reintegração, reversão e 
aproveitamento de membros do Minist~rio pGblico; 

VII - deliberar sobre afastamento de membro do Minist~ 
rio Público de primeiro grau, nos casos de correição, sindicância ou 
processo administrativo; 

-VIII - delibera~ nos erocessos que tratem de suspensao 
ou demissão de membro do Ministerio Publico; 

IX - deliberar sobre instauração 
reição extraordinaria e de processo administrativo 
instituição para as respectivas comissões; 

X - julgar sindicância, processo 
correição relativos a atos de membros do Minist~rio 

XI - decidir sobre o resultado de 

de sindicância, cor­
e indicar membros da 

administrativo e 
pGblico; 

estagio probatório; 
XII - exercer a inspeção do Minist~rio Público, zelan-

do pela eficiência e correição de seus membros no desempenho de suas 
funções; 

XIII - indicar, em lista tr;plice, os candidatos 
moção por merecimento, ouvido previamente o Corregedor-Geral; 

XIV - conhecer das reclamações sobre listas de 
dade; 

-a pro-

antig~.:!. 

XV - obstar promoção por antig~idade pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse insti 
tucional do Minist~rio pGblico, desde que solicitado o seu pronunciame~ 
to pelo Procurador-Geral; e 

XVII - deliberar sobre a aplicação das normas adminis­
trativas e financeiras que digam respeito ao Minist~rio Público. 

Art. 12 - A Corregedoria-Geral ~ o órgão fiscaliza­
dor das atividades funcionais e da conduta dos membros do Minist~rio pG 
blico. 

§ 19 - A Corregedoria-Geral mantera prontuario atua­
lizado referente a cada membro do Minist~rio Público. 

§ 29 - Os serviços de correição do Minist~rio pGbli­
co serão permanentes, ordinarios ou extraordinarios. 
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Art. 13 - O Corregedor-Geral sera designado pelo Pro 
curador-Geral de Justiça dentre os membros do COlegio de Procuradores: 
por este indicados em lista trlplice. 

Paragrafo unico - O Corregedor-Geral sera substitu;­
do em suas faltas ou impedimentos, por um dos demais componentes da lis 
ta triplice, a criterio do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 14 - Para as funções de Corregedor-Geral, não 
podera ser designado Procurador de Justiça que houver exercido, no se­
mestre anterior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou estiver 
exercendo as de membro eleito do Conselho Superior. 

Art. 15 - O Corregedor-Geral tomara posse perante o 
Colegio de Procuradores . 

Art. 16 - O Corregedor-Geral sera auxiliado por ate 
2 (dois) Promo~ores de Justiça, designados, a seu pedido, pelo Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Art. 17 - Ao Corregedor-Geral do Ministerio Publico 
incumbe: 

I realizar, mensalmente, correições ordinarias pa­
ra verificação da regularidade e eficiência dos serviços afetos ao Mi­
nisterio Publico; 

11 - proceder, de oficio ou por recomendação do Procu 
rador-Geral, ou do Conselho Superior, as correições extraordinarias; -

111 - efetuar sindicâncias determinadas pelo Procura­
dor-Geral ou pelo Conselho Superior; 

IV - presidir as comissões de processo administrativo 
instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior relatório das 
correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de carater funcional para Pro­
motores, mediante aprovação do Procurador-Geral, ou por determinação do 
Conselho Superior; 

VII - supervisionar á inspeção dos Promotores aos esta 
belecimentos penais e Delegacias de Policia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição publica, ou 
órgão federal, estadual ou municipal da administração direta ou indire~ 
ta, ou de entidade particular, certidões e esclarecimentos necessarios 
ao exercicio de suas funções; 

I 

• 
, " 
• 

I 
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IX - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior, 
o afastamento de qualquer dos memóros do Ministerio Público de primei­
ro grau, sujeitos a correição, sindicância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Superior do Ministerio Público; 

XI -organizar os serviços de estatlstica pertinentes 
à atuação dos Promotores junto às Varas Criminais e Clveis; 

XII - participar das sessões do Conselho Superior, com 
direito a voto, salvo em julgamento de sindicância ou processo adminis­
t~ativo em que haja funcionado, quando serã ouvido apenas para informa­
çoes; 

XIII - orientar a organização dos assentamentos funcio­
nais dos membros, do Ministerio Público; e 

XIV - supervisionar o levantamento das necessidades de 
pessoal ou material nos serviços afetos ao Ministerio Público, dando 
ciência dos resultados ao Procurador-Geral. 

Art. 18 - Alem das garantias asseguradas pela Consti 
tuição Federal, os membros do Ministerio Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento e usar das prerrogativas e 
da representação dispensados aos membros do Poder Judiciãrio perante os 
quais oficiem; 

11 - usar as vestes tal ares e as inslgnias privativas 
do Ministerio Público; 

III - tomar assento no estrado central, imediatamente 
à direita dos juizes do primeiro grau de jurisdição ou de Presidente de 
Tribunal, Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos apos distribuição ao 
Pleno, Seções ou Turmas, e intervir nas sessões de julgamento para sus­
tentação oral, sem limitação de prazo, ou para esclarecer materia de 
fato; 

V - receber intimação pessoal, nos autos, em qual­
quer processo e grau de jurisdição; 

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer processo 
ou inquerito, em dia, hora e local previamente ajustados com o juiz ou 
a autoridade competente; 

-VII_- nao ser recolhido preso antes de setença transi-
tada em julgado, senao em sala especial; e 

, 

lllliiiiilliiiiliiiiiiiiiiilíiiliiliilliliilililliiiiiiiiilíi ____ ~.;.. -~.____;;;:.-...:--:....:- -:.:...-~- -=-=--. _. ------. - .- -- -----------1 
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VIII - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, 
salvo em flagrante de crime inafiançãvel, caso em que a autoridade farã 
imediata comunicação e apresentação do membro do Ministerio Público ao 
Procurador-Geral de Justiça. 

Parãgrafo único - Quando , no curso de investigação, 
houver indicio de prãtica de infração penal por parte de membro do Mi­
nisterio Público, a autoridade policial remeterã imediatamete os respe~ 
tivos autos ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 19 - O Promotor de Justiça Substituto, designa­
do para substituir ou auxiliar o Promotor de Justiça, oficiarã nos pro­
cessos em curso na respectiva Vara e, nessa qualidade, farã jus aos 
vencimentos e vantagens atribuidos ao cargo de Promotor de Justiça. 

Art. 20 - O membro do Ministerio Público somente po­
derã afastar-se do cargo para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
11 - exercer outro cargo, emprego ou função, de ni­

vel equivalente ou superior na administração direta ou indireta; 

111 - freqaentar cursos ou seminãrios de aperfeiçoa­
mento e estudo, no Pais ou no exterior. 

Parãgrafo único - Não serã permitido o afastamento 
durante o estãgio probatório. 

Art. 21 - Alem do vencimento e gratificações jã asse 
gurados na legislação vigente, farão jus os membros do Ministerio PúblT 
co às seguintes vantagens: 

I - auxilio-moradia; 
11 - gratificação de magisterio, por aula proferida 

em curso oficial de preparação para a carreira ou escola oficial de 
aperfeiçoamento; 

111 - gratificação por participação em concurso; e 
IV - auxilio-transporte. 
§ 19 - No caso de não ut ilização ou de falta de imõ 

vel funcional, farã jus o titular ao auxilio-moradia, mensal, de 30% 
(trinta por cento) do respectivo vencimento. 

§ 29 - As gratificações de magisterio e de participa 
ção em concurso serão fixadas nas mesmas bases previstas na legislaçãO 

; 

--------_. --- -----------
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federal para a categoria de nlve1 superior equivalente. 
§ 39 '- As aulas dos cursos mantidos pelo Ministe-

rio Publico não ultrapassarão, anualmente, 240 (duzentas e quarenta) ho 
raso 

§ 49 - Os membros do Conselho Superior farão jus a 
uma gratificação pelo comparecimento às sessões ordinãrias do Conselho, 
segundo o disposto na legislação vigente. 

§ 59 - As sessões extraordinãrias do Conselho 
serão remuneradas. 

Art. 22 - As vantagens transit6rias previstas 
parãgrafos do artigo anterior somente serão devidas pelo efetivo 
cio das funções institucionais ou administrativas no Ministerio 
co. 

-nao 

nos ... exerc, 
Pub 1 i-=-

Art. 23 - Os serviços administrativos do Ministerio 
Publico serão organizados em quadro pr6prio. 

Art. 24 - Nos casos omissos desta lei, 
supletivamente, as normas da Lei Com 1 entar n9 35, de 14 
1979, e, sucessivamen e, as normas gerais referen es aos 
civis da Uniao. bE~:)fC.CD.R.. 

aplicam-se, 
de março de 
f-u~n-c "", o-n::""ã r i os 

Art. 25 - Os membros do Conselho Superior permanece-

I
rão em exerclcio ate a posse dos novos titulares e suplentes. 

Parãgrafo unico - Na primeira composição do Conselho 
Superior, apos a publicação desta lei, o mandato de metade dos respectl 
vos membros menos votados serã de 1 (um) ano. 

Art. 26 - Aplicam-se ao Ministerio Publico dos Terri 
t6rios Federais, no que couber, as disposições desta lei. -

Parãgrafo unico - O membro do Ministerio Publico dos 
Territorios Federais, enquanto em efetivo exerclcio em circunscrição ju 
diciãria do interior, farã jus a uma ~ratificação de 30% (trinta por 
cento) de seu vencimento; se a distancia ul t rapassar 200 (duzentos) 
quilômetros da respectiva capital, a gratificação serã de 50% (cinq~en­
ta por cento). 

; 

--- ----- --- ----- --- --- --- - - ----------------- -- - - -
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Art. 27 - Poderão inscrever-se no concurso de ingres 
so na carreira do Ministerio PuBlico, bachareis em Direito, que possuam 
bons antecedentes; comprovada idoneidade moral; prãtica forense de, no 
mlnimo, 2 (dois) anos; e contem, no mãximo, 45 (quarenta e cinco) anos 
de idade. 

Parãgrafo unico - Independerã do limite 
para os fins deste artigo, o ocupante de cargo publico, de 
efetivo, ou de emprego na adminstração publica, nomeado ou 
por concurso publico. 

de idade 
provimento 

admitido 

Art. 28 - A carreira do Ministerio Publico 
trito Federal e integrada pela lotação numerica decorrente das 
ções do Decreto-lei n9 2.267, de 13 de março de 1985. 

do Dis­
disposi-

Art. 29 - Os mandados de segurança contra ato emana­
do dos orgãos superiores da administração do Ministerio Público serão 
processados e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

Art. 30 - O membro do Ministerio Publico, licenciado 
para tratamento da proprla saude, não perderã sua posição na lista de 
antigtlidade. 

-se-ã, de 
ça, junto 

Art. 31 - Ao membro do Ministerio Publico assegurar­
acordo com sua antigtlidade, a escolha da Promotoria de Justi­
às circunscrições judiciãrias. 

Art. 32 - Os membros do Ministerio Publico dos Terri 
torios Federais poderão requerer remoção para o Distrito Federal, apos 
4 (quatro) anos de efetivo exercicio, na proporção de 1/5 (um quinto) 
das vagas existentes, observados os criterios da antigtlidade e mereci­
mento, ressalvada a posição de antigtlidade, na Classe, dos atuais Promo 
tores de Justiça do Distrito Federal. 

Parãgrafo unico - A remoção referida neste artigo so 
mente ocorrerã apos a promoção do ultimo ocupante da atual Classe de 
Promotor Substituto. 

-_._--~ 
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Art. 33 - As despesas com a execução desta lei corre 
rão ã conta das dotações proprias, consignadas no orçamento do Minist~ 
rio Publico do Distrito Federal. 

Art. 34 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS em 09 de dezembro de 1986. 
,-/ 

---- ---- -- - ---- - -~ 
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Dispõe sobre 05 órgãos de administração 
do Ministerio Público do Distrito Fe­
deral e dã outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Ministerio Público do Distrito Federal 
e integrado pelos seguintes órgãos: 

I - de administração superlor: 

1. Procuradoria-Geral de Justiça; 

2. Colegio de Procuradores; 

3. Conselho Superior do Ministerio Público; e 

4. Corregedoria-Geral do Ministerio Público; 

11 - de execução: 

1. no segundo grau de jurisdição: 

a) Procurador-Geral de Justiça; 

b) Procuradores de Justiça; 

2. no primeiro grau de jurisdição: 

a) Promotores de Justiça; 

b) Promotores de Justiça Substitutos. 

§ 19 - O Ministerio Público tem autonomia administra 
tiva e financeira, dispondo de dotação orçamentãria global e própria. 

§ 29 - O numerãrio correspondente às dotações desti­
nadas ao Ministerio Público serã entregue em quotas segundo a programa­
ção financeira do Tesouro. 
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Art. 29 - O Procurador-Geral de Justiça terã prerro­
gativas e representação de Secretãrio de Governo do Distrito Federal e 
serã processado, nos crimes comuns e de responsa5ilidade, perante o Tri 
bunal de Justiça, salvo as exceções de ordem constitucional. -

Art. 39 - O Colegio de Procuradores, órgão delibera­
tivo de adminisdração superior do Ministerio Publico, e integrado pelos 
Procuradores de Justiça em exerc;cio e presidido pelo Procurador-Geral 
de Justiça. 

Parãgrafo unico - O Secretãrio do Colegio de Procura 
dores serã um Procurador de Justiça eleito anualmente por seus pares . 

Art. 49 - O Colegio de Procuradores reunir-se-ã, or­
dinariamente, uma vez por trimestre, e, extraordinariamente, por convo­
cação do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de pelo menos meta 
de de seus membros. 

§ 19 - r dever dos Procuradores de Justiça compare­
cer às reuniões, das quais se lavrarã ata circunstanciada, na forma re­
gimental. 

§ 29 - As deliberações do Colegio de Procuradores se 
rão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 59 - São atribuições do Colegio de Procuradores: 

I - elaborar seu Regimento Interno; 

11 - deliberar, mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça, ou de metade de seus integrantes, sobre qualquer questão de 
natureza institucional do Ministerio Publico; 

Publico; 
IIr - eleger metade do Conselho Superior do Ministerio 

IV - elaborar lista triplice para designação do Corre 
gedor-Geral do Ministerio Publico; 

V - dar posse aos membros do Conselho Superior e ao 
Corregedor-Geral do Ministerio Publico; 
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VI - julgar os pedidos de revisão de processos admi-
nistrativos; 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do 
Procurador-Geral de Justiça, nas sindic~ncias e processos administrati­
vos; e 

VIII - deliberar sobre o afastamento de membros do Mi­
nisterio Publico para freq~entar cursos ou seminãrios de aperfeiçoamen­
to e estudos, no Pais ou no exterior. 

Art. 69 - O Conselho Superior do Ministerio Publico, 
órgão de deliberação de administração superior, ao gual c~mpete fiscali 
zar e superintender a atuação dos membros do Ministerio Publico e velar 
pelos seus principios institucionais, e constituido pelo Procurador-Ge­
ral,que o presidirã ;pelo Corregedor-Geral e quatro Procuradores de Jus­
tiça. 

§ 19 - A rotatividade na composição do Conselho Su­
perior serã assegurada pela inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
ate que todos os demais Procuradores de Justiça venham a ser nele inves 
tidos. 

§ 29 - O mandato dos membros do Conselho Superior se 
rã de 2 (dois) anos, com inicio em primeiro de janeiro do ano seguinte 
ã eleição, renovãvel anualmente a composição do órgão ã razão de meta­
de, observado o disposto no parãgrafo unico do art. 25 desta lei. 

suplente. 
§ 39 - A cada Conselheiro titular corresponderã um 

§ 49 - O Conselheiro suplente que haja substituido o 
titular,por malS de 1 (um) ano,é inelegivel para o biênio subseq~ente. 

Art. 79 - Os Conselheiros serão eleitos em escru~i­
nio secreto, metade pelo Colegio de Procuradores e a outra metade pelos 
demais membros do Ministerio Publico. 

Art. 89 - As eleições serão realizadas na primeira 
quinzena de dezembro, de acordo com as instruções baixadas pelo Procura 
dor-Geral de Justiça, observadas as seguintes normas: 

I - publicação de aviso no órgão oficial, fixando 
data e horãrio para a votação a realizar-se na sede da Procuradoria-Ge­
ral de Justiça; 

to; 
11 - adoção de medidas que assegurem o sigilo do vo-



• 

/ 

• 

4. 

-111 - proibição de voto por procuraçao; 

IV - apuração logo após o encerramento das vota--çoes; e 
V - proclamação imediata dos eleitos. 

§ 19 - A eleição dos Conselheiros titulares precede­
r~ a eleição dos respectivos Suplentes. 

§ 29 - Em caso de empate, ser~ considerado eleito o 
mais antigo no segundo grau; persistindo o empate, o mais antigo na car 
reira, e, em caso de igualdade, o mais idoso, respeitada a rotatividade 
1 ega 1 . 

Art. 99 - Os Suplentes substituem os membros do Con­
selho Superior em seus afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga. 

Art. 10 - O Conselho Superior reunir-se-~, ordinaria 
mente, uma vez por semana, em dia e hora previamente estabelecidos, e~ 
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por propos-
ta da metade de seus membros. . 

§ 19 - As deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de 
seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

§ 29 - Das reuniões do Conselho Superior ser~ lavra­
da ata circunstanciada, na forma regimental. 

nisterio Público: 
Art. 11 - são atribuições do Conselho Superior do Mi 

I - deliberar sobre recomendações, sem car~ter norma 
tivo, a serem feitas aos órgãos do Ministerio Público para desempenho 
de suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a atuação uni­
forme; 

11 - elaborar seu Regimento Interno; 

III - elaborar e apresentar ao Procurador-Geral de 
Justiça as normas do concurso para ingresso na carreira; 

IV - indicar os representantes do Ministerio Público 
que integrarão comissões de concurso; 

V - deliberar sobre o afastamento de membro do Minis 
terio Público para exercer cargo, emprego ou função, de nlvel superior 
ou equivalente, na administração direta ou indireta; 
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VI - opinar sobre pedidos de reintegração, reversão e 
aproveitamento de membros do Ministerio Publico; 

VII - deliberar sobre afastamento de membro do Ministe 
rio Publico de primeiro grau, nos casos de correição, sindicância ou 
processo administrativo; 

... 
VIII - deliberar nos processos que tratem de suspensao 

ou demissão de membro do Ministerio Publico; 

IX - deliberar sobre instauração de sindicância, cor­
reição extraordinãria e de processo administrativo e indicar membros da 
instituição para as respectivas comissões; 

X - julgar sindicância, processo administrativo 
correição relativos a atos de membros do Ministerio Publico; 

e 

XI - decidir sobre o resultado de estãgio probatório; 

XII - exercer a inspeção do Ministerio Publico, zelan-
do pela eficiência e correição de seus membros no desempenho de suas 
funções; 

... XIII - indicar, em lista trlplice, os candidatos ã pro-
moçao por merecimento, ouvido previamente o Corregedor-Geral; 

XIV - conhecer das reclamações sobre listas de antig~i 
dade; 

XV - obstar promoção por antig~idade pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse insti 
tucional do Ministerio Publico, desde que solicitado o seu pronunciame~ 
to pelo Procurador-Geral; e 

XVII - deliberar sobre a aplicação das normas adminis­
trativas e financeiras que digam respeito ao Ministerio Publico. 

Art . 12 - A Corregedoria-Geral e o órgão fiscaliza­
dor das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministerio Pu 
blico. 

§ 19 - A Corregedoria-Geral manterã prontuãrio atua­
lizado referente a cada membro do Ministerio Publico. 

§ 29 - Os serviços de correição do Ministerio Publi­
co serão permanentes, ordinãrios ou extraordinãrios. 
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Art. 13 - O Corregedor-Geral será designado pelo Pro 
curador-Geral de Justiça dentre os membros do Colegio de Procuradores: 
por este indicados em lista trlplice. 

Parágrafo unico - O Corregedor-Geral será substitui­
do em suas faltas ou impedimentos, por um dos demais componentes da lis 
ta triplice, a criterio do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 14 - Para as funções de Corregedor-Geral, não 
poderã ser designado Procurador de Justiça que houver exercido, no se­
mestre anterior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou estiver 
exercendo as de membro eleito do Conselho Superior. 

Art. 15 - O Corregedor-Geral tomarã posse perante o 
Colegio de Procuradores. 

Art. 16 - O Corregedor-Geral será auxiliado por ate 
2 (dois) Promotores de Justiça, designados, a seu pedido, pelo Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Art. 17 - Ao Corregedor-Geral do Ministerio Publico 
incumbe: 

I - realizar, mensalmente, correições ordinãrias pa­
ra verificação da regularidade e eficiência dos serviços afetos ao Mi­
nisterio Publico; 

II - proceder, de oficio ou por recomendação do Procu 
rador-Geral, ou do Conselho Superior, as correições extraordinãrias; -

III - efetuar sindicâncias determinadas pelo Procura­
dor-Geral ou pelo Conselho Superior; 

IV - presidir as comissões de processo administrativo 
instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior relatório das 
correições e sindicâncias; 

VI - baixar instruções de caráter funcional para Pro­
motores, mediante aprovação do Procurador-Geral, ou por determinação do 
Conselho Superior; 

VII - supervisionar a inspeção dos Promotores aos esta 
belecimentos penais e Delegacias de Policia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição publica, ou 
órgão federal, estadual ou municipal da administração direta ou indire­
ta, ou de entidade particular, certidões e esclarecimentos necessãrios 
ao exerclcio de suas funções; 
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IX - propor. fundamentadamente. ao Conselho Superior. 
o afastamento de qualquer dos membros do Ministerio Público de primei­
ro grau, sujeitos a correição. sindicância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Superior do Ministerio Público; 

XI - organizar os serviços de estatistica pertinentes 
à atuação dos Promotores junto às Varas Criminais e Civeis; 

XII - participar das sessões do Conselho Superior. com 
direito a voto. salvo em julgamento de sindicância ou processo adminis­
trativo em que haja funcionado. quando serã ouvido apenas para informa-
~ 

çoes; 
XIII - orientar a organização dos assentamentos funcio­

nais dos memóros do Ministerio Público; e 
XIV - supervisionar o levantamento das necessidades de 

pe~soal ou material nos serviços afetos ao Ministerio Público. dando 
ciencia dos resultados ao Procurador-Geral. 

Art. 18 - Alem das garantias asseguradas pela Consti 
tuição Federal, os membros do Ministerio Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - receber o tratamento e usar das prerrogativas e 
da representação dispensados aos memóros do Poder Judiciãrio perante os 
quais oficiem; 

II - usar as vestes tal ares e as insignias privativas 
do Ministerio Público; 

III - tomar assento no estrado central. imediatamente 
à direita dos juizes do primeiro grau de jurisdição ou de Presidente de 
Tribunal. Seção ou Turma; 

IV - ter vista pessoal dos autos após distribuição ao 
Pleno. Seções ou Turmas, e intervir nas sessões de julgamento para sus­
tentação oral. sem limitação de prazo, ou para esclarecer materia de 
fato; 

V - receber intimação pessoal. nos autos. em qual­
quer processo e grau de jurisdição; 

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer processo 
ou inquerito. em dia. hora e local previamente ajustados com o juiz ou 
a autoridade competente; 

VII - não ser recolhido preso antes de setença transi­
tada em julgado. senão em sala especial; e 
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vrrr - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, 
salvo em flagrante de crime inafiançãvel, caso em que a autoridade farã 
imediata comunicação e apresentação do membro do Ministerio Publico ao 
Procurador-Geral de Justiça. 

Parãgrafo unico - Quando, no curso de investigação, 
houver indlcio de prãtica de infração penal por parte de membro do Mi­
nisterio Publico, a autoridade policial remeterã imediatamete os respec 
tivos autos ao Procurador-Geral de Justiça. -

Art. 19 - O Promotor de Justiça Substituto, designa­
do para substituir ou auxiliar o Promotor de Justiça, oficiarã nos pro­
cessos em curso na respectiva Vara e, nessa qualidade, farã jus aos 
vencimentos e vantagens atribuldos ao cargo de Promotor de Justiça. 

Art. 20 - O membro do Ministerio Publico somente po­
derã afastar-se do cargo para: 

r - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 

rr - exercer outro cargo, emprego ou função, de nl­
vel equivalente ou superior na administração direta ou indireta; 

rrr - freq~entar cursos ou seminãrios de aperfeiçoa­
mento e estudo, no Pals ou no exterior. 

Parãgrafo unico - Não serã permitido o afastamento 
durante o estãgio probatório. 

Art. 2i - Alem do vencimento e gratificações jã asse 
gurados na legislação vigente, farão jus os membros do Ministerio PublT 
co às seguintes vantagens: 

r - auxllio-moradia; 

rr - gratificação de magisterio, por aula proferida 
em curso oficial de preparação para a carreira ou escola oficial de 
aperfeiçoamento; 

rrr - gratificação por participação em concurso; e 

rv - auxllio-transporte. 

§ 19 - No caso de não utilização ou de falta de imo 
vel funcional, farã jus o titular ao auxllio-moradia, mensal, de 30% 
(trinta por cento) do respectivo vencimento. 

§ 29 - As gratificações de magisterio e de participa 
ção em concurso serão fixadas nas mesmas bases previstas na legislaçãO 
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federal para a categoria de nlvel superior equivalente. 
§ 39 - As aulas dos cursos mantidos pelo Ministe-

rio Publico não ultrapassarão, anualmente, 240 (duzentas e quarenta) ho 
raso 

§ 49 - Os membros do Conselho Superior farão jus a 
uma gratificação pelo comparecimento às sessões ordinárias do Conselho, 
segundo o disposto na legislação vigente. 

§ 59 - As sessões extraordinárias do Conselho 
serão remuneradas. 

Art. 22 - As vantagens transitórias previstas 
parágrafos do artigo anterior somente serão devidas pelo efetivo 
cio das funções institucionais ou administrativas no Ministerio 
co. 

... 
nao 

nos 
~ exerCl 

Publi~ 

Art. 23 - Os serviços administrativos do Ministerio 
Publico serão organizados em quadro próprio . 

Art. 24 - Nos casos omissos desta lei, aplicam-se, 
supletivamente, as normas da Lei Complementar n9 35, de 14 de março de 
1979, e, sucessivamente, as normas gerais referentes aos funcionários 
civis da União. 

Art. 25 - Os membros do Conselho Superior permanece­
rão em exercicio ate a posse dos novos titulares e suplentes. 

Parágrafo unico - Na primeira composição do Conselho 
Superior, após a publicação desta lei, o mandato de metade dos respectl 
vos membros menos votados será de 1 (um) ano. 

Art. 26 - Aplicam-se ao Ministerio Publico dos Terri 
torios Federais, no que couóer, as disposições desta lei. -

Parágrafo unico - O memóro do Ministerio Publico dos 
Territorios Federais, enquanto em efetivo exerclc;o em circunscrição ju 
diciãria do interior, fará jus a uma 9ratificação de 30% (trinta por 
cento) de seu vencimento; se a distancia ultrapassar 200 (duzentos) 
quilômetros da respectiva capital, a gratificação será de 50% (cinq~en­
ta por cento). 

J 
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Art. 27 - Poderão inscrever-se no concurso de ingres 
so na carreira do Ministerio Publico, bachareis em Direito, que possuam 
bons antecedentes; comprovada idoneidade moral; prática forense de, no 
minimo, 2 (dois) anos; e contem, no máximo, 45 (quarenta e cinco) anos 
de idade. 

Parágrafo unico - Independerá do limite 
para os fins deste artigo, o ocupante de cargo publico, de 
efetivo, ou de emprego na adminstração publica, nomeado ou 
por concurso publico. 

de ; dade 
provimento 

admitido 

Art. 28 - A carreira do Ministerio Publico 
trito Federal e integrada pela lotação numerica decorrente das 
ções do Decreto-lei n9 2.267, de 13 de março de 1985. 

do Dis­
disposi-

Art. 29 - Os mandados de segurança contra ato emana­
do dos órgãos superiores da administração do Ministerio Publico serão 
processados e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

Art. 30 - O membro do Ministerio Publico, licenciado 
para tratamento da propria saude, não perderá sua posição na lista de 
antig~idade. 

-se-á, de 
ça, junto 

Art. 31 - Ao membro do Ministerio Publico assegurar­
acordo com sua antig~idade, a escolha da Promotoria de Justi­
às circunscrições judiciárias. 

Art. 32 - Os membros do Ministerio Publico dos Terri 
tórios Federais poderão requerer remoção para o Distrito Federal, apos 
4 (quatro) anos de efetivo exerclcio, na proporção de 1/5 (um quinto) 
das vagas existentes, observados os criterios da antig~;dade e mereci­
mento, ressalvada a posição de antig~idade, na Classe, dos atuais Promo 
tores de Justiça do Distrito Federal. 

Parágrafo unico - A remoção referida neste artigo so 
mente ocorrerá após a promoção do ultimo ocupante da atual Classe de 
Promotor Substituto. 

J 
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Art. 33 - As despesas com a execução desta lei corre 
rão ã conta das dotações prõpri-as, consl' gnadas no orçamento do Mi ni ste­
rio Publico do Distrito Federal. 

blicação. 
Art. 34 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTA0 S, em ~ de dezembro de 1986 . 
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Brasilia, 09 de dezembro de 1986. 

Nº 41'0 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei nº 7.634-C, de 1986, - -a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Exce­
lência, para que se digne levar ao conhecimento dessa Casa do 
Congresso Nacional, que a Câmara dos Deputados aprovou as e­
mendas de nº 1, 2, 3, 6 e 8, ressalvados os arts. 36 e 37 que 
foram rejeitados e rejeitou as emendas nº 4, 5 e 7, ao Proje­
to de Lei nº 7.634-C, de 1986, que "disp5e sobre os órgãos de 
administração do Ministério Público do Distrito Federal e dá 
outras providências", submtido à consideração do Congresso 
Nacional nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que 
a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin­
ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

HA&ot SANFORD 
Pr i meir Secretár i o 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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Brasília,09 de dezembro de 1986. 

Nº 4f'c 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei nº 7.634-C, de 1986, - -a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Exce­
lência, para que se digne levar ao conhecimento dessa Casa do 
Congresso Nacional, que a Câmara dos Deputados aprovou as e­
me ndas de nº 1, 2, 3, 6 e 8, r e ssalvados os arts. 36 e 37 que 
foram rejeita dos e rejeitou as eme ndas nº 4, 5 e 7, ao Proje­
to de Lei nº 7.634 - C, de 1986, que "dispõe sobre os órgãos de 
administraçâo do Ministério Público do Distrito Federal e dá 
outras providências", submtido à consideração do Congresso 
Nacional nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que 
a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin­
ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

, / 
/0/! .A;/ 
7 ,lÃ / , 

HAROLDO' SANFORD 
Primeiro Se cretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

COMIssAO DE REDACAo , 

PROJETO DE LEI N9 7.634-B, DE 1986 

REDACAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 7.634-C, DE 1986 , 

Dispõe sobre os õrgãos de administração 
do Ministerio Público do Distrito Fe­
deral e dã outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Ministerio Público do Distrito Federal 
e inteqrado Delos se~uintes õrqãos: 

I - de administração superior: 

1. Procuradoria-Geral de Justi ça; 

2. Coleqio de Procuradores; 

3. Conselho Sunerior do Ministerio Público; e 

4. Corre0edoria Geral do Ministerio Público; 

11 - de execucão: • 

1. no sequndo qrau de jurisdi ção: 

a) Procurador-Geral de Justiça; 

b) Procuradores de Justi ça; 

2. no primeiro qrau de j urisdição: 

a) Pro~otores de Justi ça; 

b) Pro~otores de Justiça substitutos. 

§ 19 - O Ministerio Públ i co tem autonomia administra 
tiva e financeira, disDondo de dotação orçamentãria qlobal e prõpria. 

§ 29 - O numerãrio corresDondente às dotacões desti­
nadas ao t1inisterio Público serã entreque em -quotas segundo a programa--çao financeira do Tesouro. 
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Art. 29 - O Procurador-Geral de Justiça terá prerro­
gativas e representação de Secretário de Governo do Distrito Federal e 
será processado, nos crimes comuns e de responsabilidade, perante o Tri 
bunal de Justiça, salvo as exceções de ordem constitucional. 

Art. 39 - O Coleqio de Procuradores, órgão del i bera­
tivo de adminisdração su~erior do t1inisterio Público, e integrado pelos 
Procuradores de Justiça e~ exerclcio e oresidido pelo Procurador-Geral 
de Justica. 

" 

Parágrafo único - O Secretário do COlegio de Procura 
dores será um Procurador de Justiça eleito anualmente por seus pares. -

Art. 49 - O Colegio de Procuradores reunir-se-á, or­
dinariamente, uma vez por trimestre, e, extraordinariamente, por convo­
cacão do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de pelo menos meta 
de de seus membros. 

§ 19 - t dever dos Procuradores de Justiça compare­
cer às reuniões, das quais se lavrará ata circunstanciada, na forma re­
gimental. 

§ 29 - As deliberações do Colegio de Procuradores se 
rão tomadas por maioria si~nles de votos, presente a maioria absoluta 
de seus ~embros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. , 

Art. 59 - são atribuições do Colegio de Procuradores: 

I - elaborar seu Re0imento Interno; 

11 - deliberar, mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justica, ou de metade de seus integrantes, sobre qualquer questão de 
natureza "institucional do t1inisterio Público; 

111 - ele0er metade do Conselho Superior do Ministerio 
Público; 

IV - elaborar lista trlplice para designação do Corre 
gedor-Geral do Ministerio Público; 

V - dar Dosse aos membros do Conselho Superior e ao 
C rreqedor-Geral do Ministe~io Público; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

GER 20.01.0050.5 

3. 

VI - ju10ar os pedidos de revisão de processos admi-
nistrativos; 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do 
Procurador-Geral de Justiça, nas sindicâncias e processos administrati­
vos; e 

VIII - deliberar sobre o afastamento de membros do Mi­
nisterio Público para freq~entar cursos ou seminãrios de aperfeiçoamen­
to e estudos, no Pals ou no exterior. 

Art. 69 - O Conselho Suoerior do Ministerio Público, 
órgão de deliberação de adm~nistração superior, ao gual compete fiscali 
zar e sUDerintender a atuacao dos membros do Ministerio Públi'co e velar 
pelos seus princlpios institucionais, e constituldo pelo Procurador-Ge­
ral,que o oresidirã,pelo Corregedor-Geral e quatro Procuradores de Jus­
tica. -

§ 19 - A rotatividade na comDosição do Conselho Su­
perior serã asse~urada pela inelegibilidade dos que o integram uma vez, 
ate que todos os demais Procuradores de Justiça venham a ser nele inves 
tidos. 

§ 29 - O mandato dos membros do Conselho Superior se 
rã de 2 (dois) anos, co~ inlcio em orimeiro de janeiro do ano seguinte 
ã eleição, renovãvel anualmente_a comn~sição do órgão ã razão de meta­
de, observado o dis~osto no paragrafo unico do art. 25. 

§ 39 - A cada Conselheiro titular corresponderã um 
sunlente. , 

§ 49 - O Conselheiro suolente que haja substituldo o 
titular,oor malS de 1 (um) ano,e ineleglvel para o biênio subseq~ente. 

Art. 79 - Os Conselheiros serão eleitos em escrutl­
nio secreto, metade pelo Colegio de Procuradores e a outra metade pelos 
demais membros do Ministerio Público. 

Art. 89 - As eleicões serão realizadas na primeira 
quinzena de dezembro, de acordo com ás instruções baixadas pelo Procura 
dor-Geral de Justiça, observadas as senuintes normas: 

I - Dublicação de aviso no órgão oficial, fixando 
ata e horãrio para a votação a realizar-se na sede da Procuradoria-Ge­
al de Justiça; 

11 - adocão de medidas que assegurem o sigilo do vo-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-çoes; e 

111 - proibição de voto por 

IV - anuração 1000 apos o 

-procuraçao; 

encerramento 

V - nroclamação imediata dos eleitos. 

4. 

das vota-

§ 19 - A eleição dos Conselheiros titulares precede­
ra a eleicão dos resoectivos SUDlentes. , , 

§ 29 - Em caso de empate, sera considerado eleito o 
malS anti00 no segundo 9rau; persistindo o empate, o mais antigo na car 
relra, e, em caso de i9ualdade, o mais idoso, respeitada a rotatividade 
le ~ al . 

Art. 9Q - Os Suplentes substituem os membros do Con­
selho Sunerior em seus afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga. 

Art. la - O Conselho Superior reunir-se-a, ordinaria 
mente, uma vez Dor semana, em dia e hora previamente estabelecidos, e: 
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por propos 
ta da metade de seus membros. -

§ 19 - As deliberações do Conselho Superior 
tomadas por maioria simnles de votos, presente a maioria absoluta 
seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

-serao 
de 

§ 29 - Das reuni~es do Conselho Superior sera lavra­
da ata circunstanciada, na forma reoimental. 

" 

Art. 11 - são atribuiç~es do Conselho Superior do Mi 
nisterio Público: 

I - deliberar sobre recomendacões, sem carater norma 
tivo, a serem feitas aos or0ãos do Ministerio Público para desempenho 
de suas funç~es, nos casos em ~ue se mostrar conveniente a atuação uni­
forme; 

11 - elaborar seu Re~imento Interno; 

111 - elaborar e apresentar ao Procurador-Geral de 
Justiça as normas do concurso para in0resso na carreira; 

IV - indicar os reoresentantes do Ministerio Público 
inte0rarão comiss~es de concurso~ 

V - deliberar sobre o afastamento de membro do Minis 
~--;-T4~-~io Público para exercer car~o, emprego ou função, de nlvel superior 

quivalente, na administração direta ou indireta; 

GER 20 .01 .0050.5 
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VI - opinar sobre pedidos de reintegração, reversão e 
aproveitamento de membros do Ministerio Público; 

VII - deliberar sobre afastamento de membro do Ministe 
rio Público de primeiro 0rau, nos casos de correição, sindicância ou 
processo administrativo; 

VIII - delibera~ nos processos que tratem de suspensão 
ou demissão de membro do Ministerio Público; 

IX - deliberar sobre instauracão de sindicância, cor­
reição extraordinária e de processo administrativo e indicar membros da 
instituição para as resnectivas comissões; 

X - julgar sindicância, processo administrativo e 
correição relativos a atos de membros do Ministerio Público; 

XI - decidir sobre o resultado de estágio probatório; 

XII - exercer a insoeção do Ministerio Público, zelan-
do Dela eficiência e correição de seus membros no desempenho de suas 
funcões; .> 

_ XIII - indicar, em lista trlplice, os candidatos ã pro-
moçao Dor merecimento, ouvido previamente o Corregedor-Geral; 

dade; 
XIV - conhecer das reclamações sobre listas de antig(j.i 

XV - obstar promoção por antig(jidade pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos seus membros; 

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse insti 
tucional do Ministerio Público, desde que solicitado o seu pronunciame~ 
to pelo Procurador-Geral; e 

XVII - deliberar sobre a aplicação das normas adminis­
trativas e financeiras que di0am respeito ao Ministerio Público. 

Art. 12 - A Corregedoria-Geral e o órgão fiscaliza­
dor das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministerio Pú 
blico. 

§ 19 - A Corregedoria-Geral manterá prontuário atua­
referente a cada membro do Ministerio Público. 

§ 29 - O~ serviços de correição do Ministerio Públi­
erão permanentes, ordinarios ou extraordinarios. 
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Art. 13 - O Corregedor-Geral serã designado pelo Pro 
curador-Geral de Justiça dentre os membros do Colegio de Procuradores~ 
por este indicados em lista trlplice. 

Parã~rafo unico - O Corre~edor-Geral serã substitul­
do em suas faltas ou impedimentos, por um dos demais componentes da lis 
ta trlplice, a criterio do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 14 - Para as funções de Corregedor-Geral, não 
poderã ser desi0nado Procurador de Justiça que houver exercido, no se­
mestre anterior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou estiver 
exercendo as de memBro eleito do Conselho Superior . 

Art. 15 - O Corregedor-Geral toma rã posse perante o 
Cole~io de Procuradores. 

Art. 16 - O Corregedor-Geral serã auxiliado por ate 
2 (dois) Promotores de Justiça, desi~nados, a seu pedido, pelo Procura­
dor-Geral de Justiça. 

Art. 17 - Ao Corre~edor-Geral do Ministerio Publico 
incumbe: 

I - realizar, mensalmente, correições ordinãrias pa­
ra verificação da regularidade e eficiência dos serviços afetos ao Mi­
nisterio Publico; 

rador-Geral, 

dor-Geral ou 

11 - nroceder, de oflcio ou por recomendação do Procu 
ou do Conselho Sunerior, as correicões extraordinãrias; -

. -
111 - efetuar sindicâncias determinadas pelo Procura­

pelo Conselho Superior; 

IV - presidir as comissões de processo administrativo 
instaurado pelo Procurador-Geral ou nelo Conselho Superior; 

V - apresentar ao Conselho Superior relatario das 
correicões e sindicâncias; -

VI - baixar instruções de carãter funcional para Pro­
motores, mediante anrovação do Procurador-Geral, ou por determinação do 
Conselho Sunerior; 

VII - sunervisionar a inspeção dos Promotores aos esta 
belecimentos penais e Delegacias de Pollcia; 

VIII - requisitar, de qualquer repartição publica, ou 
gão federal, estadual ou municipal da administração direta ou indire­
, ou de entidade particular, certidões e esclarecimentos necessãrios 

'--4~~~xerclcio de suas funções; 

, 

GER 20.01 .0050.5 
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IX - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior, 
o afastamento de qualquer dos membros do Ministerio Público de primei­
ro qrau, sujeitos a correição, sindicância ou processo administrativo; 

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Superior do Ministerio Público; 

XI - or9anizar os servicos de estatlstica pertinentes 
à atuação dos Promotores junto às Varas Criminais e Clveis; 

XII - particirar das sessões_do Conselho Superior, com 
direito a voto, salvo em julgamento de sindicancia ou processo adminis­
trativo em que haja funcionado, quando serã ouvido apenas para informa--çoes; 

XIII - ori~ntar ~ organização dos assentamentos funcio­
nais dos membros do t1-inisterio Publico; e 

XIV - sunervisionar o levantamento das necessidades de 
pe~soal ou material nos s~rviços afetos ao Ministerio Público, dando 
ciencia dos resultados ao Procurador-Geral. 

Art. 18 - Alem das garantias asseguradas pela Consti 
tuição Federal, os memóros do Ministerio Público gozarão das seguintes 
prerroC'Jativas: 

I - receber o tratamento e usar das prerrogativas e 
da representação dispensados aos membros do Poder Judiciãrio perante os 
quais oficiem; 

11 - usar as vestes talares e as inslgnias privativas 
do Ministerio Público; 

III - tomar assento no estrado central, imediatamente 
à direita dos jUlzes do primeiro ~rau de jurisdição ou de Presidente de 
Tribunal, Se cão ou Turma; • 

IV - ter vista pessoal dos autos após distribuição ao 
Pleno, Seções ou Turmas, e intervir nas sessões de julgamento para sus­
tentação oral, sem limitação de prazo, ou para esclarecer materia de 
fato; 

V - receber intimarão oessoal, nos autos, em qual-
quer processo e grau de jurisdição; • . 

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer processo 
u inquerito, em dia, hora e local previamente ajustados com o JU1Z ou 
autoridade com~etente; 

-VII - nao ser recolhido preso antes de setença transi-
em jul~ado, senão em sala especial; e 
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VIII - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, 
salvo em flagrante de crime inafiançãvel, caso em que a autoridade farã 
imediata comunicação e apresentação do membro do Ministerio Público ao 
Procurador-Geral de Justiça. 

Parãqrafo único - Quando, no curso de investigação, 
houver indlcio de nrãtica de infração penal por parte de membro do Mi­
nisterio Público, a autoridade policial remeterã imediatamete os respe~ 
tivos autos ao Procurador-Geral de Justica. 

Art. 19 - O Promotor de Justiça Substituto, designa­
do para substituir ou auxiliar o Promotor de Justiça, oficiarã nos pro­
cessos em curso na respectiva Vara e, nessa qualidade, farã jus aos 
vencimentos e vantagens atribuldos ao cargo de Promotor de Justiça. 

Art. 20 - O membro do t1inisterio Público somente po­
derã afastar-se do cargo para: 

I - exercer carqo eletivo ou a ele concorrer; 
II - exercer outro cargo, emprego ou função, de 

vel equivalente ou SUQerlOr na administração direta ou indireta; 

III - freq~entar cursos ou seminãrios de 
mento e estudo, no Pals ou no exterior. 

aperfeiçoa-

Parã~rafo único -
durante o estãoio orobatorio . 

Não serã permitido o afastamento 
. , , 

Art. 21 - Alem do 
gurados na le~islação vigente, farão 
co às se~uintes vantagens: 

vencimento e gratificaçõ~s jã asse 
jus os membros do Ministerio PúblT 

I - auxllio-moradia; 

II - ~ratificação de magisterio, por aula proferida 
em curso oficial de oreQaracão para a carreira ou escola oficial de 
aperfeiçoamento; • 

III - ~ra tificação Dor rarticipação em concurso; e 

I ~ - auxllio-transoorte. 

§ 19 - No caso de não utilização ou de falta de 
vel funcional, farã jus o titular ao auxllio-moradia, mensal, de 
(trinta por cento) do respectivo vencimento. 

. -lmo 
30% 

§ 29 - As ~ratificações de ma~isterio e de partici~ 
ção em concurso serão fixadas nas mesmas bases previstas na legislaçao 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9. 

federal para a categoria de nlvel superior equivalente. 

§ 39 - As aulas dos cursos mantidos pelo Ministe-
rlO Público não ultrapassarão, anualmente, 240 (duzentas e quarenta) ho 
raso 

§ 49 - Os membros do Conselho Superior farão jus a 
uma gratificação pelo comparecimento às sessões ordinãrias do Conselho, 
sequndo o disposto na legislação vi~ente. 

§ 59 - As sessões extraordinãrias do Conselho 
serão remuneradas. 

Art. 22 - As vanta~ens transitórias orevistas 
parã~rafos do artiqo anterior somente serão devidas pelo efetivo 
cio das funções institucionais ou administrativas no Ministerio 
co. 

-nao 

nos ... exerCl 
Púb 1 i-=-

Art. 23 - Os servicos administrativos do 
Público serão orqanizados em quadro próprio. 

Ministerio 

Art. 24 - Nos casos omissos desta lei, 
suoletivamente, as normas da Lei Complementar n9 35, de 14 
1979, e, sucessivamente, as normas qerais referentes aos 
civis da União. 

aplicam-se, 
de marco de 
funcionãrios 

Art. 25 - Os membros do Conselho Superior permanece­
rão em exerclcio ate a nosse dos novos titulares e suplentes. 

Parãqrafo único - Na primeira composição do Conselho 
Suoerior, apos a publicação desta lei, o mandato de metade dos respect~ 
vos membros menos votados serã de 1 (um) ano. 

Art. 26 - Aplicam-se ao Ministerio Público dos Terri 
torios Federais, no que couber, as disposicões desta lei. -

Parãgrafo único - O membro do Ministerio Público dos 
Territórios Federais, enquanto em efetivo exerclcio em circunscrição ju 

", diciãria do interior, fara jus a uma Clratificação de 30% (trinta por 
cento) de seu vencimento; se a distância ultrapassar 200 (duzentos) 
uilômetros da resoectiva capital, a qratificação sera de 50% (cinq~en­

L---\-\rl~ c e n to) . 

GER 20.01.0050.5 
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Art. 27 - Poderão inscrever-se no concurso de in9res 
so na carreira do t1inisterio Publico, bachareis em Direito, que possuam 
bons antecedentes; comnrovada idoneidade moral; prãtica forense de, no 
minimo, 2 (dois) anos; e contem, no mãximo, 45 (quarenta e cinco) anos 
de idade. 

Parãgrafo unico - Independerã do limite 
para os fins deste artigo, o ocupante de cargo publico, de 
efetivo, ou de emprego na adminstração publica, nomeado ou 
Dor concurso publico. 

de idade 
provimento 

admiti do 

Art. 28 - A carreira do Ministerio Publico 
trito Federal e integrada pela lotação numerica decorrente das 
ções do Decreto-lei n9 2.267, de 13 de março de 1985. 

do Dis­
disposi-

Art. 29 - Os mandados de segurança contra ato emana­
do dos órgãos superiores da administração do Ministerio Publico serão 
processados e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

Art. 30 - O membro do Ministerio Publico, licenciado 
para tratamento da rróprla saude, não perderã sua posição na lista de 
antiqOidade. 

-se-ã, de 
ça, junto 

Art. 31 - Ao membro do Ministerio Publico assegurar­
acordo com sua antigOidade, a escolha da Promotoria de Justi­
às circunscrições judiciãrias. 

Art. 32 - Os membros do Ministerio Publico dos Terri 
tórios Federais noderão requerer_remoção para o Qistrito Federal, apos 
4 (quatro) anos de efetivo exercicio, na proporçao de 1/5 (um quinto) 
das vagas existentes, observados os criterios da antigOidade e mereci­
mento, ressalvada a nosição de anti~Oidade, na Classe, dos atuais Promo 
tores de Justiça do Distrito Federal. 

Parã0rafo unico - A remoção referida neste artigo so 
mente ocorrerã após a promoção do ultimo ocupante da atual Classe de 
Promotor Substituto. 

Art. 33 - As despesas com a execucão desta lei corre 
rão à conta das dotações oróprias, consignadas no orçamento do Minist~ 
rlO Publico do Distrito Federal. 

Art. 34 - Esta lei entra em Vl~or na data de sua pu-
blicação. 

em contrãrio. 

DEZEMBRO DE 1986. 
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